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75ª REUNIÃO ORDINÁRIA

10 de NOVEMBRO de 2004.

Auditório nº. 1, Edifício Sede, Ibama – SCEN, trecho 2.

Brasília/DF.

(Transcrição ipsis verbis)

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Bom-dia a todos. Eu gostaria de convidar o representante da Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente para iniciar a apresentação sobre o Plano de Ação de Combate à Desertificação. Está presente o representante da Secretaria Nacional de Recursos Hídricos? Antes da abertura da Plenária nós vamos assistir duas apresentações de informes: a primeira da Secretaria de Recursos Hídricos e a segunda apresentação por parte do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA. A que está prevista na pauta referente ao Programa de Capacitação de Gestores e Conselheiros deverá ser apresentada no final do dia de hoje. Então, vamos ouvir agora de manhã a apresentação apenas de dois informes. Então, eu peço, por favor, que a equipe de organização da Secretaria do CONAMA localize o representante do SRH para iniciarmos a apresentação, por favor.

Zuleica Nycz - APROMAC

Nós pedimos primeiro a abertura da sessão para depois recomeçar os informes. Queremos inserir essa apresentação do IBAMA dentro da sessão formal da Plenária. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Vamos fazer o seguinte então: esse primeiro informe da Secretaria de Recursos Hídricos, nós já vamos fazer, porque não há nenhuma exigência que seja feita após a abertura e depois, no segundo informe, nós temos tempo para avaliar se faz abertura e dá o informe sobre Barra Grande, ou se regimentalmente... Tem uma dificuldade que nós temos que resolver. Eu gostaria de iniciar com um informe. O representante da Secretaria de Recursos Hídricos pode vir à frente para então, para iniciar o informe sobre o PAN? 

Não identificado - Secretaria de Recursos Hídricos

Bom dia a todos. Agradecemos ao convite para apresentar o Programa de Ação Nacional de Desertificação, infelizmente o Dr. João Bosco Serra está numa reunião do Fórum das Águas, o Secretário Nacional de Recursos Hídricos, ponto focal nacional de Combate à Desertificação. E eu vou cumprir esse papel de apresentar o Programa de Ação Nacional de Combate a Desertificação que é uma das exigências da Convenção das Nações Unidas de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca, da qual o Brasil é signatário desde 1997. Essa Convenção é o principal instrumento jurídico, do ponto de vista internacional, das questões relativas ao combate da desertificação e mitigação dos efeitos de seca nas regiões áridas, semi-áridas e subúmidas secas. O Brasil, desde 1997, tinha essa missão de elaborar o seu programa, e apenas em julho deste ano de 2004, o Governo Lula conseguiu concluir esse trabalho. Bem, do ponto de vista da construção e dos processos da engenharia institucional de elaboração do programa nacional, seguindo fundamentalmente a questão do conceito que define como desertificação a degradação ambiental nas regiões áridas e semi-áridas, e fundamentalmente considerando que a questão do combate à desertificação, dentro do conceito das Nações Unidas, implica no combate à pobreza nessas regiões, que se caracterizam por alto índice de pobreza, nós tivemos que chamar à mesa de construção uma série de instituições governamentais e não-governamentais no sentido de trabalhar a questão da interdisciplinaridade, e também fundamentalmente da transversalidade. Então, criamos um Grupo de Trabalho interministerial com representantes do Planejamento, Ciência e Tecnologia, Integração Nacional, Desenvolvimento Agrário, Agricultura, os órgãos principais de fomento e desenvolvimento regional como CODEVASF, BB e DNOCS, e também representantes da Sociedade Civil e dos Governos Estaduais. Então, esse novo trabalho teve essa missão de definir o conteúdo do Programa de Ação Nacional e o formato de sua elaboração. Paralelamente também, trabalhamos com a questão dos pontos focais estaduais, ou seja, da mesma forma que, do ângulo da convenção, a relação entre a convenção e o Governo Brasileiro é feita através de uma pessoa que é o Dr. João Bosco Serra, que é o ponto focal nacional. Nós criamos esse rebatimento nos estados para que essas questões discutidas fossem internalizadas no âmbito regional, e também trabalhamos com os pontos focais da sociedade civil, que eram uma contraparte desses pontos focais do Estado, para que as comunidades realmente impactadas pudessem ser atingidas, ou seja, pudessem ser ouvidas nesse processo de construção. E nesse processo fomos realizando oficinas estaduais e encontros nacionais. Na verdade, foram duas rodadas de oficinas oficiais em cada estado, onde se buscou envolver nessas oficinas toda a representação social estadual, para que as demandas do PAN refletissem as reais necessidades das bases, ou seja, das comunidades impactadas. Ainda nesse processo de construção, o envolvimento de Grupos de Trabalhos que foram se criando ao longo do processo... O Grupo de Trabalho da Sociedade Civil, consubstanciado na articulação do Semi-Árido, foi o primeiro Grupo de Trabalho, inclusive, anterior a todo o processo de construção do Governo Lula. Também tivemos um Grupo de Trabalho Parlamentar dentro da Comissão de Meio Ambiente, existe esse grupo até hoje, que trabalha essas questões de desertificação dentro do Congresso Nacional, tem uma representação cada vez maior dentro desse processo e foram muito importantes na construção, inclusive, da questão de políticas em nível local, porque a partir desse grupo parlamentar também se criou nos estados o ponto focal de parlamento. Então, cada Assembléia Legislativa tem uma pessoa responsável por animar o processo e discutir as questões políticas a âmbito de cada Estado. Isso é um pouco dessa engenharia onde o ponto focal nacional, o Dr. João Bosco Serra, coordena todo esse trabalho por meio do ponto focal da sociedade civil, do ponto focal interministerial, do ponto focal da ASA e essa discussão em nível dos estados. E os pontos focais e estaduais seriam o alicerce desse processo de construção e de diálogo transversal para elaboração do programa. Do ponto de vista da estrutura do documento que foi elaborado, nós temos um capítulo onde se discute a questão da semi-aridez e a questão da desertificação entre as mudanças climáticas. Do ponto de vista não só brasileiro, mas também tentando contextualizar todo o processo, em nível internacional, o combate à desertificação no Brasil, onde se apresenta o histórico de como evoluiu nos últimos dez anos no Brasil, principalmente considerando que o Brasil é um dos principais responsáveis pela Convenção que surgiu basicamente durante a Rio 92. Esse processo de construção, ou seja, toda essa questão metodológica e dessa engenharia de participação também está consubstanciada em um dos capítulos, as estratégias e ações, que são resultados diretos dessas oficinas que eu falei que aconteceram no âmbito dos estados; um sistema de gestão que nós vamos apresentar em seguida e algumas ações que nós consideramos extremamente urgentes, do ponto de vista da implementação e da internalização, ou seja do balizamento das questões (...) no Brasil. O objetivo básico do programa, que é estabelecer as diretrizes e instrumentos para o combate à desertificação e mitigação do efeito seca e da forma como formular execuções práticas de política, como nós vamos buscar as experiências públicas para que as questões da desertificação sejam definitivamente introduzidas nas diversas políticas públicas, porque não é apenas uma política de combate à desertificação, isso reflete na política de segurança alimentar, isso reflete na política de qualidade ambiental, isso reflete na política hídrica e em todas as outras políticas no âmbito do Governo. Do ponto de vista das áreas susceptíveis, como eu falei nas definições, são áreas semi-áridas e subúmidas secas no caso do Brasil, ou seja, o Brasil não tem ainda regiões áridas. Então, no nosso contexto, nós temos dentro da área do PAN, regiões do semi-árido e do subúmido seco, e também tivemos que trabalhar com o conceito de áreas de entorno. Primeiro: área de entorno seria as regiões que em algum momento já tiveram em estado de calamidade pública por eventos críticos de seca, e também a questão do Bioma Caatinga que avança muito além da região semi-árida brasileira, mas com características climáticas. Eu quero esclarecer aqui o seguinte: que a nossa preocupação com relação a isso é porque existem regiões que nós reconhecidamente sabemos, do ponto de vista de conhecimento, de que são regiões semi-áridas com características extremamente críticas, do ponto de vista da desertificação, porém, nós não temos informação suficiente para caracterizá-las assim, ou seja, as bases meteorológicas e de informação que o Brasil possui são muito escassas. Então, a maioria das identificações que nós fizemos foi por interpolação, o que não é muito preciso. Nós temos uma noção de que precisamos melhorar o nosso nível de conhecimento para poder definir melhor essas áreas. Sabemos que são criticas do ponto de vista climático, do ponto de vista da degradação ambiental e do ponto de vista das características exigidas pelas Nações Unidas, porém, não temos informações técnicas suficientes. Então, para nós é mais fácil excluí-las nesse momento e incluí-las depois, do que incluí-las agora e depois ter que excluí-las, em razão das novas informações que possamos adquirir no processo. Essa região que está em rosa, era para estar em marrom. A nossa região árida, semi-árida especificamente do ponto de vista do conceito das Nações Unidas, que é o de relação entre evapotranspiração em potencial e a precipitação. Essa região de... todas essas áreas são consideradas subúmidas, e essa áreas do entorno são os municípios do (...) ou municípios que tiveram em situação de emergência por seca. Essa é a abrangência do programa, área total é de 1.338,076 km2 que equivale a 15% do território brasileiro, com até o momento, 1.482 municípios, com a população de aproximadamente 18% da população do país, que é outra característica que diferencia o semi-árido brasileiro dos demais no mundo, é o semi-árido mais populoso do planeta. Nós temos um problema aqui. Do ponto de vista de questões extremamente delicadas que o plano toca, é a questão das mudanças climáticas. Estudos do INPE indicam que o aumento da temperatura média global terá conseqüências como: maior variabilidade de regime de chuvas e ampliação dos eventos hidrológicos críticos, tanto secas como enchentes. Nas simulações que estamos fazendo junto com o INPE nesse momento, é o seguinte: ao aumento de 3ºC na temperatura média global, aqui no semi-árido vamos ter um período de seca muito mais intenso, uma insolação muito maior e um período de chuva também maior, sendo que mais concentrado, o que do ponto de vista da desertificação é crítico, porque podem lavar solos que são solos muito rasos. Entretanto, quando começamos a colocar nessas simulações a redução da cobertura vegetal, esse índice de chuva também despenca, literalmente despenca, o que causa problema maior, isso dentro dessas regiões. E a questão da sinergia, ou seja, as Nações Unidas têm quatro convenções, na qual que o Brasil é signatário, e essas convenções nunca dialogaram. O próprio Ministério do Meio Ambiente é signatário de duas dessas convenções que também mesmo internamente nunca sentamos para conversar. Então, estamos trabalhando atualmente junto com o ponto focal de mudanças climáticas do CAJEAMA. Estamos criando uma série de condições de diálogo e de sinergia, de afinamento de indicadores, de trabalho conjunto, transversal para tentar ajustar e validar indicadores e também desenvolver ações integradas de forma consistente nas regiões semi-áridas. Bem, os documentos básicos que nortearam todo esse trabalho, claro, o documento da convenção, (...), a Agenda 21, a Declaração do Semi-árido, que é uma carta da sociedade civil que foi feita durante a (...) acontecida em Recife, que é um marco desse processo todo, é extremamente interessante esse documento, e o documento de referência da Conferência Nacional do Meio Ambiente. Paralelo a isso nós temos o seguinte: a nossa principal orientação são as macro-estratégias de PPA, principalmente 2000 a 2004, onde as questões de inclusão social, crescimento sustentável e fortalecimento da cidadania são os eixos principais no qual se assentou o documento, consubstanciado nos seguintes eixos temáticos: redução da pobreza e da desigualdade, ampliação sustentável da capacidade produtiva, preservação e manejo sustentável dos recursos naturais e gestão e fortalecimento da democracia e fortalecimento institucional. Esses são os eixos que sustentam o documento. Do ponto de vista da redução da pobreza, os pontos principais do documento reportam-se à questão da educação contextualizada, ou seja, a educação realmente voltada para as questões especifica do semi-árido, principalmente do sertão, reestruturação fundiária, questões de agricultura familiar e segurança alimentar, e também, de seguridade social. Do ponto de vista da ampliação sustentável da capacidade produtiva, o desenvolvimento econômico, a questão energética, agricultura irrigada e infelizmente os problemas de salinização nesse processo, nesse perímetro da agricultura irrigada e os recursos hídricos e saneamento ambiental são os eixos fundamentais desse capítulo. Do ponto de vista da conservação e do manejo, principalmente do ponto de vista da questão florestal, temos aí nesse capítulo, destaca-se a questão do bioma e da necessidade de ampliarmos a área de preservação. O que nós temos hoje, nós temos aproximadamente 55% do bioma Caatinga já em estado antropizado, e temos menos de 4% dessa região conservada, ou seja, precisamos ampliar essas áreas. Essa é uma das orientações fundamentais do programa fundamentalmente por conta do processo de pobreza e das questões climáticas. São os tópicos fundamentais também. Bem, esse eu já falei um pouco são as questões de competência e recursos e as alterações de fragmentação de biomas. Outra questão para nós é central, é justamente a questão de zoneamento. O zoneamento é para nós de extrema urgência, porque tende a ser o principal instrumento de planejamento, ou seja, que pode nos dar uma real dimensão de como o governo, ou seja, as políticas públicas podem atuar na região, a questão tanto do ponto de vista da ação do governo em si, mas como também da concepção de uma política, de uma estratégia mais condizente. Ainda estamos trabalhando nessas questões. Dentro da preservação, a necessidade de melhorar os instrumentos de gestão ambiental, para que as políticas realmente possam ser adaptadas e condizentes e, dentro disso, fica claro a necessidade de fortalecimento dos órgãos estaduais, não apenas do ponto de vista de estrutura, mas do ponto de vista de conteúdo, isso não apenas no âmbito dos estados, mas da própria sociedade civil que também possui uma ação extremamente forte dentro do processo. Essas são as questões de ampliação de unidade de conservação, manejo sustentável e revitalização de bacias hidrográficas, são os pontos fundamentais. Do ponto de vista do fortalecimento da democracia, eu já falei parte dessas questões, o fortalecimento de dinâmicas estaduais, ampliação e participação do controle social e ampliação das capacidades institucionais dentro dessa questão. Do ponto de vista da ampliação da participação eu só quero ressaltar que oficialmente participaram do processo de construção do programa mais de 1400 pessoas, de varias instituições, e mais de 340 instituições. Não era, com o tempo e os recursos que nós tivemos, não era o que pretendíamos, mas é significativo do ponto de vista realmente participativo. A estrutura de gestão foi discutida e apresentada, consubstanciando no Conselho Nacional Contra a Desertificação, num seminário nacional, isso no âmbito estratégico que funcionaria a cada dois anos dentro da Conferência Nacional de Meio Ambiente. Do ponto de vista político, nós teríamos um Secretaria Executiva que é a SRH, um Comitê de Implementação e Revisão do programa e um Comitê de Ciência e Tecnologia e Inovação. E do ponto de vista operacional, seria a Coordenaria de Técnica de Combate à Desertificação, da qual eu sou o titular. Em andamento nós temos o programa junto com o Fundo Nacional do Meio Ambiente – FNMA, um projeto de apoio dos 22 pontos focais e também, dentro desse projeto, está sendo trabalhado um termo de referência para os estados, de forma que os estados vão apresentar como e quando eles querem elaborar esses projetos estaduais, a metodologia, o processo todo. Também estamos com uma negociação com o FNMA que tende a apoiar, via cooperação da Holanda a elaboração desses programas estaduais. Fora isso, também, junto com o FNAMA, temos alguns projetos de formação de agentes multiplicadores e também, trabalhando na parte de assessoria técnica, os agricultores familiares do Bioma Caatinga. A implementação do projeto do Programa de Ação Nacional, programa de implementação do PAN que estamos elaborando por solicitação da própria CCD, que quer juntar os principais órgãos de fomento que dão suporte à Convenção para que eles apóiem a implementação do programa nacional. Isso deve acontecer na Alemanha, provavelmente em fevereiro ou março. A elaboração de projetos adicionais de fomento internacionais também, e estamos trabalhando nesse fortalecimento também dos pontos focais. E, fundamentalmente, estamos começando a... trabalhando o apoio técnico e financeiro na elaboração dos planos estaduais. Do ponto de vista da integração regional, ou seja, da relação com os outros países da América do Sul, nós temos um projeto de indicadores junto com a CEPAL, a GTZ. São indicadores sócio-econômicos de integração de solo, com Brasil e Argentina, agora mais, Peru e Bolívia também entraram nessa questão, junto com o Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura. Temos um programa, que é o programa Sul-Americano de combate à desertificação e mitigação de efeito de seca, só que esse trabalha a questão de indicadores físicos, de identificação de desertificação. O primeiro é sócio-econômico, o segundo é físico, e nós estamos juntando isso numa única base de dados. Bem, temos o Projeto Tecnologia Solidária junto com Brasil e Argentina, que é um trabalho apoiado pela CAPES, no qual estamos incorporando atualmente..., mas que tende a trabalhar de forma conjunta para estabelecer formas de monitoramento de degradação de solo nas regiões semi-áridas de Brasil, Argentina e Chile. Estão envolvidas nisso a Universidade de San Juan na Argentina, a Universidade do Chile, o INPE e a EMBRAPA no Brasil e a Universidade de Madri. Também estamos com um projeto que está sendo discutido fortemente junto a CCD que é o encontro dos povos tradicionais indígenas e quilombolas da América do Sul, que são povos muito fortes nessas regiões semi-áridas, mas que infelizmente, estão um pouco à margem do processo. Me deram apenas dez minutos, não sei se eu cumpri o tempo ou se passei, mas de forma muito direta era esse o processo de construção e que esse documento está no nosso site, esse é o site do programa, pode ser linkado no "site" do próprio Ministério. Eu agradeço a todos. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Nós vamos passar imediatamente ao informe Barra Grande que vai ser feito antes da abertura dessa septuagésima quinta plenária do CONAMA, mas devidamente registrado nos anais esse informe constando, portanto, dos temas apresentados e debatidos nessa sessão plenária. Então, eu gostaria de solicitar a presença do representante do IBAMA, o Dr. Nilvo Silva, que vai fazer a apresentação inicial.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

Bom-dia a todos. Senhores Conselheiros, eu não sei se é possível colocar um pouquinho de luz onde eu estou, eu não gostaria de apresentar isso no escuro. Bom, nós estamos informando ao CONAMA como determina o Decreto 750 relativo à Mata Atlântica: Autorização de Supressão de Vegetação. Antes de passar a esse informe, fazer algumas observações: nós verificamos, o caso de Barra Grande é um caso polêmico, o IBAMA não vai se restringir apenas a apresentar aos senhores ou informar a autorização de supressão de vegetação, mas nós vamos contextualizá-la, dando o histórico sobre esse licenciamento ambiental que apresentou problemas identificados pelo próprio IBAMA. A primeira questão importante é que, nós verificamos em função da demanda dessa supressão de vegetação que as autorizações de supressão de vegetação não têm vindo ao CONAMA para informe como determina o Decreto 750. Como conselheiro do CONAMA desde 1999, dou meu testemunho aqui que nunca fui informado das supressões de vegetações do bioma Mata Atlântica e nós temos que verificar como fazer isso operar de fato em relação ao CONAMA. No que toca ao IBAMA já fizemos um levantamento pelo menos dos últimos dois anos de todas as ASVs de dentro do bioma, independente de ser relativa a florestas em estágios médio ou avançado de regeneração. Dentro do bioma encaminhamos todas ao CONAMA para ciência, como determina o decreto 750, mas evidentemente nós temos que discutir todas ASVs emitidas no Brasil dentro do bioma. Tem que vir ao CONAMA para informação, como determina o Decreto. Então, eu vou perder um bom tempo dando aos senhores uma idéia do histórico desse licenciamento e depois eu apresento o conteúdo da autorização de supressão de vegetação em relação à Barra Grande. Esse é o empreendimento, hoje sendo implementado pelo Consórcio Baeza que venceu a concessão da ANEEL, no ano de 2002, se não me falha a memória; nós vamos ter aqui dentro do histórico que apresento aos senhores. Então, a licença prévia para a usina hidroelétrica de Barra Grande foi solicitada em 21/01/1998 pela empresa Engevix, que é uma empresa de consultaria no país que atua em várias áreas dentro do Setor Elétrico. Entre 16 e 20/03/1998 foi realizada a vistoria técnica conjunta do IBAMA com as OEMAS, Barra Grande fica no rio Pelotas na divisa de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, então, com a Fátima e FEPAN. Em 17/03/1998 a FEPAN encaminhou um ofício ao IBAMA informando a importância daquela região como corredor biológico da Mata Atlântica, isso ocorreu em 17/03/1998. Em 22/06/1998, após consulta aos órgãos estaduais, o IBAMA encaminhou o termo de referência para elaboração do EIA/RIMA à empresa Engevix. Em 13/08/1998 a empresa Engevix apresentou o Estudo de Impacto Ambiental ao IBAMA que em 21/12/1998 publicou então, o edital disponibilizando o RIMA para consulta. Então, o RIMA foi disponibilizado para consulta em 21/12/1998. Em 10 e 11/06/1999, o IBAMA realizou duas audiências públicas nos municípios de Anita Garibaldi em Santa Catarina e em Vacaria no Rio Grande do Sul. Em 09/09/1999, foi emitido um parecer técnico 150/99 que subsidiou então a concessão da Licença Prévia. A Licença Prévia aprovou a viabilidade ambiental do empreendimento de Barra Grande. Foi emitida pelo IBAMA em 15/12/1999, que é a Licença Previa 059/99 emitida para a empresa Engevix. Então, a Licença Prévia, que aprovou a viabilidade do empreendimento do ponto de vista ambiental, foi emitida pelo IBAMA em 15/12/1999 em nome da empresa Engevix. Quase um ano depois, em 13/11/2000, o IBAMA foi informado de que a vencedora do processo de leilão público para a concessão da hidrelétrica foi a empresa GEAB, que é o Grupo de Empresas Associadas Barra Grande. Portanto, a empresa vencedora do processo de concessão não foi a que obteve a licença prévia e que apresentou o EIA/RIMA ao IBAMA. E ela solicitou, já em nome do titular da concessão, a renovação da Licença Prévia que foi renovada em 23/02/2001. Em 01/03/2001, logo em se seguida, o grupo detentor da concessão apresentou o requerimento para Licença de Instalação. Em 27/06/2001 o IBAMA autorizou o início das obras de construção de hidroelétrica de Barra Grande. Essa licença é de número 129/2001. Então, o início das obras de Barra Grande foi autorizado em 27/06/2001. Em 13/07/2001, praticamente um pouco menos de um mês após a autorização para o início das obras, o IBAMA emitiu a autorização de supressão de vegetação número 20/2001 para o canteiro de obras. Essa autorização de supressão autorizou cerca de 330 hectares, envolvendo APPs e outras áreas florestais para que então fosse iniciada a obra. Então, o desmate para o canteiro de obras iniciou-se em 2001, a partir da Licença de Instalação e a partir da autorização de supressão de vegetação do canteiro de obras. Em outubro de 2001, o IBAMA realizou nova vistoria técnica para acompanhar a implementação dos programas ambientais que subsidiaram a emissão da Licença de Instalação. Entre dezembro de 2001 e maio de 2002, foram realizadas varias reuniões com a participação do Ministério Público Estadual de Santa Catarina, do Ministério Público Federal, do IBAMA, Fátima e FEPAN e outros interessados, com prefeitos municipais da área, o que resultou na assinatura de um termo de compromisso entre o Consórcio Baeza e as prefeituras. Nós não temos documentado no IBAMA o objeto dessa negociação das prefeituras, mas elas certamente envolvem questões sociais e de infra-estrutura com a construção da hidroelétrica. Em junho de 2002, o IBAMA renova a autorização de supressão de vegetação para o canteiro de obras. Em setembro de 2002, o IBAMA define a compensação ambiental em 2%. O IBAMA, em relação a Machadinho-Itá havia estabelecido um percentual de compensação de 0,5% e no caso de Barra Grande o IBAMA estabeleceu 2%, isso foi questionado pela empresa e o IBAMA manteve a sua posição de 2%, em função da importância da biodiversidade da área que estava sendo alagada para construção da hidroelétrica, isso no ano de 2002, em setembro, em 2%. Já em 2003, entre 5 e 09/05/2003, o IBAMA realizou uma nova vistoria para acompanhamento dos programas ambientais. Em agosto de 2003 a Baeza, que é a titular da concessão, requereu a autorização de supressão de vegetação agora, não mais para o canteiro de obras, mas para a área do reservatório a ser alagado para o funcionamento da hidroelétrica. E nessa ocasião se não me falha a memória foi em 23/08/2003, a Baeza também apresentou o Inventário Florestal. Em 02/09/2003, a ANAEL declara de utilidade pública para fins de desapropriação, em favor da Baeza, as áreas necessárias à implantação do empreendimento. Quando nós, isso não está aqui no informe, mas é um depoimento de quem participou desse processo, quando recebemos o Inventário, obviamente que chamou a atenção a importância das florestas que estavam elencadas dentro do inventário como estando dentro da área do reservatório. Em 11 e 12/12/2003, foi realizada uma vistoria na região por solicitação do Ministério Publico Federal e realizamos também, conjuntamente com o Ministério Público Federal, reunião com representantes do MABE sobre as pendências sociais relativas à implementação desse empreendimento. Em 11 de fevereiro, em função das informações contidas no Inventario Florestal apresentado pela Baeza, nós e o IBAMA realizamos uma vistoria conjunta entre as Diretorias de Licenciamento e Floresta, para a verificação das informações do Inventário. Eram informações importantes contidas no Inventário e nós solicitamos o apoio da área especializada em florestas do IBAMA para que fizéssemos uma vistoria conjunta na região, para verificação da realidade dos dados contidos dentro do inventário apresentado pela Baeza. Em 12/02/2004, a Coordenação Feral de Licenciamento solicitou ao coordenador responsável pelo processo de licenciamento de Barra Grande que comparasse o inventário apresentado com o Estudo de Impacto Ambiental apresentado em 1998. E, em 17/02/2004, praticamente na mesma semana, já se produziu uma informação técnica identificando importantes diferenças entre os dados contidos no Estudo de Impacto Ambiental e no inventário florestal. Os dados apresentados nos Estudos de Impacto Ambiental (...) isso foi revelado então, a partir do inventário, apresentado no final de agosto de 2003 e verificado pela equipe técnica do IBAMA. Os dados apresentados cinco anos atrás no EIA/RIMA eram incorretos. Na verdade o EIA/RIMA afirmava que era uma área com campos alterados, com vegetação alterada e nós vimos que dois terços da área do reservatório possuía florestas de araucária, (....) com áreas primárias remanescentes, florestas secundárias em estágio avançado e médio de regeneração, ou seja, florestas importantes, como a FEPAM já havia alertado o IBAMA em 1998. Mas isso foi verificado a partir da observação do inventário. Em 30 de março então, a Diretoria de licenciamento do IBAMA solicita à Procuradoria-Geral abertura de sindicância para apuração dos procedimentos adotados pelo IBAMA quando da concessão da Licença Prévia. Então, em função da discrepância apresentada entre o Inventario e o conteúdo do estudo de impacto ambiental avaliado em 1998, nós solicitamos na verdade à PROGE que abrisse sindicância para apuração dos fatos ocorridos cinco anos atrás em 1998. Então, a Portaria do IBAMA 564, de 30/04/2004, constituiu a Comissão de Sindicância, de cunho investigatório, com a finalidade de apurar as irregularidades ocorridas no âmbito do processo de Barra Grande que é esse processo que está na tela. Em 17/06/20004, concluindo essa primeira etapa da sindicância, a comissão concluiu pela existência de irregularidades no EIA/RIMA e no processo de licenciamento. Concluiu que as irregularidades preliminarmente apuradas estariam sujeitas a sanções administrativas, civis e penais. Em 02/07/2004, o IBAMA então, indeferiu a autorização de supressão de vegetação para a área do reservatório de Barra Grande em razão desses problemas verificados. É importante destacar que desde a solicitação em agosto, em função de todo esse trabalho, quase arqueológico, de recomposição nesse licenciamento que se iniciou em 1998, o IBAMA não emitiu autorização de supressão para Barra Grande até que se esclarecessem os fatos. E, nesse caso, houve um mandato de segurança impetrado pela Baeza, contra o IBAMA, e o juíz deu um prazo de três dias para que o IBAMA se manifestasse sobre a supressão de vegetação. Então, o IBAMA se posicionou contrariamente à concessão da autorização de supressão de vegetação. Isso ocorreu em 02/07/2004, porque nós sabíamos que havia irregularidades e há mecanismos legais previstos na legislação para que essas irregularidades sejam tratadas e para que passivos como esses sejam devidamente encaminhados para dentro da legalidade. Em 18/08/2004, o Presidente do IBAMA envia cópia do processo de sindicância à coordenação da quarta Câmara do Ministério Público Federal aqui em Brasília, informando da existência desse problema, encaminhando cópia do relatório da primeira fase da sindicância, e afirmando que os fatos apurados podem configurar crimes contra a administração ambiental e que os agentes públicos e empreendedores que deram causa ao evento danoso ao meio ambiente devem ser responsabilizados. Evidentemente que isso a partir de um processo de investigação com amplo direito de esclarecimento e defesa. Esse é o histórico do processo de licenciamento. Então, a partir da identificação do problema, da abertura de sindicância, da comunicação ao Ministério Público Federal, do tema ser levado ao Ministério Público Federal, se iniciou então a discussão de um termo de compromisso buscando, como prevê a legislação, resolver os passivos ambientais, resolver esse passivo. O termo de compromisso não trata de apuração de responsabilidades, e não trata de eximir nenhuma responsabilidade em decorrência das irregularidades que foram encontradas. O termo de compromisso trata de como resolver o impasse decorrente de uma hidroelétrica concluída praticamente, mas com problemas no processo de licenciamento ambiental. O TAC foi assinado em 15/09/2004, envolvendo o IBAMA, a empresa Baeza, o Ministério das Minas e Energia, o Ministério do Meio Ambiente, a AGU e o Ministério Público Federal. O TAC foi assinado no dia 15/09/2004 e o IBAMA encaminhou o comunicado ao CONAMA no dia 16/09/2004, no dia seguinte, que é esse informe que nós estamos agora apresentando. Então foi encaminhado a ASV como determina o Decreto, no dia seguinte à assinatura do TAC. A Autorização de Supressão de Vegetação, que é o objeto do informe, mas que é como eu destaquei aos senhores no início, merece uma apresentação de histórico para que seja contextualizada. Ela é parte do Termo de Compromisso assinado entre todas essas partes aqui, ela está prevista dentro de um Termo de Compromisso. Então, o Termo de Compromisso estabeleceu medidas de mitigação, que é salvamento do material genético. Nós temos aqui o professor Cajama, se houver necessidade de esclarecimento de quais são as medidas de conservação do patrimônio genético presente naquela floresta identificada na área do reservatório. O professor Cajama pode fazer essas explicações mais adiante. Estabeleceu uma compensação adicional além daquela dos 2% que eu havia indicado já aos senhores na apresentação; estabeleceu o compromisso então, da aquisição de cerca de 5700 hectares de áreas para proteção, para criação de uma unidade de conservação de proteção integral para conservação das florestas de araucária na região, que é o que está sendo prejudicada, que está sendo atingida pela construção da hidroelétrica, e estabelece uma iniciativa importante que é um compromisso do Ministério de Minas e Energia, que é a realização da avaliação ambiental integrada nos aproveitamentos hidrelétricos na bacia do rio Uruguai. O rio Uruguai é uma das bacias federais mais pressionadas pela construção de hidrelétricas, e de fato não há uma avaliação das conseqüências ambientais, dos impactos sinérgicos e cumulativos da construção de varias hidrelétricas em cadeia dentro da bacia. Então, há um compromisso do Governo de fazer essa avaliação na bacia do Uruguai e que deverá ser a base para o planejamento ou não de futuras hidrelétricas naquela região, ou seja, aumentando a escala do olhar do governo sobre os problemas escalas ambientais na Bacia do Uruguai. Então, o Termo de Compromisso especifica uma série de medidas de mitigação e compensação, porque claramente é impossível se repor o que se perde com a construção de hidrelétricas, que são florestas primárias em estágio avançado de regeneração. São essas medidas de mitigação e compensação, especificamente Barra Grande, e o compromisso do Governo de uma avaliação integrada da Bacia do Uruguai que transcende à questão específica de Barra Grande. Então, a Autorização de Supressão de Vegetação que é objeto desse informe agora, ela é parte do Termo de Compromisso assinado em 15 de setembro. E ele está dividido em duas áreas, e esse é um detalhe importante, aliás, não é um detalhe, essa é a questão central da Autorização de Supressão de Vegetação. Nós temos na ASV uma primeira área com 2686 hectares que são áreas já alteradas com alguns pequenos remanescentes isolados, uma área mais próxima ao canteiro de obras, onde a ASV autoriza imediatamente a supressão de vegetação. Então, a partir do dia 15 de setembro a empresa foi autorizada a iniciar a supressão pela área mais próxima ao canteiro de obras, que é a área onde as florestas têm um valor menor pois já estão bastante alteradas. E, uma segunda parte, que são 5636 hectares que compõem, aí sim, florestas primárias em estágio avançado e médio de regeneração, e para estas aí não está autorizada de imediato a remoção da vegetação. A supressão está condicionado ao trabalho de identificação de espécies. O termo de compromisso estabelece no mínimo treze espécies ameaçadas de extinção já identificadas na área, mas é possível que o trabalho de levantamento identifique mais espécies. Então, a supressão nessas áreas está condicionada ao trabalho de identificação das espécies, coleta do germoplasma vegetal e adequado armazenamento, conforme projeto técnico a ser apresentado por instituição com experiência comprovada. O Termo de Compromisso estabelece uma série de critérios para escolha da instituição que fará a coleta e a formação do banco de germoplasma. Isto não foi apresentado ao IBAMA ainda, portanto essa área não é objeto de supressão de vegetação, ela não está autorizada, ela vai depender do trabalho de identificação detalhada de todas as espécies presentes e de coleta de germoplasma e adequado armazenamento, como está ali. Eu já mencionei aos senhores, o professor Cajama está aqui para nos dar detalhes sobre esse trabalho. Dr. Sebastião, nosso Procurador Geral, pode dar detalhes também sobre o processo de sindicância e as questões legais. E o Dr. Luiz Felipe que é o Coordenador Geral, que tem feito a relação com os atingidos por esse empreendimento, pode dar detalhes também das negociações envolvendo as questões sociais da hidroelétrica de Barra Grande. A última transparência. Após a assinatura do Termo de Compromisso e autorização da ASV, nós reunimos no município de Anita Garibaldi uma assembléia promovida pelo Movimento de Atingidos por Barragens com 1200 pessoas. Fomos lá durante a greve do IBAMA e apresentamos aos atingidos o conteúdo do Termo de Compromisso e da Autorização e Supressão de Vegetação. Recebemos uma série de demandas de pendências dos itens sociais relativos ao licenciamento, e em função dessa reunião realizada com o MAB na região, já após a assinatura do Termo de Compromisso e das demandas apresentadas, realizamos também vistoria na última semana, com técnicos do IBAMA na região, e verificamos de fato que há pendências sociais importantes, e estamos oficiando a empresa para que agilize então o cumprimento das demandas sociais apresentadas pelo MAB. Eu queria destacar que, durante todo esse processo que está aqui, houve um processo permanente de contato, de negociação e de diálogo com os atingidos por barragens, que nós sabemos que esse é um dos termos que tem sido, que foi historicamente no Brasil mal tratado em relação aos impactos nesse tipo de empreendimento. E a última questão relativa ao licenciamento, que como parte do Termo de Compromisso e como parte da construção da avaliação integrada sobre aproveitamento hidrelétrico na Bacia do Uruguai, conjuntamente com o Ministério Público Federal, nós estamos também planejando um seminário no município de Lajes. Está previsto também no Termo de Compromisso outro também no município de Caxias do Sul. Então, em relação a ASV são aquelas explicações. Eu acho que a questão mais importante são as duas etapas estabelecidas dentro da ASV, como condicionado ao processo de mitigação desses impactos e a formação do banco de germoplasma. E eu tentei dar as senhores um quadro muito mais amplo do que a simples Autorização de Supressão de Vegetação, é um quadro evidentemente ruim, houve irregularidades constadas no processo e houve uma negociação com todas as partes e o Ministério Público Federal, na assinatura de um Termo de Compromisso que é um instrumento legal previsto na legislação brasileira para que se trate desses passivos do processo de licenciamento. Nós poderíamos ir muito mais além, eu poderia estar apresentando aos senhores que medidas nós temos tomado no IBAMA, na área de licenciamento, para evitar que problemas como esses se repitam em futuros licenciamentos, mas o objetivo aqui é apenas dar o informe. Eu fico à disposição para esclarecimentos, eu e os colegas que eu já anunciei aos senhores. Obrigado. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Nós temos agora o encaminhamento de algumas inscrições, mas antes de dar início eu gostaria de convidar o Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente, o Dr. Cláudio Langone, para conduzir os trabalhos. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

Bom-dia a todos, eu quero saudar aqui o nosso novo diretor do CONAMA na sua reunião de estréia, o Dr. Nilo, depois nós vamos proceder à abertura oficial da reunião e a avaliação de pauta. Nós vamos abrir agora para algumas falas de solicitações de esclarecimento e manifestação de opinião e mérito sobre o assunto. A proposta da Mesa é que nós abramos cinco intervenções de três minutos. Eu consulto ao Plenário se está adequado esse encaminhamento, nós já temos algumas inscrições, peço ao Nilo que recolha as inscrições. Então, vamos ver quantas inscrições temos, nós temos seis inscrições. Nós temos oito inscrições, nove inscrições, isso dá trinta minutos de discussão. Eu consulto se todos mantêm as suas solicitações de inscrições? A proposta é que para nós não consumirmos tempo demasiado nisso, nós tivéssemos então uma redução do tempo para dois minutos e meio, ok? Então, pela ordem das inscrições, vão ser relatadas pelo Nilo nós temos inscritos o Maurício, e na seqüência Zuleica. Nós sempre vamos anunciando a seqüência. Adriana Ramos.

Adriana de Carvalho Barbosa Ramos - ISA

Obrigado, Senhor Secretário. Bom-dia a todos. Antes de mais nada, eu gostaria de solicitar que tendo em vista a relevância do tema e o fato do caso citado tratar de um precedente complexo, que essa parte dos informes passe a fazer parte da ata, que conste apenas como maior antecipação dos informes oficiais da reunião ordinária, de tal forma que nós tenhamos o registro do que vai ser tratado aqui. Na verdade eu não vou fazer um pronunciamento, vou passar a minha palavra à coordenadora da Rede de ONGs da Mata Atlântica, Miriam, instituição que tem uma ação na justiça com relação ao caso, vai poder dar alguns informes. Obrigada.

Mirian

Bom-dia a todos, primeiro eu gostaria de agradecer a oportunidade de novamente poder estar me dirigindo ao Plenário do CONAMA, eu já fui conselheira, já faz bastante tempo, isso foi em 1989, 90 e 91, então alguns anos já se passaram, mas fico feliz em saber que o CONAMA continua bastante disposto a discutir os assuntos relevantes ao nosso país. Eu gostaria de agradecer também, a resposta rápida que nós tivemos do CONAMA com relação a tratar ou trazer este informe a essa Plenária, isso está no decreto 750, dizendo que toda supressão de mata primária no país deveria o CONAMA ser informado. Infelizmente o momento não está adequado, o momento em que esse informe deveria ser feito é lá em 1998, então estamos um pouquinho atrasados, mas felizmente ele chegou. Temos de fato vários problemas, como foi exposto aqui pelo representante do IBAMA, um deles é a questão de mudança de gestão. O processo iniciou numa gestão, com outras pessoas e teve que ser resolvido, digamos assim, numa outra gestão com outros técnicos. Então, nesse contexto eu gostaria de reconhecer o esforço principalmente dos técnicos do Ministério do Meio Ambiente na tentativa de fazer o melhor possível para ter um termo de compromisso que possa, digamos assim, tentar reverter ou tentar amenizar o dano ambiental dessa obra, mas temos que dizer aqui como representantes da ONGs da Mata Atlântica que esse termo de compromisso não é suficiente para de fato compensar todo o dano que essa obra irá fazer. Na realidade, o que foram colocados como apenas discrepâncias entre EIA/RIMA e depois o estudo de fato do inventário florestal, na nossa opinião é uma fraude, uma fraude gravíssima. Esse é um dos motivos da rede de ONGs da Mata Atlântica ter ingressado com uma Ação Civil Pública. Essa Ação Civil Pública está em curso, já teve uma liminar suspendendo todo o processo que a empresa não cumpriu... essa liminar foi derrubada, agora suspensa, mas nós continuamos em ação. Então, eu gostaria de levantar algumas questões do Termo de Compromisso que nós consideramos insuficientes: a quantidade de hectares a serem criados em unidade de conservação não atende, como forma de compensação o número de hectares a serem inundados. Isso não foi colocado pelo representante do IBAMA, mas nós vamos ter suprimidos e inundados mais de dois mil hectares de floresta primária, mais de dois mil hectares de floresta em estágio avançado de regeneração e mais de mil e quinhentos hectares em estágio médio de regeneração, de uma floresta primária, que hoje nós temos só menos de 3% de remanescente de floresta com araucária no país, e que neste caso esta floresta é a floresta de maior variabilidade genética do estado de Santa Catarina. É uma floresta que, eu gostaria de falar um pouquinho mais porque o assunto é bastante..., eu tenho mais 3 pontos bastante importantes. Para os senhores terem uma idéia do que nós estamos falando, tem aqui fotos que eu gostaria de circular. Uma delas é de um crime que ocorreu semana passada, caça, a morte de um filhote de onça na região. Então, para vocês terem uma idéia da integridade da área que nós estamos em questão, por isso o Termo de Ajustamento de Conduta, o termo de compromisso, na realidade, é insuficiente. Segundo ponto, nós não vimos nenhuma questão sobre o que vai ser feito com a madeira, isso não consta do termo de compromisso e não consta em nenhum documento. Então, fazendo um pequeno cálculo para os senhores: inicialmente está prevista a supressão de 1 milhão de m3 de madeiras entre lenhas e toras, digamos que isso fique só em 500 mil m3 porque parece que houve uma redução na ordem do desmatamento. Digamos que desses 500 mil m3 apenas 200 mil m3 sejam madeira nobre araucária, canelas, cedros, grapeas, espécies ameaçadas de extinção, cujo valor do m3 chega a 800 dólares. Digamos que seja apenas a 400 dólares que vai ser vendida essa madeira, 200 mil m3 por 400 dólares nós vamos ter 80 milhões de dólares da venda que nós não sabemos para onde vai, e que deveria ser investida em meio ambiente. Não existe nada no termo do compromisso que fale da fauna. Eu estou apresentando aos senhores um filhote de onça. Nós temos onças na área de Mata Atlântica, onde nós temos onça na Mata Atlântica? Nada sobre isso no termo de compromisso. Então, eu acho que o CONAMA, ele precisa além de ser informado ter a oportunidade de se manifestar, porque o CONAMA tem duas resoluções, a 278 a 279, que falam sobre espécies ameaçadas de extinção. A 279 trata de pequenas centrais elétricas, e que proíbe o corte de espécies ameaçadas de extinção. Então, as pequenas centrais elétricas não podem, agora, uma obra grande dessa, só pelo fato de estar construída, pode. Nós não podemos mais ter nesse país a história do fato consumado. E, digo mais aos senhores: não é a única, Barra Grande é uma das hidroelétricas em questões. Nós temos a Foz do Rio Chapecó, Monjolinho e Campos Novos na mesma situação. Então, é extremamente importante fazer o estudo do uso futuro de usinas hidroelétricas na bacia do Rio Uruguai, mas nós temos todos esses problemas que estão no mesmo patamar e que de fato nós precisaríamos ter uma solução um pouquinho mais ética nesse país. Eu gostaria muito de conclamar ao CONAMA que pegasse também para si um pouco essa discussão e o caminho a ser tomado daqui para frente. Obrigada. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Obrigado Miriam. Nós vamos adotar o seguinte procedimento, em função de que essa foi uma solicitação de uma ONG para inclusão de pauta: nós vamos considerar como inscrição normal a fala da Miriam e vamos seguir as inscrições com dois minutos e meio para cada inscrição.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Maurício da ONG Centro-Oeste, fundação SEBRAC. Eu gostaria de colocar basicamente para o Dr. Sebastião perguntas sobre quais foram os procedimentos adotados com relação à empresa e aos profissionais envolvidos diretamente nessa fraude, com relação a inscrição no Cadastro Técnico Federal? Que nós entendemos que essa empresa e os profissionais envolvidos na fraude devam ser excluídos, obviamente após a constatação, e parece que já foi constatada a fraude, devam ser excluídos do cadastro, como também as suas empresas coligados que acabam fazendo o mesmo trabalho, e também que sejam oficializados aos conselhos regionais respectivos, solicitando que sejam aplicadas as devidas punições para esse tipo de fraude. Nós estamos cansados de ver fraudes em EIA/RIMAs, nós estamos cansados de ver a população e o próprio IBAMA sendo enganados, nós estamos cansados de ver esse tipo de procedimento nesse país e isso precisa ser paralisado. E eu gostaria de aproveitar para cumprimentar a atual administração do IBAMA pelo trabalho feito de verificação da realidade, confrontando com o EIA/RIMA apresentado e eu creio que teremos muito trabalho desse tipo a fazer porque o que não falta nesse país é EIA/RIMA fraudado. Muito obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu quero informar a todos que a página do CONAMA na Internet tem toda documentação relativa ao processo e nós temos aqui algo em torno de quinze cópias para quem quiser acessar diretamente no papel a documentação sobre o processo que está aqui à mesa, pode ser solicitado pelos próprios Conselheiros. Eu vou também reiterar um pedido aqui dos nossos relatores para que haja identificação dos conselheiros antes de cada fala.

Edi Xavier Fonseca - AGAPAN

Na verdade eu não vou falar, eu vou passar a palavra para o representante do MAB que eu considero a pessoa mais legítima para falar sobre esse assunto, são os principais atingidos. Então, o Delmar vai falar.

Delmar

Bom-dia a todos e a todas e obrigado por esta oportunidade. É importante colocar que esse processo que está ocorrendo na Barra Grande, na verdade, é em todo o Brasil e em todas as obras em relação a essa questão dos EIA/RIMAs; existe rolo, existe uma fraude, e, na verdade, agora na Barra Grande é que está se criando todo esse processo. E de fato, nós vemos conversando, inclusive, com o IBAMA, na pessoa do Dr. Luiz Filipe, que esteve numa das assembléias. É essa questão que está ocorrendo lá, é essa questão dos estudos que ocorrem dos EIA/RIMAs feitos em nível de Brasil, e que nós temos situações recentes lá, que tem uma obra que pode se iniciar a qualquer momento, que é a Foz do Chapecó, que não foge disso. Tem casos do tipo de municípios de Santa Catarina relacionados no Rio Grande. Isso pode ser um erro de digitação. Mas tem 18 km do rio Uruguai que vai ficar seco e não consta nesse estudo, tanto quanto não constava 2.077 hectares de mata primária lá na Barra Grande. Então, é um conjunto de problemas. E de fato, nós pedimos que sejam essas empresas envolvidas nesse tipo de fraude, de fato, estejam fora desse processo de estudo, porque já provaram que de rolo compreendem bem. Sobre a questão social de Barra Grande, é um conjunto de problemas que tem de pessoas que lá residem e não têm o seu direito garantido, não têm o seu problema resolvido. Situações como, inclusive, documentado pela própria empresa: 650 casos negados com vínculo no local que não têm a solução para o problema; situações de comunidades envolvidas que não têm uma política de reestruturação; situações de profissionais de educação... Comércios que foram afetados e não têm nenhuma política para tratamento desse caso. Então é um conjunto de questões sociais que não é só na Barra Grande, é em todas as barragens do Brasil se deixa para o final, e principalmente, em conclusão da obra, como está o caso da Barra Grande, feito a construção do muro, feito o desmatamento, o problema social nunca é resolvido como todos nós aqui sabemos de vários casos sociais no Brasil nunca resolvidos. E essa questão ambiental que é uma vergonha, do ponto de vista, dos estudos feitos pelas empresas que procedem. Muito obrigado. (Palmas).

Zuleica Nycz - APROMAC

Eu só queria lembrar duas coisas bem rápidas: a Mirian falou em 80 milhões de dólares o valor da madeira. Nós estranhamos que a empresa tenha que comprar uma área de até 21 milhões de reais, que dá um terço em dólares. A BAESA fez então um lucro enorme, pelo jeito, nesse Termo de Ajustamento de Conduta; foi um lucro violento. Eu acho que vale a pena fraudar EIA/RIMAs. E eu queria perguntar para o Dr. Nilvo porque que o IBAMA, além desse presente que foi dado para a BAESA, ainda se compromete a resolver o problema da compra dessa área, oferecendo a imediata emissão de um decreto que torna a área, que a BAESA pretender comprar de “interesse público” e resolverá facilmente os problemas com os agricultores e com os proprietários com o apoio do IBAMA. Eu queria saber se a empresa que fraudou EIA/RIMA e que deve estar sendo, agora, contemplada com o bônus, se ela continua trazendo EIA/RIMAs para o IBAMA, se o IBAMA continua aceitando essa empresa como uma empresa idônea e aceita e analisa esses EIA/RIMAs e se isso continua como sempre foi. Essa é a pergunta que eu queria fazer. A terceira: por que a autorização de Supressão de Vegetação do AHE de Ourinhos que foi dada, se não me engano, dia 06 de outubro de 2004 – nº. 39/2004 - e por que essa autorização não foi informada ao CONAMA? E por que não é informado ao CONAMA antes que a floresta fosse derrubada? Porque aí não tem sentido nós estarmos aqui. Eu acho que todo mundo tinha que ir para casa, porque se nós estamos aqui para tratar de assuntos do meio ambiente, de proteção da floresta, dos últimos fragmentos de Mata Atlântica, então não vamos discutir isso. O IBAMA autorizou a supressão, a floresta foi derrubada e agora que nós vamos ser informados. Eu acho que nós estamos com algum problema. Eu não sei como é que nós vamos resolver. Eu quero deixar para os advogados resolverem. Mas eu queria deixar essa pergunta para o Dr. Nilvo, que é muito importante para mim, para a Região Sul. (Palmas).

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA

Ficamos muito indignados quando assistimos uma situação como essa, porque o Brasil tem que parar de ser o país da impunidade, temos que parar de ficar assistindo situações onde é feita a fraude e depois precisa resolver a fraude. Antes de qualquer punição aos responsáveis pela fraude, se faz um termo de compromisso, acertando toda a situação. Um ecossistema, um bioma protegido pela nossa Constituição Federal que simplesmente foi deixado de lado dos estudos de impacto ambiental, agora simplesmente é derrubado, são destruídos mais de dois mil e tantos hectares de mata primária mais mil e quinhentos e tantos hectares de mata em estágio médio e avançado de regeneração também sendo derrubados, enfim, é uma situação que realmente nos causa profunda sensibilidade. Eu acho que nós não podemos continuar aceitando situações como essa. Um outro ponto que me causou profunda indignação é que é feito o Termo de Ajustamento de Conduta, colocando a necessidade de mais estudos, de um banco de germoplasma, e no dia seguinte que é assinado esse Termo de Ajustamento de Conduta, já se iniciam as atividades de supressão da vegetação. E quem está acompanhando a aplicação desse Termo de Compromisso? É uma outra situação que nos deixa em profunda indignação. Outra questão que eu coloco aqui é que lá na região está instalada uma verdadeira guerra civil. Quem está acompanhando a situação sabe que ali está se criando um novo contestado em nosso país: os atingidos pelas barragens de um lado, os ambientalistas do outro, do outro os funcionários contratados pelas empresas para realizar o desmatando. Ontem aconteceu a morte de uma pessoa que hoje a BAESA está responsabilizando o Movimento dos Atingidos por Barragens nos principais jornais de grande circulação do nosso país. É uma situação que nós não podemos mais continuar aceitando. Então, eu faço a solicitação ao IBAMA e ao Ministério do Meio Ambiente que suspendam essa Autorização de Supressão de Vegetação e busquem uma solução pacífica para o caso, caso contrário, nós teremos sim uma situação de verdadeira guerra instalada no nosso país devido a um Termo de Compromisso, que no meu entendimento jurídico, é nulo de pleno direito e uma situação de autorizações de supressão feitas em cima de fraudes. Então, é uma situação que realmente nos causa profunda indignação. Eram essas as considerações. (Palmas).

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Bom-dia a todos: Eu queria inicialmente lembrar que pela primeira vez, nas questões de licenciamento ambiental no nosso país, nós temos transparência absoluta sobre as negociações e sobre os resultados de um imbróglio jurídico sem precedentes. E esse é um fato a ser ressaltado, gostemos ou não da solução que foi encontrada. E esperamos não ter outro imbróglio jurídico, mas se tivermos, que esse procedimento continue nesta e em administrações futuras, tanto do Ministério do Meio Ambiente como do próprio IBAMA. Também é importante ressaltar, para fins de ata, que nesse caso específico, nós tivemos uma Ação Civil Pública que não foi proposta pelo Ministério Público. Nós tivemos uma Ação Civil Pública proposta pela sociedade civil organizada, uma Ação Civil Pública impecável em termos técnicos jurídicos, o que dá uma satisfação, por assim dizer, a todos nós que somos cidadãos, porque mostra que a questão ambiental não está submetida apenas à intervenção do Ministério Público. Eu queria, Sr. Secretário, fazer três propostas aqui, a primeira: recomendar a meus colegas do Ministério Público, tanto do Ministério Público Estadual como do Ministério Público Federal - vejo aqui o meu colega Saint Clair e o meu colega Mário Gisi – que, em conjunto com as ONGs, ingressem agora com uma nova Ação Civil Pública, agora com o objetivo exclusivo de bloquear os recursos advindos da venda da madeira que será retirada dessa barragem. Com isso nós teríamos essa madeira depositada em uma conta da Caixa Econômica Federal e transparência absoluta, porque a coleta dessa madeira é produto de uma atuação ilícita que o Termo de Ajustamento de Conduta não tem o poder de lhe conferir legalidade. As outras duas propostas são as seguintes: que o Termo de Ajustamento de Conduta seja revisto para incluir, entre outros aspectos, aqueles que já foram mencionados aqui pelos meus colegas que me antecederam, mas também a recuperação das áreas de preservação permanente do reservatório. Não há uma palavra sobre a recuperação das Áreas de Preservação Permanente dos reservatórios. E por últimos, Sr. Presidente, - e sei que terminou o meu prazo, o meu tempo - quero solicitar que este Plenário aprove um convite – atenção! Não é uma requisição, é um convite - para que a empresa que fez o Estudo de Impacto Ambiental venha na próxima reunião do CONAMA explicar para todos nós quais foram as metodologias, as técnicas adotadas para essa preciosidade que consta nos autos. Isso faz parte das atribuições do CONAMA, e tenho certeza que a empresa, que está absolutamente convencida de que atuou bem, terá o máximo prazer em nos visitar e nós teremos o máximo prazer em ouvi-la. Muito obrigado.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina

Inicialmente, concordando com o que o Herman acabou de colocar e para revigorar a memória da Plenária, eu gostaria que vocês se remetessem à Balbina, no rio Atuma que, por coincidência, também o EIA/RIMA foi feito  pela mesma empresa. Só como memória: eu, na época, tive o trazer de residir na Amazônia e, por coincidência, Balbina também, foi feita pela mesma empresa. Mas o que eu gostaria de colocar, Sr. Presidente da Mesa, é que há necessidade de se resgatar, no exemplo de Barra Grande, o marco para a continuidade de todo o Setor Elétrico desse país; a necessidade não só na bacia do Uruguai, mas como uma necessidade premente deste Conselho de se manifestar com relação à necessidade do estudo de toda e qualquer bacia hidrográfica para fim elétrico, na sua totalidade, definindo a sua capacidade de carga, previamente ao início desses empreendimentos. Com relação, Dr. Herman... Relembrando: o estado de Santa Catarina também acredita na necessidade de se compor um estudo para a criação de um fundo de compensação com esses 80 milhões. Eu acho de extrema importância que isso saia  daqui e que, de certa forma, alguma vez, essa compensação saia daqui e vá aos atingidos e vá aos estados atingidos através de fundos. E lembrando que esses 80 milhões podem parecer extremamente vergonhosos por tudo que vai ser gasto, mas  lembrar à Plenária também que a previsão de resgate da CIDE, para 2005, são de 4 bilhões de reais, e nós resgatarmos o quanto virá para o meio ambiente.

Paulo Nogueira Neto - ADEMA/SP

Vou tratar de dois assuntos aqui. Em primeiro lugar eu queria me congratular com a Federação da Indústria do Estado do Ceará pela atitude que ela tem tido, nos últimos anos, de proteger uma floresta, lá em Fortaleza, importante para a preservação da carnaúba e outras plantas e também para a educação da população de Fortaleza, principalmente, a educação da população escolar. E a Federação lá, não somente, cercou toda essa área como fez as instalações para receber os visitantes, enfim, está dando um exemplo para outras Federações da Indústria dos demais estados brasileiros. Eu queria também dizer o seguinte: que há muitas notícias inquietantes a respeito do aumento que está sendo feito de áreas destinadas à plantação de soja. Eu pessoalmente acho que a soja deve ser encarada como qualquer outra planta e, portanto, nada impede que se plante soja, desde que a legislação seja cumprida. Então, é preciso verificar, dado o ritmo dessa devastação que está sendo feita, se aqueles que estão cortando as florestas para plantar soja, se estão obedecendo à legislação florestal. Isso, eu acho que é muito importante. Muito obrigado. (Palmas).

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Com isso, nós encerramos a rodada de inscrições. Passo a palavra para o IBAMA, para os esclarecimentos.

Nilvo Luiz Alves da Silva - IBAMA

Eu vou fazer uns rápidos esclarecimentos dos questionamentos feitos diretamente a mim, depois vou passar a palavra para ao Doutor Sebastião sobre os outros questionamentos. O primeiro esclarecimento é que há várias questões relativas à Barra Grande que não estão tratadas dentro do Termo de Compromisso. O Termo de Compromisso teve o objetivo de tratar da questão específica da Supressão de Vegetação. Todas as questões sociais, as questões relativas à fauna e outras, elas estão dentro do processo do licenciamento ambiental. Então, não está apresentado aos Conselheiros todo o espectro de trabalho relativo ao licenciamento ambiental da Barra Grande. E, obviamente, nós estamos mais do que abertos a discutir problemas identificados no licenciamento, no trabalho de recuperação da fauna, que é um dos trabalhos exigidos dentro do processo de licenciamento e, evidentemente, está ligado à questão da Supressão de Vegetação. A Supressão de Vegetação está limitada, como em vários casos em hidroelétricas, por duas razões, uma: é a questão da qualidade de água; não se retira toda a vegetação, apenas aquela que é modulada. E a outra questão importante é que restam remanescentes fora do lago a ser formado importantes, e para retirar a vegetação toda do lago, nós teríamos que prejudicar os remanescentes que permanecem. Então, houve um balanço entre o que vai ficar e o que vai ser retirado. Quanto à questão da madeira, de fato é um alerta importante. Nós não tratamos dessa questão dentro da Supressão de Vegetação e nem dentro do Termo de Compromisso. Eu diria ao Dr. Herman que antes mesmo de se pensar numa Ação Civil Pública, o IBAMA está aberto a tratar dessa questão do destino da madeira. Essa não foi, de fato, uma preocupação, mas o alerta, sem dúvida alguma, é importante. Nós podemos tratar dessa questão no âmbito do processo de licenciamento, no âmbito da negociação com o próprio instituto. Obviamente, se isso não render frutos, nós temos outros mecanismos legais, evidentemente. Sobre a pergunta da Zuleica, eu diria o seguinte: eu sou Conselheiro do CONAMA há muito tempo e esse é o primeiro caso, que eu vejo, trazido ao CONAMA, e um caso importante, em que o órgão licenciador decidiu não deixar passar um erro grosseiro como nós encontramos aqui. Nós abrimos sindicância e encaminhamos ao Ministério Público Federal, e é nossa determinação a de apurar as irresponsabilidades. Não é um caso simples. Uma das questões que nós temos falado bastante sobre o licenciamento do IBAMA, é que o licenciamento do IBAMA, historicamente, foi muito feito com base em consultorias e não no seu quadro técnico permanente, o que nós estamos, hoje, tentando conformar através de concurso público. Toda a equipe que tratou do licenciamento prévio, em 1988, não está mais no IBAMA. Então, de fato, como eu falei, é um trabalho de investigação, que é um pouco arqueológico para entender, encontrar as pessoas e buscar. O Doutor Sebastião vai falar um pouco sobre isso agora. Sobre a questão do que nós estamos fazendo aqui com a questão da Supressão de Vegetação: é importante destacar o seguinte, senhores Conselheiros: o momento em que se avalia a viabilidade de um empreendimento, inclusive da remoção da vegetação, não é Autorização de Supressão de Vegetação. O momento em que essas questões devem ser avaliadas é no licenciamento prévio. Essa é a etapa de avaliação da viabilidade ambiental do empreendimento, onde tudo é considerado ou deve ser considerado. O erro desse processo de licenciamento foi não ter feito esse tipo de discussão e avaliação em 1998. O que autoriza a supressão de vegetação, na prática, é a licença de instalação, que decorre de uma licença prévia. A supressão dentro do processo de licenciamento é como, quando é feito. Não se volta à discussão da viabilidade do empreendimento no momento da Supressão de Vegetação. No caso de uma hidrelétrica, o momento da Supressão de Vegetação é quando a hidroelétrica está concluída. Então, o decreto quando traz ao IBAMA a Supressão de Vegetação, ele, de fato, pede para que se informe, no caso de obras, não no caso de manejo florestal, mas no caso de obras, ele demanda levar o problema ao CONAMA quando a obra está concluída. Então, o que nós temos de fazer? De fato, o que foi apontado aqui é verdadeiro: nós temos problemas sistemáticos de qualidade de Estudo de Impacto Ambiental que não quantificam, que não avaliam, que não diagnosticam os itens de flora e fauna adequadamente nos Estudos de Impacto Ambiental. E é nesse momento que precisam ser reforçados os estudos. É nesse momento que os órgãos ambientais têm que exigir mais qualidade. É nesse momento que se avalia viabilidade. Nós não podemos transformar o processo de autorização de supressão no segundo round do Processo de Licenciamento Ambiental. Esse caso é um caso particular. Evidentemente, aqui, é essa discussão que está sendo feita. Mas num processo normal de licenciamento, não se pode pensar isso, porque seria uma distorção, seria discutir a viabilidade do fato consumado, e isso não interessa a ninguém, principalmente ao meio ambiente. Então, de fato, o que o Decreto diz é informar isso que o IBAMA está fazendo. De fato, os órgãos ambientais não têm informado ao CONAMA, talvez por falta de atenção. Nós fomos chamados à atenção para esse problema de Barra Grande, e vamos passar a informar todas as supressões de vegetação. E fizemos um diagnóstico do passado. Por fim, Rodrigo - eu peço a atenção do Rodrigo, porque ele fez um questionamento diretamente para nós: eu expliquei claramente, na questão de Supressão de Vegetação, que a Supressão de Vegetação foi dividida em duas. Ela autorizou imediatamente a Supressão de Vegetação nas áreas mais antropizadas e nas áreas mais degradadas. A área onde ocorreu a missão EIA/RIMA está condicionada pelo termo de compromisso, à identificação das espécies, à comprovação da coleta e armazenamento adequado do germoplasma vegetal. Então, ela está dividida em duas. Se isso responde à sua preocupação, eu não sei, mas é um esclarecimento que é importante ser feito. O que foi autorizado de supressão, imediatamente, não é a área onde foram identificados os remanescentes florestais importantes e significativos. Eu passo a palavra ao Sebastião, sobre a questão mais jurídica e da Sindicância.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Bom-dia a todos. Sou Sebastião Bezerra, Procurador-Geral do IBAMA e Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos deste colegiado. Eu pretendo aqui prestar, especificamente, esclarecimentos sobre aspectos apuratórios, questão relacionada à sindicância e ao processo disciplinar instaurado pelo IBAMA. Mas eu não poderia deixar de considerar a relevância deste debate que nos trouxe algumas contribuições, de fato, importantes, que eu acho que precisamos considerar para efeito de aperfeiçoamento do processo. A discussão com relação à madeira, por exemplo, embora entenda, a priori, não haveria possibilidade de alienação dessa madeira, eu pretendo me debruçar sobre esse assunto, no âmbito jurídico, aqui juntamente com a Consultoria Jurídica do Ministério e buscar uma alternativa para o encaminhamento dessa questão. O aspecto levantado aqui com relação às penalidades alternativas, que foram colocadas com relação às empresas que deram causa a essa irregularidade, é um assunto que já estamos nos debruçando e, provavelmente, a partir da conclusão do procedimento apuratório, nós deveremos então encaminhar essa solução. O que eu queria fixar mais é quanto ao aspecto apuratório: logo que a Procuradoria-Geral foi instada a instaurar o procedimento, imediatamente se instaurou uma sindicância. E só para explicar: esse procedimento apuratório tem duas fases, uma primeira fase que é uma fase investigatória em que identificamos a autoria e materialidade da irregularidade, do delito, como ocorre no Processo-Crime: primeiro a polícia faz o processo investigatório e depois tem a fase que é de caráter punitivo, que é conduzida pelo Poder Judiciário. Então, na primeira fase, nós concluímos e identificamos a autoria e a materialidade e já foi suficiente – a Lei 8.112 previa essa possibilidade - para que se indicassem indícios de responsabilidade penal. Daí a razão do Presidente do IBAMA já ter encaminhado, desde logo, cópia desse relatório da Comissão de Sindicância ao Ministério Público Federal. Não devemos nos esquecer que o procedimento apuratório, nessas condições, regido pela Lei 8.112, ela tem o objetivo primordialmente de apurar a responsabilidade do servidor. Aí vem, subsidiariamente, indícios de responsabilidade civil, que se resolve de uma outra forma ou em ACP ou outra forma de reparação, indícios de responsabilidade penal, que também é resolvido no âmbito do processo penal correspondente, cuja ação quem tem o monopólio é o Ministério Público Federal. Qual é a fase agora? Encerrada a fase investigatória, nós ingressamos na fase de caráter punitivo, que tanto pode ser uma sindicância de cunho punitivo como um procedimento disciplinar. É nessa fase que nós estamos agora, de apuração. Logo que foi concluído o procedimento de sindicância, imediatamente o Presidente já instaurou, ainda em setembro, o procedimento de cunho punitivo. Lamentavelmente – e aí eu preciso dar uma explicação e me justificar sobre isso - nós não conseguimos, ainda, concluir. Primeiro; porque essa é uma fase que oferece a ampla defesa dos acusados, para que você possa exercer o Devido Processo Legal, com pena de se ter uma nulidade. É que nesse período em que se estava instalando sobreveio o movimento grevista do IBAMA, e nós interrompemos o procedimento, porque não se poderia operacionalizar. E encerrada a greve, o Presidente já restaurou a Comissão. Esse procedimento foi levado a Boletim no dia 8 passado, segunda-feira. Então, a Comissão, agora, ela ingressa nessa fase mais apurada de investigação com o objetivo punitivo, principalmente para os servidores que tiveram participação nesse processo, oferecendo a ampla defesa e, na seqüência, sugere as punições que serão aplicadas. Nesse momento, além das punições que serão sugeridas aos servidores, serão também reforçadas aquelas questões de responsabilidade penal - podemos dar um cumprimento ao Ministério Público, nesse sentido - e serão verificadas aquelas hipóteses de penalidades alternativas que a lei ambiental prevê com relação a quem, de qualquer modo, pode ter concorrido para a prática desse evento danoso ao meio ambiente. Essa que é a situação em que nós estamos conduzindo o procedimento na expectativa de que ainda este ano poderemos ter a conclusão desses trabalhos com o compromisso, obviamente, de dar informação a este colegiado. Muito obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos uma solicitação do Doutor Mário Gisi, que representa aqui a 4º Câmara do Ministério Público Federal, um dos signatários do TAC. Vou passar também ao Doutor Gisi para complementar os esclarecimentos.

Mário José Gisi - Ministério Público Federal

Bom-dia a todos. De fato, o que foi trazido aqui é algo de extrema relevância e penso que estar sendo debatidas essas questões no CONAMA é, de fato, fundamental, até porque se vê exatamente a importância da sociedade civil estar participando dessas atividades que dizem respeito a licenciamentos ambientais e a supressão de matas. Agora, o que eu observo, nesse caso especifico, é exatamente que a sociedade civil tinha sido convidada a participar dessa questão do licenciamento ambiental, nas audiências públicas. Eu tive a oportunidade de conhecer o processo somente agora nessa fase problemática dele. E tirei cópia do processo e folheei o processo inteiro e não encontrei uma entidade civil que tivesse se feito presente durante todo o processo de licenciamento ambiental. Então, de fato, sentimos a necessidade - quando essa questão estava sendo debatida, inclusive foi trazida essa questão dramática para dentro do Ministério Público Federal - de convidar as sociedades civis que estivessem na região e que pudessem também participar, mas não encontramos o registro de nenhuma. Então, não tenho dúvida, eu acho que essas questões sempre são sujeitas a críticas, eu acho que isso tudo é um aprendizado. Mas o que eu vejo é o seguinte: é muito fácil nós, agora, nos fazermos presente quando a obra já está pronta para daí começar a criticar um problema que devia ter sido apontado lá no início da obra. E isso pode ser culpa do Ministério Público Federal? Pode, mas também essencialmente é culpa de quem está morando ali perto. Por que eu digo isso? Eu digo isso porque eu penso que isso deve servir como uma lição para os próximos licenciamentos, no sentido de que nós nos façamos presentes nos licenciamentos a partir do início do requerimento e que haja uma transparência nos sites do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA, para que a sociedade civil faça um acompanhamento mais forte disso, porque, de fato, eu, no momento em que entrei no processo e tivemos conhecimento, de fato, foi uma completa ausência das entidades civis na participação desse evento, portanto, depois de concluída uma obra, de fato, se torna inviável conseguir voltar ou retornar àquilo que deveria ser feito antes. Não é uma crítica, mas é uma reflexão para que nós pensemos como que nós devemos atuar nos próximos licenciamentos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós encerramos o período de inscrições. Nós temos aqui uma solicitação de réplicas e tréplicas. Nós não vamos seguir discutindo esse assunto, em função de que não se trata de em regime de deliberação. Nós temos aqui algumas recomendações. A recomendação que eu depreendo mais objetiva ao CONAMA... O Doutor Herman Benjamin se encontra no Plenário? É a sugestão do Doutor Herman Benjamim de que seja convocada a empresa que fez os estudos para apresentar aqui os estudos ao CONAMA. A sugestão que eu faço... Isso não poderia ser deliberado neste momento da reunião. Teria que ser feita uma recomendação em regime de urgência. Mas a sugestão que eu faço e faremos assim que o Doutor Herman... Para retornar diretamente a ele, é de que, na verdade, nós temos uma evidência muito grande de culpa da empresa, em relação aos estudos. E chamar a empresa ao CONAMA para apresentar as suas justificativas seria uma espécie de premiação à empresa que cometeu um delito evidente, e que seria mais adequado que o CONAMA, através de uma recomendação, reforçasse ao Ministério do Meio Ambiente e ao IBAMA que tomassem as providências legais necessárias para esse tipo de situação. Parece-me, Doutor Herman – argüindo aqui - que seria uma espécie de premiação chamar a empresa que cometeu esse delito para apresentar as suas justificativas ao CONAMA, que é um espaço tão nobre. O que cabe, nesse caso, é que seja feita uma recomendação, que poderia ser apreciada hoje no momento da apreciação das recomendações, no sentido que sejam tomadas ou reforçadas as providências legais cabíveis para esse caso e outros casos desse tipo.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Secretário Langone, com todo respeito, eu não vejo como uma premiação. Esse fato ocorreu no final da década 90, e nós devemos ser realistas em relação a prazos prescricionais. Não na área civil, mas há prazos prescricionais menores na área da improbidade administrativa e na área penal. E nós não podemos admitir que uma empresa tão bem sucedida como essa que funciona da Amazônia ao extremo sul do país, que detém um know-how de fazer Estudo de Impacto Ambiental, que cria um imbróglio jurídico desta envergadura que leva à degradação da nossa natureza, que fique no seu casulo e não partilhe essa experiência que tem aqui com o CONAMA, que é o fórum para ouvir esse tipo de pessoa e de empresa. O argumento, para terminar, Sr. Secretário, pode ser usado em relação ao Parlamento também. Quantas vezes as CPIs, quantas vezes as Comissões convocam - e aí é convocação, não é o nosso caso, que é convite - pessoas que estão praticando ilicitudes exatamente para levar esta pessoa a prestar esclarecimentos num fórum democrático e num fórum privilegiado. Então, em meu modo de ver, com todo respeito, privilegiar essa empresa é deixá-la no seu casulo, escondida onde está a sua sede, sem fazê-la pôr a cara e divulgar esse seu know-how, que realmente é extraordinário. Então, nós mantemos a proposta de sair um convite a essa empresa para estar presente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Solicito ao Dr. Herman que faça a redação, na forma de recomendação, e nós apreciaremos isso no momento da pauta que aprecia as recomendações, que é após a deliberação dos itens constantes da pauta. Eu quero registrar também, antes de encerrar este ponto, que o Governo, sobretudo, o Ministério do Meio Ambiente mais o conjunto do Governo, tem estabelecido uma relação com as entidades da sociedade civil, dando transparência a esse processo e também com o Movimento de Atingidos por Barragens, através de uma Mesa de diálogo coordenada pela Secretaria Geral da Presidência da República. Eu não poderia deixar de referir-me que o Governo lamenta enormemente o episódio ocorrido ontem. Esse episódio, aparentemente descolado de uma situação objetiva de conflito... Nós já vínhamos tendo relatos de possibilidades de situações desse tipo desde a sexta-feira, porque não foi a primeira situação em que os ônibus da empresa foram alvejados por disparos, que não se sabe quem os fez, mas este tipo de situação é condenável, é uma situação que o Governo lamenta, mas que deve ser tratada no âmbito policial, em função de que temos uma situação que retirou a vida de uma pessoa, e todos os elementos devem ser investigados antes que se cheguem a conclusões. Obviamente, o Governo estará trabalhando e nós tivemos, ontem, uma reunião com o Movimento de Atingidos por Barragens e seguimos dialogando no sentido de buscar soluções de diálogo que minimizem a situação de tensão na região. Com isso nós então encerramos esse ponto de Informes. Vamos apreciar essa recomendação no momento das recomendações e vamos dar início à nossa Reunião Plenária. Eu convido o Presidente do IBAMA para estar à Mesa conosco, o Dr. Marcos Barros. Eu quero informar a todos que nós, hoje, excepcionalmente não temos a presença da Ministra Marina Silva na abertura da reunião, em função de que a Ministra Marina Silva atende a uma convocação obrigatória da Comissão de Agricultura da Câmara dos Deputados para discutir o conjunto de temas relacionados à ação do Ministério. E essa audiência se iniciava às 10h. Então, a Ministra estará conosco amanhã. Eu quero referir-me também à importância dos temas que serão tratados nesta reunião. O CIPAM reuniu-se, em setembro, e nós deliberamos pelo adiamento da reunião que estava prevista para o período entre o primeiro e o segundo turno, por unanimidade, em função das dificuldades de viabilização e de presença que teríamos naquele período. E combinamos então duas reuniões de dois dias daqui até o final do ano: estas reuniões que acontecem hoje e amanhã e uma reunião para dezembro. Nós temos, nesta reunião de hoje, um assunto que eu gostaria de destacar, extremamente importante, que foi uma missão dada pelo Plenário ao CIPAM, que é uma revisão objetiva e sucinta do Regimento, no sentido de aprimorar e corrigir questões que precisavam ser corrigidas e que traziam dificuldades ao andamento das nossas reuniões. Estamos trazendo uma proposta praticamente toda consensuada no âmbito do CIPAM e, portanto, temos o objetivo e a expectativa de que esse assunto possa ser apreciado e deliberado hoje. E a reunião de amanhã apreciará uma resolução que está sendo já discutida há mais de dois anos, quase dois anos e meio no CONAMA, que é a Resolução 020, que dispõe sobre a questão das águas. Esses dois pontos destacam a importância desta reunião e da presença de todos os senhores nos dois dias. Eu quero informar que nós tivemos uma modificação na representação do Ministério do Meio Ambiente, neste Conselho, sendo que o novo titular do Ministério é o Secretário João Paulo Capobianco, Secretário de Biodiversidade e Florestas; o primeiro suplente é o novo Secretário de Qualidade Ambiental do Ministério, Doutor Victor Zveibil - eu peço que se levante para se apresentar, Doutor Victor -, que há duas semanas é o novo Secretário de Qualidade Ambiental do Ministério, e assume aqui a primeira suplência; e a segunda suplência é o nosso Conselheiro Pedro Ivo, ex-Coordenador da Agenda 21 do Ministério, e agora Assessor Especial da Ministra Marina, assumindo as funções que eram desenvolvidas pelo nosso novo Diretor do CONAMA, Doutor Nilo Diniz. E antes de nós passarmos à apreciação da ordem do dia, eu gostaria de passar a palavra ao Doutor Nilo, que hoje assume, na sua primeira reunião... Já vem desempenhado essa função de Diretor do CONAMA desde a saída da Muriel, para assumir como nova Secretária de Coordenação da Amazônia. Todas as substituições estão conectadas. Eu quero passar, antes da nossa apreciação de pauta, a uma saudação e manifestação do nosso novo diretor.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Eu não estava esperando por isso. Eu pensei em assumir discretamente aqui. É o batismo como diretor aqui do CONAMA, muito bem acompanhado aqui. Sinto-me honrado pela companhia do Presidente do IBAMA, Doutor Marcos Barros; do Secretário-Executivo do Meio Ambiente. Quero dizer a todos que o objetivo, como a Muriel já vinha desenvolvendo, na Secretaria Executiva como Diretora do CONAMA, eu também quero continuar a propiciar as melhores condições possíveis para o funcionamento do Conselho. O CONAMA, para nós, é um Conselho de alta relevância em toda a Esplanada, entre os Conselhos Federais, e tem uma importância muito grande. Lembrando que, inclusive, agora em 31 de agosto passado, lembramos dos 23 anos de existência deste Conselho, portanto, é um Conselho já maduro, um Conselho adulto, emancipado, vamos dizer assim, e, portanto, o trabalho que pretendemos fazer é apenas de auxiliar em todos os sentidos para que continuemos valorizando e assegurando essa função importante que tem o Conselho, o CONAMA na política ambiental do país. É isso que eu tenho a dizer. Eu agradeço a todos. E, naturalmente, como estamos aqui para auxiliar o bom funcionamento do CONAMA, também pedimos a todos os Conselheiros que também possam, eventualmente, apontar sugestões, críticas e observações que possam sempre estar aprimorando a situação da Secretaria Executiva na condução do Conselho. Muito obrigado. Eu espero contribuir para que o trabalho continue sendo positivo. (Palmas).

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu passo a palavra, para saudação, ao Presidente do IBAMA, Doutor Marcos Barros.

Marcos Barros – Presidente do IBAMA

Sr. Secretário, aqui presidindo os trabalhos, Dr. Nilvo Diniz, meus senhores e minhas senhoras Conselheiros. Eu quero, nesta minha saudação, dar boas-vindas a todos os Conselheiros, mas registrar o trabalho e o esforço que a Doutora Muriel Saragoussi dedicou-se no tempo em que esteve aqui, e a tarefa dela agora de ser a Secretária da Amazônia e a tarefa também que foi passada ao Dr. Nilvo, difícil, mas ele tem um currículo e uma história da vida muito ligada à organização, à política ambiental, à capacidade de planejar, o profundo conhecimento de legislação ambiental e mais do que tudo isso, o compromisso e a paixão com a causa. Eu estou seguro que será um grande nome a continuar a dar o valor e a importância que este Fórum tem para a política ambiental brasileira. Nessas minhas rapidíssimas palavras, eu não posso perder a oportunidade de registrar o meu orgulho com o fato ocorrido ainda há pouco, quando se discutiu um tema tão significativo, onde o nosso Governo trouxe uma das suas marcas fundamentais: a transparência, trouxe consigo a humildade de reconhecer - e uma das coisas cada vez mais raras do mundo de hoje - a autocrítica no plano institucional, não ter medo de mostrar a cara, não ter medo de mostrar soluções, porque aqui não se falou... E eu assino embaixo a todos os companheiros ambientalistas das Organizações Não Governamentais, o seu papel de preservar o meio ambiente, de lutar por uma política de meio ambiente e de preservar a natureza, que apesar de estarmos numa instituição de meio ambiente, é o nosso papel também. Mas, eu quero dizer que encontrado o que alguém já chamou de “herança maldita”, nós temos que dar uma solução concreta a ela. Fazer daquela barragem de 180 metros de altura ou dar uma destinação àquela barragem de 180 metros de altura, porque não inserir o projeto consolidado na rede energética brasileira, era extremamente difícil. Fazer dali um ponto turístico ou rapel para escalada ou um ponto para saltar de para-pente, não tinha destinação. Nós não podíamos caminhar por essa vertente. Então, buscando, de maneira transparente, aglutinando todas as instituições importantes e representativas deste país, nós conseguimos esse caminho: a supressão de vegetação, com essas características e procurando mitigar, como o diretor Dr. Nilvo aqui já colocou. Então, eu quero dizer que isso engrandece o nosso Governo, mostra a sua marca e diz por que caminhos o IBAMA vai seguir nesses anos que nos restam na nossa administração. A todos, uma ótima reunião. (Palmas).

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Obrigado, Dr. Marcos. Nós vamos passar agora à posse dos novos Conselheiros.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Bom, eu vou passar à leitura dos novos conselheiros, que foram indicados pelos representantes e pelos dirigentes das instituições que representam, devidamente homologados pela Ministra e publicados em Diário Oficial. Apenas uma suplente, no caso da Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, que é a Doutora Susana da Rocha Cabral, não houve tempo de ser publicada a Portaria, mas ela foi indicada pelo Ministro, está aqui presente, e vamos incluí-la também na lista dos novos Conselheiros. Iniciando a leitura: “Doutor Ricardo Manuel dos Santos Henriques, Ministério da Educação, titular e Doutor Armênio Bello Schmidt, Ministério da Educação, primeiro suplente e Rachel Trajber, Ministério da Educação, segunda suplente”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu vou solicitar aos anunciados que, na leitura do seu nome, se levantem para identificação. Rachel, do Ministério da Educação, seja bem-vinda.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Do Ministério da Cultura, Adolpho Ribeiro Schindler Netto, titular e Yara Mitsue Iguchi, suplente; do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Maria de Fátima Abreu, titular e Luiz Anselmo Pereira de Souza, suplente; do Comando do Exército, Tenente-Coronel Ariosto dos Reis Costa, suplente; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Elvison Nunes Ramos, suplente e Luiz Novais de Almeida, suplente; Maria da Glória Brito Abaurre, Governo do Estado do Espírito Santo, titular e João Lajes Neto, suplente; Governo do Estado do Rio Grande do Sul, Adilson Troca, titular; Secretaria Especial do Conselho Econômico Social, Esther Bemerguy de Albuquerque, titular; Governos Municipais, representando a ANAMMA, Jarbas Ribeiro de Assis Júnior, titular e também pela ANAMMA, Mônica Montanari, suplente e Hélio Wanderlei Coelho Filho, suplente também pela ANAMMA; Maria Lúcia Rodrigues, ANAMMA Região Sul, titular; Maurício Otávio Mendonça Jorge, Confederação Nacional da Industria suplente; Flávio Junqueira Vale, Confederação Nacional do Transporte, suplente; Raul Silva Teles do Vale, Instituto Sócio-ambiental – ISA, representando as Entidades Ambientalistas em Âmbito Nacional, suplente; Eleutério Langowski, Associação de Proteção ao Meio Ambiente de Cianorte – APROMAC - Entidades Ambientalista da Região Sul, suplente; João de Deus Medeiros, Associação Gaúcha de Proteção ao Ambiente Natural – AGAPAN - Entidades Ambientalistas da Região Sul, suplente; Kalazans Louzá Bezerra da Silva, Sociedade Ambientalista Mãe Natureza – SAMAN - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste, suplente; Francisco Rodrigues Soares, Sociedade Ambientalista Mãe Natureza – SAMAN - Entidades Ambientalistas da Região Nordeste, suplente; Mauro Figueredo de Figueiredo, Associação de Proteção ao Meio Ambiente de Cianorte – APROMAC - Entidades Ambientalistas da Região Sul, suplente; Mário José Gisi, Ministério Público Federal, titular, que está aqui presente; Eliana Peres Torelly de Carvalho, Ministério Público Federal, suplente; Paulo Vasconcelos Jacobina, Ministério Público Federal, suplente; Roberto Alves Monteiro, Membro Honorário; Pelo Ministério do Meio Ambiente, como já foi falado, João Paulo Capobianco, titular; Victor Zular Zveibil, também do Ministério, como suplente; Pedro Ivo de Souza Batista, MMA, suplente, estão aqui presentes os dois, já levantaram, não precisam levantar de novo; Marcelo Barbosa Sampaio, Secretaria Especial de Agricultura e Pesca da Presidência da República, titular; Luiz Eduardo Carvalho Bonilha, Secretaria Especial de Agricultura e Pesca da Presidência da República, suplente; José Telino de Lacerda Neto, Secretaria Especial de Agricultura e Pesca da Presidência da República, suplente; Carlos Hugo Soares Sampaio, Ministério da Justiça, suplente; Deputado José Renato Casagrande, Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados, titular; Deputado Sarney Filho, Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável da Câmara dos Deputados, suplente; José Carlos Gomes Costa - está aqui presente -, Ministério de Minas e Energia, titular; Sérgio José Godinho, Governo do Estado de Santa Catarina, titular; Janio Wager Constant, Governo do Estado de Santa Catarina, suplente”. E são esses os Conselheiros que estão tomando posse. Acrescento ainda a Doutora Susana da Rocha Cabral, que assume pela Secretaria Especial de Política para as Mulheres, como primeira suplente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Obrigado, Dr. Nilo. Sejam bem-vindos os novos Conselheiros ao CONAMA. Nós passamos agora à discussão e à votação da Ata da 74ª Reunião Ordinária, realizada em 6 e 7 de junho de 2004. Em discussão. Não havendo manifestações, consideramos aprovada a Ata da 74ª Reunião. Passamos agora a apresentação à Mesa, por escrito, de requerimento de urgência, inversão de pauta ou retirada de matérias. Nós temos uma proposição do CIPAM.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Em reunião realizada ontem, o Comitê de Integração da Política Ambiental - CIPAM, vem propor a inversão de pauta em relação ao item 5.3, que é proposta de modificação do Regimento Interno, passando esse 5.3 para seguida ao item 5.5, que a discussão da Resolução sobre o Rerefino de Óleos Lubrificantes Usados, de tal forma que nós antecipemos a discussão e votação das duas resoluções previstas para hoje e o Regimento ficaria imediatamente posterior à Resolução do item 5.5, que se refere a Rerefino. Essa é a proposta que o CIPAM discutiu, ontem, discutiu, e eu apresento ao Plenário.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Consulto se temos divergências em relação a essa proposição. Há mais alguma proposição de alteração na pauta? Não havendo, fica aprovada essa ordem da pauta, indo o Regimento Interno para terceiro ponto de deliberação. Bem, então, vamos passar, pela Ordem do Dia, às nossas deliberações. As duas primeiras são resoluções ad referendum ordem do dia 5.1: “Adiar e realizar a 75ª Reunião Ordinária do Conselho - que é a que acontece hoje - prevista para os dias 22 e 23 de setembro de 2004”. Essa foi uma deliberação do CIPAM, ad referendum do Plenário. Eu consulto se temos alguma manifestação a respeito. Então, consideramos referendada a decisão do CIPAM. A segunda diz respeito à alteração da data da 76ª Reunião Ordinária, que seria realizada nos dias... Não temos aqui a referência à data original, mas é a reunião que estava prevista para os dias 24 e 25 de novembro, e que foi alterada para os dias 14 e 15 de dezembro, por deliberação do CIPAM. Então, é a nossa próxima reunião. Consulto se temos alguma divergência a essa orientação do CIPAM. Então, está aprovada a data de realização da 76ª Reunião e referendada a decisão do CIPAM. Temos agora então as Resoluções PROCONVE, e depois, Rerefino de Óleos Lubrificantes Usados e depois Regimento Interno. A sugestão da Mesa é que nós discutamos agora se interrompemos para almoço agora ou não. A sugestão da Mesa é que poderíamos interromper para o almoço agora, de maneira a retomarmos às 14h, no sentido de que a nossa agenda da tarde possa ter agilidade, uma vez que se nós entrarmos no ponto agora, nós teremos que vencer o ponto do PROCONVE. Consulto ao Plenário se nós temos alguma outra sugestão. Então, nós interrompemos agora e retomamos, impreterivelmente, às 14h a reunião. Bom, almoço a todos.

(Intervalo para o almoço)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Boa tarde. Nós estamos retomando a reunião. Eu peço a colaboração de todos para tomarem seus lugares. Vamos passar à apreciação da resolução que estabelece datas de implementação e características tecnológicas para uso de dispositivos e sistemas de auto diagnose do PROCONVE. Procedência: da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, proposta aprovada na 6ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade e na 9ª Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. O relator é o Presidente da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental.

Paulo Macedo - IBAMA

Boa tarde a todos. Eu fui designado pelo Presidente da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental, como relator desta matéria. Bom, a Resolução nº 315 de 2002, que estabeleceu novas fases de exigências para o PROCONVE, em seu art. 10, determinou duas coisas: uma era a obrigatoriedade do uso nos nossos veículos de sistemas de diagnóstico onboard, ou seja, sistemas que dariam conta do perfeito funcionamento dos itens relativos ao controle de emissão; e a segunda parte é que o IBAMA deveria propor ao CONAMA um texto de resolução, dizendo como e quando essa implementação seria feita. Bem, esse texto dessa resolução aqui em pauta para apreciação dos senhores é exatamente isso, determina quando e como esses sistemas devem ser implantados nos nossos veículos. O “como” foi definido em duas fases de implementação, a primeira que nós chamamos de BR-1, onde o sistema vai diagnosticar apenas o funcionamento ou não dos itens relacionados ao sistema de controle de emissões de um veículo. E na segunda fase, além de dizer se está funcionando ou não, ele vai dizer a qualidade desse funcionamento. Pois bem, então, esse texto determina essas duas etapas para serem implementadas, e o “quando”, essas etapas são exatamente em função das etapas de novas exigências previstas na Resolução nº 315, ou seja, o que nós estamos implementando nas novas fases da Resolução nº 315, com relação a controle de emissão, precisa desses sistemas de diagnóstico, em cima delas que vão fazer. Por isso os prazos que estão previstos nesta resolução são em função dos prazos previstos na Resolução nº 315, ou seja, em suma o texto diz isso. Esse texto foi discutido e aprovado na Câmara Técnica de Controle Ambiental e na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, e agora está aqui para apreciação dos senhores. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Consulto se temos alguma pergunta por parte do Plenário em relação ao tema? Algum questionamento adicional? Se temos manifestações de mérito sobre a resolução? Não havendo, eu consulto o Plenário se podemos colocá-la em deliberação? Então, vamos colocar a resolução em deliberação, os senhores Conselheiros que concordam com a aprovação da resolução, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que discordam? Abstenções? Então, está aprovada a resolução. Agradecemos ao relator, parabenizamos pelo trabalho da Câmara Técnica. O próximo processo é o processo Revisão da Resolução 09/93, que dispõe sobre o rerefino de óleo lubrificante usado, Procedência: Câmara Técnica de Saúde e Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos Proposta de Resolução aprovada na 7º Reunião da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos e na 9º Reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Passamos à apresentação do relator sobre responsabilidade do Presidente da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Boa tarde a todos. Meu nome é Bertoldo, eu represento a ABES e estou também como Presidente da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos. Essa matéria de revisão da Resolução 09, de rerefino, ela foi matéria que... foi criado o GT, onde tivemos doze reuniões da Câmara, onde o Conselheiro José Alberto foi o nosso Coordenador da Câmara, e depois ela passou pela Câmara Técnica, foi amplamente discutida e foi aprovada, depois passou pela Câmara Jurídica. Então, eu gostaria de iniciar, não sei se o Conselheiro José Alberto quer fazer um detalhe mais específico sobre os trabalhos que foram conduzidos, ele podia fazer com maior precisão porque ele acompanhou durante um ano esse processo da revisão da resolução. Eu gostaria que ele pudesse dar uma explicação mais apropriada tecnicamente. 

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI

O meu boa tarde a vocês. Essa resolução, inicialmente ela foi feita em 1993, e como tal já decorreu uma série de anos até os dias de hoje. Em função disso, mantemos basicamente os princípios originais dela, nós procuramos atualizá-la, porque no decorrer desse tempo uma série de modificações aconteceram, tanto pelo Ministério de Minas e Energia, quanto pelo Ministério do Meio Ambiente. Então, cabia a nós nessa resolução atualizar esses procedimentos, e basicamente foram atualizados esses procedimentos e dado uma estrutura à resolução, condizente também com a atualidade. Então, basicamente foram esses os nossos fundamentos e pelos os quais nós revisamos a resolução.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok, muito obrigado. Eu questiono o Plenário se temos algum pedido de esclarecimento, alguma pergunta sobre o relato apresentado?

Zuleica Nycz - APROMAC

A respeito da resolução apresentada, do rerefino, em que o Dr. José Alberto fala em atualização, na verdade eu tenho algumas coisas que não estão dentro dessa resolução, que são para mim, super-atualizações, porque a APROMAC que é a ONG que eu represento, ela tem uma ação civil contra uma empresa que pratica o refino, e ao longo da defesa do debate levantado nessa ação civil nós pesquisamos uma série de coisas que provavelmente não foram levantadas na Câmara Técnica, por motivos óbvios talvez, porque não havia um representante lá que tivesse convivendo com esse tipo de problema. Então, quando eu assumi agora, eu não tive oportunidade antes de ter participado de qualquer GT, porque nós da sociedade civil temos muita dificuldade de levar os nossos argumentos. Então, através da Ação Civil Pública nós conseguimos desenvolver um diálogo com a tecnologia e com a questão jurídica também, e chegamos à conclusão de que é muito importante melhorar essa resolução. Eu gostaria de pedir vistas do processo, se possível. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok, mais alguma pergunta? Vamos abrir agora para manifestações de mérito, em relação ao tema. Já temos um pedido de vistas. Por favor, Ministério de Minas e Energia.

José Carlos Gomes Costa - MME

De forma semelhante ao que acabou de ser dito aqui, o Ministério de Minas e Energia entende que a versão final da resolução, ela fere as competências que são designadas para a Agência Nacional de Petróleo – ANP, pela Lei 9478, e vai criar um constrangimento legal se aplicada da forma como está. Isso como molde principal. Na verdade existem outras questões que deveriam ser bem discutidas e foram apresentados ao Comitê Técnico e infelizmente eles não foram levados com a consideração que o Ministério de Minas e Energia entende por devido. E diante desse fato e lembrando que desde 3 de novembro, por ofício ao Presidente do CONAMA, nós já estamos manifestando o interesse também de pedir vistas ao processo para que nesse prazo, até a próxima reunião em dezembro, nós tenhamos condições de preparar um texto em que não haja objeções legais e nem crie uma enxurrada de demandas legais. Além de que, nós devemos atender também à questão da coleta das Regiões Norte e Nordeste, que não estão devidamente amparadas pela resolução. Lembro que da forma como está, os juristas poderão entender que nós estamos criando aqui dentro do CONAMA um monopólio de mercado, uma reserva de mercado que é absolutamente indesejável na situação democrática em que o país vive, e que nós devemos observar isso e tomar todo cuidado e rigor, em especial, jurídico para que isso seja atendido. Então, reforço dessa forma, requerimento já feito anteriormente e o faço agora justamente pedindo vistas desse processo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok, a Mesa está concedendo vistas. Então, os dois pedidos de vistas. Consulto o Plenário se temos mais alguma manifestação de mérito sobre o tema ainda nesta reunião. Mais alguma instituição gostaria de se agregar ao pedido de vistas? Então, o pedido de vistas está concedido à representação das ONGs da Região Sul, a Conselheira Zuleica e ao Ministério de Minas e Energia, e o assunto obrigatoriamente volta à pauta para deliberação final na próxima reunião. E passamos então à apreciação da proposta de modificação do Regimento Interno do CONAMA. Bem, nós deliberamos já em reunião do primeiro semestre que seria discutido e apresentado pelo CIPAM ao Plenário do CONAMA um conjunto de modificações que nós chamamos de uma revisão aperfeiçoadora do Regimento. O Plenário naquele momento tomou uma decisão de que não se abriria uma longa e ampla discussão sobre a revisão do Regimento Interno, mas sim uma revisão de aperfeiçoamento do Regimento em função da constatação de vários pontos do Regimento Interno que tiveram problemas de redação, tiveram problemas de concepção e que geram entendimentos diferenciados no âmbito do Plenário e são de difícil aplicabilidade. Face a essa orientação do Plenário, o CIPAM promoveu essa discussão, nós abrimos um período de consulta aos segmentos representados no CIPAM, às suas bases, para recolher opiniões e estamos trazendo aqui então, uma proposta bastante objetiva de avaliação e deliberação do Regimento que nós acreditamos que não sejam pontos cercados de maior polêmica, que clarificam melhor questões que estavam mal resolvidas no âmbito do Regimento e que seriam apreciadas na reunião de hoje. Devo registrar que a alteração do Regimento Interno passa por exigência de quorum simples, maioria simples, 50% (cinqüenta por cento) mais um dos Conselheiros, mas que qualquer alteração do Regimento Interno do CONAMA deve ser apreciada com antecipação pelo CIPAM, portanto, nós não temos possibilidades de que além dos pontos trazidos pelo CIPAM ao Plenário sejam agregados novos pontos. Nós, pelo Regimento, vamos apreciar o que dispõe o art. 21 do Regimento Interno do CONAMA. Nós vamos apreciar os pontos levantados pelo CIPAM, cabendo ao Plenário analisar as propostas trazidas pelo CIPAM e eventualmente modificá-las ou mantê-las como estão, como entender a maioria desse Plenário. Portanto, o ordenamento da discussão será a partir do que está assinalado no texto, as modificações propostas, algumas são bastante simples. Registro aqui que nós encontramos dezenas de problemas de redação, de concordância que foram corrigidas automaticamente, não estão sendo colocados aqui ao Plenário porque entendemos, em consenso no CIPAM, que não caberia o CIPAM promover, aliás, do Plenário do Conselho promover revisão ortográfica do Regimento Interno. E também devo registrar que a opção do CIPAM, em pontos onde não foi obtido consenso dentro do CIPAM, foi trazer duas ou três redações alternativas para que o próprio Plenário possa decidir e arbitrar nessas situações onde não houve consenso, que não ultrapassam meia dúzia de questões. Então, o nosso encaminhamento seria apreciarmos item a item pela ordem corrida do Regimento Interno. Pergunto ao Plenário se estamos devidamente esclarecidos sobre o encaminhamento adotado?

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Sr. Presidente, eu fiquei em dúvida só sobre uma questão, a questão do quorum, porque nós vamos avançar a discussão e deixamos a votação para o final, porque acho que nós temos que ter um quorum de dois terços dos Conselheiros presentes para alterar, não é isso?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Não, como eu informei no início desse item, Conselheiro Maurício, a alteração do Regimento Interno requer maioria simples, 50% (cinqüenta por cento) mais um. Mais algum questionamento? Então, eu vou reiterar a necessidade de esclarecer à equipe do CONAMA que o quorum exigido para apreciação do Regimento Interno é maioria simples do Conselho, portanto, 53 membros.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA 

Só um esclarecimento, o quorum do Conselho do CONAMA é de 55 membros, porque são 108 no total, entretanto... Está batendo em 105 porque tem 3 representações, 3 Conselheiros que estão cumprindo aquela penalização de sem direito a voto em função de que tiveram 3 faltas consecutivas. Então, em função desses 3 Conselheiros que não estão em exercício... Têm mais 3 que não tem direito a voto. Então, o quorum é mais baixo um pouco. São 102, portanto, e aí 51, então 52 pessoas já dá quorum para essa votação. É isso, perfeito. Lembrando aqui que são 108, mas realmente 3 não têm direito a voto, então não entram no cômputo para efeito de quorum. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, nós vamos solicitar muita atenção por parte do Plenário, acreditamos que a maior parte dos temas possam ser resolvidos por consenso. Vou pedir ao Dr. Nilo que apresente a primeira sugestão, que é uma transferência de parágrafos do art. 2º para o art. 1º.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Primeiro eu acho que seria interessante diminuir um pouco a luz aqui na frente, porque aqueles que não estiverem acompanhando no caderno aí da pauta possam acompanhar ali no telão. Essa primeira alteração... Não tanto a ponto que não consigamos ler aqui, porque nós não conseguimos ver o telão, mas está bom assim. Então, é o seguinte: a primeira mudança, na verdade no art. 2º é uma transferência de dois parágrafos, do primeiro e segundo parágrafos do art. 2º para o art. 1º, e a razão é porque ele se refere mais à finalidade do que exatamente à competência. Então, nós podemos fazer uma rápida leitura, o § 1º diz: “As normas e os critérios para o licenciamento de atividades potencial ou efetivamente poluidoras deverão estabelecer os requisitos mínimos necessários à proteção ambiental, que poderão ser ampliados por estados e municípios”. E o § 2º: “A Agenda Nacional de Meio Ambiente que trata o inciso”... Aqui vai ter que ter uma mudança de redação, porque ele já está fora do art. 2º, onde se localiza esse inciso XV, portanto aqui vai ter que haver uma mudança de redação: “A Agenda Nacional de Meio Ambiente constitui-se de documento a ser dirigido ao SISNAMA, recomendando os temas, programas e projetos consideráveis prioritários para a melhoria da qualidade ambiental e o desenvolvimento sustentável do País, indicando os objetivos a serem alcançados em períodos de dois ou quatro anos”. Então, essas duas alterações de parágrafos, passando do art. 2º para o art. 1º vai exigir aqui no § 2º uma mudança, onde diz: “A Agenda Nacional de Meio Ambiente”, cortando a partir de “de que trata” até “deste artigo”, “de que trata o inciso XV deste artigo”, tudo isso tem que ser retirado porque já não faz mais sentido, se o Plenário concordar em passar esses dois parágrafos para o art. 1º. 

Maria Cristina Yuan - CNI

Eu gostaria de comentar que o § 1º, quer dizer, o Regimento Interno trata do funcionamento do CONAMA, do Plenário, das Câmaras Técnicas, dos grupos de trabalho, é o disciplinamento do funcionamento do Conselho. Então, me parece que não teria cabimento a inserção desse § 1º no Regimento, porque ele não trata do funcionamento do CONAMA e nem da finalidade, e se vocês forem ler, tanto o caput como os incisos, vocês vão perceber que o que foi acrescentado não tem vinculação, ficou uma coisa solta. O § 1º, particularmente fala: “As normas e os critérios para licenciamento”. Então, está falando na questão de licenciamento que caberia ou em uma resolução de licenciamento ou em uma regulamentação da Política Nacional de Recursos Hídricos, ou mesmo do Sistema Nacional do Meio Ambiente, mas não no Regimento que estar falando do funcionamento do Plenário. Então, me parece que fica um pouco estranho isso está aqui contemplado no Regimento do CONAMA. E o segundo, se for o caso de ficar, ele teria que voltar para o art. 2º, porque é justamente o inciso XV que ele faz referência aqui, que fala da Agenda Nacional do Meio Ambiente. Então, fica esquisito você fazer uma referência sobre a Agenda Nacional do Meio Ambiente num artigo que não está falando da Agenda Nacional do Meio Ambiente. Então, a minha proposta seria, no caso, optar por manter o § 2º, que ele voltasse para o art. 2º, já que ele faz referência ao inciso XV que é o que trata da Agenda, mesmo que retire a referência ao inciso, vai ficar solto. Então, ficaria um pouco sem sentido. Então, a minha sugestão seria pela supressão do § 1º, porque não fala, não dispõe nada sobre o Conselho propriamente dito, e a remoção ou a devolução do § 2º para o art. 2º. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Mais alguma manifestação sobre o tema? Nós temos então, primeiro, a proposta de transferência desse § 1º do art. 2º para o 1º, e a sugestão da Conselheira Cristina de supressão desse item, que na verdade seria um item de reforço dentro do Regimento Interno, de uma atribuição que já está contida na lei que cria o Conselho. Todos estão esclarecidos? Então, nós vamos votar em duas partes esse tema, primeiro, o Conselheiro Rodrigo. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA

Apenas uma questão de esclarecimento. Se a proposta que foi feita é uma proposta de supressão da redação, inclusive, aí no caso nós teríamos a supressão aonde essa atual redação já se encontra, eu gostaria de saber se é essa a proposta que foi feita? Até porque de acordo com o encaminhamento que foi dado no início da discussão é que não seriam possíveis propostas alternativas, até porque o que está aqui é o que foi discutido no CIPAM. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Só para esclarecer, Conselheiro Rodrigo, não é possível proposta alternativa sobre outros temas, mas é possível proposta alternativa dentro desses itens, porque senão nós só delegaríamos ao Plenário referendar ou não o que o CIPAM indicou. Então, é possível que tenham vindo do Plenário, inclusive, propostas diferentes sobre esses itens que constam aqui. Nós temos, na verdade, em relação ao § 1º três alternativas. A primeira é manter no art. 2º, as Competências, manter o texto como ele está hoje; o segundo é passá-lo para o art. 1º, e o terceiro é suprimi-lo, que é a proposta da Conselheira Cristina. Então, vamos separar os dois e vamos avaliar primeiro esse item, que é o § 1º.

Maria Cristina Yuan - CNI

Até para ficar com a preocupação do Conselheiro Lobo, sobre a questão dos requisitos mínimos necessários à proteção ambiental que poderão ser ampliados por estados e municípios, nós então colocaríamos: “As normas e critérios a que se refere o inciso II”, porque daí você está fazendo uma referência a uma determinação do próprio inciso do art. 1º, fazer então uma referência para não ficar solta: “As normas e critérios a que se refere o inciso II deverão estabelecer os requisitos mínimos necessários à proteção ambiental, que poderão ser ampliados por estados e municípios”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, nós estamos apreciando o § 1º, estamos recolhendo inscrições a respeito do tema. Conselheiro Rodrigo.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA

Eu gostaria de defender a manutenção da atual redação. Nós temos algum probleminha do ponto de vista de analisar se realmente a localização desse texto está adequada, mas é muito relevante a manutenção dessa redação em nosso Regimento. Até porque o Conselho Nacional do Meio Ambiente tem trabalhado e muito as questões de licenciamento ambiental, e é importante que permaneça no Regimento uma questão relacionada às normas e aos critérios para o licenciamento de atividades potencial ou efetivamente poluidoras.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Mais algum manifestação? Conselheiro Victor. 

Victor Zular Zveibil - MMA

Eu gostaria de nesse tema pedir a colaboração do consultor jurídico do Ministério do Meio Ambiente, o Dr. Gustavo.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só por uma questão de esclarecimento e defendendo a manutenção da antiga localização de ambos os temas, porque o § 1º é uma competência estabelecida na própria Lei 6938, que estabelece como competência do CONAMA... Da mesma forma, o Decreto 99274, que trata também das competências do CONAMA, define também como competência do CONAMA o estabelecimento da Agenda Ambiental. Então, ambos são estabelecidos por outros regramentos legais já como competência do Conselho Nacional do Meio Ambiente. Para se manter como competência, quer dizer, tanto a 6938 como o Decreto estabelecem que ambos os parágrafos, o 1º e o 2º são competências do CONAMA, não finalidades, mas competências.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu queria só lembrar que aqui nós temos no art. 1º as finalidades genéricas do CONAMA, não são as competências do CONAMA. E depois no art. 2º nós temos as competências detalhadas do CONAMA, é por isso que o § 1º e o § 2º estão lá, porque eles se referem a itens tratados nos incisos do art. 2º, itens específicos, como por exemplo, a questão do licenciamento. Então, em termos de lógica jurídica, é preferível deixar o texto, penso eu, como está, porque a questão do licenciamento propriamente dito, como atribuição do CONAMA, está no art. 2º e não no artigo 1º. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto se nós temos acordo com a proposta de manter o texto como está e no lugar onde está? Há um bom tempo o CIPAM apreciou isso, aparentemente todos os membros do CIPAM concordaram com isso, mas olhando isso hoje, parece que não tem muita lógica a idéia de deslocamento, e que se na mais razoável manter exatamente onde está o texto. Estamos de acordo? Aliás, esse texto não provoca nenhum tipo de aperfeiçoamento no funcionamento do CONAMA. Então, nós vamos à proposta II, que está no Capítulo II, onde fala na “Organização do Colegiado”, e onde fala na “Estrutura do Conselho”, refere ao Plenário ao Comitê de Integração de Políticas, às Câmaras, aos Grupos de Trabalhos, aos Grupos Executivos, e há uma proposta de exclusão dos Grupos Assessores como instâncias do CONAMA. À época da discussão do Regimento isso passou meio batido, tinha uma idéia de criar vários grupos de assessores que estavam discriminados na proposta original. Esses grupos assessores foram quase todos excluídos, permanecendo só um, que seria o Grupo de Avaliação e Acompanhamento. Objetivamente eles não funcionaram desde a entrada em vigor do Regimento, e na avaliação do CIPAM, não há nenhuma justificativa para que o CONAMA tenha mais essa instância. As instâncias que já existem são suficientes e não se enxerga a necessidade de existência dos Grupos Assessores. Os senhores vão identificar mais à frente no texto que é uma contradição. O CIPAM cometeu uma contradição, ele trouxe a proposta de extinção dos Grupos Assessores aqui, mas logo à frente ele propõe a manutenção de um dos Grupos Assessores. Foi um cochilo coletivo do CIPAM, todos nós membros do CIPAM temos que ter as orelhas puxadas aqui. A proposta que a Mesa encaminha é no sentido de que sejam extintos os Grupos Assessores e, na decorrência do texto, se dê conseqüência a essa decisão, em função de que não se verifica a necessidade de mais esse tipo de instância para a funcionalidade do Conselho. Alguma manifestação? Conselheiro Sebastião. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Sr. Presidente, eu queria apenas reforçar a posição de que esses grupos de assessores não poderiam ser excluídos do Regimento Interno do CONAMA, na medida que há uma previsão no Decreto 3942, de 27 de setembro de 2001, e sobre este Decreto é que se fundamenta em grande parte essa resolução. Acho que caberia aí um contra-senso, você excluir do Regimento aquilo que o Decreto, que em tese seria uma norma hierarquicamente superior...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Bem, a proposta então trazida pelo Dr. Sebastião, de que seja mantida a figura dos Grupos Assessores e que o Conselho deixe genericamente essa previsão e avalie se instala ou não essa questão em função da coerência com o Decreto. Parece que aqui também o CIPAM não avaliou a adequação entre o Decreto e o Regimento. Alguma divergência? Então, está mantida genericamente a figura dos Grupos Assessores na instância do Conselho. Na seqüência, nós temos antes do membro honorário, nós temos uma questão que vai se estender ao longo do texto e que é o seguinte, é uma proposição feita pelo CIPAM de que em que em todos os momentos onde se fala “Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente”, seja referido “Secretaria Executiva do CONAMA”, porque no início do Regimento há uma definição clara de que a Secretaria Executiva do CONAMA será exercida pela Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente. Como o Regimento é do Conselho, ele deve estabelecer obrigações à Secretaria Executiva do Conselho. Então, seria alterado ao longo de todo o texto, onde dispõe sobre “Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente”, “Secretaria Executiva do CONAMA”. Aprovado, passamos adiante, isso vai ser corrigido ao longo de todo o texto. O próximo item diz respeito ao membro honorário. Eu vou pedir ao Dr. Nilo que leia aqui, porque ao mesmo tempo nós precisamos de pouca luz, e por outro lado nós recebemos um Regimento Interno que precisa ser lido com lupa, pelo menos para míopes como eu, então está meio difícil aqui.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

É o § 7º do art. 3º que diz o seguinte: “O membro honorário, com mandato de dois anos, renovável por igual período, será escolhido respeitado o seguinte procedimento”... Aqui já tem uma proposta de alteração desse texto, passando a ser o § 7º: “O membro honorário, com mandato de dois anos, contado a partir de sua posse, e renovável por um único período de igual duração, será escolhido respeitado o seguinte procedimento”. Então, o Regimento vai... As mudanças que o CIPAM propõe em relação a contagem de período de exercício de mandato, sempre a partir da posse, isso vai acontecer também em relação a outros Conselheiros, aos demais Conselheiros, a contagem de mandato dos demais Conselheiros que são eleitos, não é só membro honorário. E também aqui no caso do honorário só pode ser renovável, a proposta é que seja renovável, ou seja, a reeleição apenas uma única vez. Então, é a mudança que está sendo feita nesse § 7º, são as duas mudanças. Não sei se seguimos ou se vamos verificando por parágrafo, porque depois nesse parágrafo ainda tem no inciso IV uma outra mudança também. Como é que seguimos? Então, vamos ver primeiro o § 7º. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto o Plenário se temos alguma manifestação em relação ao § 7º, referente ao membro honorário? Não havendo, está aprovada a redação proposta pelo CIPAM. O próximo, nós temos dentro... Confusão de parágrafos, nós temos aqui um tema onde não houve acordo que diz respeito ao processo de eleição do membro honorário. O texto original fala em “votação em dois turnos pelo Plenário, concorrendo no segundo somente os dois candidatos mais votados”. O José Alberto que é membro do CIPAM vai prestar atenção e vai perceber o seguinte: eu estou lendo o texto original e depois lerei a proposta feita pelo CIPAM e referirei que não houve acordo. Hoje, dois turnos, a menos que quem concorreu obtenha 50% (cinqüenta por cento) mais um dos votos. Então, eu vou ler aqui a proposta do texto como está hoje e as duas propostas que foram discutidas no CIPAM e onde não houve consenso. O texto original prevê: “A votação em dois turnos pelo Plenário, concorrendo no segundo somente os dois candidatos mais votados”, resguardado aquele item do Regimento que não está aqui, que dá vitória ao candidato que obtiver 50% (cinqüenta por cento) mais um. No caso, se algum dos candidatos obtiver 50% (cinqüenta por cento) mais um, não haverá dois turnos, como aconteceu na nossa última votação. As propostas que apareceram no CIPAM foram: “votação aberta ou secreta, em dois ou em um único turno, durante a sessão plenária, concorrendo no segundo turno somente os dois candidatos mais votados”. Lembro aqui que quando nós discutimos essa questão referente à última eleição do Conselheiro Honorário, houve acordo no Plenário de que a eleição deva ser feita durante a Sessão Plenária, certo? O que havia discordância era se a votação seria aberta ou se seria secreta. Nós deliberamos naquele momento, especificamente para aquela eleição, mas nós temos que fazer aqui agora uma deliberação definitiva que valha para todos os casos futuros. Também não nos parece que haja divergência sobre a questão, embora esteja registrado aqui, se seria um turno ou dois turnos, mas vamos verificar aqui também. Então, eu consulto primeiro o seguinte: está mantida a divergência, nós temos no Plenário Conselheiros que defendem a votação aberta e a votação secreta? Sim, João Guilherme? Não, eu estou aferindo aqui se nós temos no Plenário Conselheiros que se dispõem a defender uma e outra, para ver se há divergência, se houver, precisa de votação.

João Guilherme Cunha - Governo do Estado de Santa Catarina

Eu pergunto, por uma questão de esclarecimento. Eu entendo que a votação sendo em Plenária e um dos candidatos mais votados tendo 50% (cinqüenta por cento) dos votos, não há o segundo turno. Então, que fique definido dessa forma, inclusive, descrito dessa forma, que havendo a maioria dos votos, 50% (cinqüenta por cento), isso descrito aqui, e não da forma como está porque está muito confusa. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto o Dr. Gustavo, que foi quem nos ajudou naquele momento da decisão sobre os 50% (cinqüenta por cento) mais um ou não, porque havia em outro ponto do Regimento, a referência aos 50% (cinqüenta por cento) mais um, não nesse aqui, por isso não está previsto aqui. Talvez seja o caso de colocar aqui também. O José Cláudio também participou daquela discussão e pode nos ajudar nisso. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas Gerais

É um esclarecimento, porque eu entendi que a Mesa colocou que nós vamos votar primeiro se vai ser em um único turno ou em dois, porque se ganhar a votação de em um único turno essa discussão fica prejudicada, se ganhar em dois turnos, aí sim.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Vamos primeiro analisar se a Sessão será aberta ou secreta. Depois nós vamos analisar se será em um turno ou em dois turnos. Nós temos um bom sinal de atenção do Plenário em relação ao tema. Então, eu pergunto quem se dispõe a defender que seja por votação aberta? O Conselheiro Rodrigo se dispõe a defender? Vamos aferir aqui quem vai fazer as defesas. Que seja a votação secreta, alguém quer defender que seja secreta? Conselheiro Dilda. Então, nós vamos passar duas defesas, uma defesa pela aberta e outra pela secreta.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA

Antes de mais nada, eu gostaria de dizer que eu acredito que é importante que haja uma reformulação no Decreto, até porque o CONAMA como um Plenário precisa ser reformulado. Acho que a própria questão do Honorário em si precisa ser melhor discutida, da necessidade real de nós termos esse cargo de Membro Honorário. Mas, como nós temos hoje pelo Decreto, então vamos à discussão, defendo que a votação seja aberta porque nós estamos em um Conselho público e que é aberto. Nós vivendo num mundo que cada vez mais busca a transparência, as pessoas têm o direito e o dever de votar e expressar o seu voto dentro desse Plenário. E por isso eu faço a defesa aqui a favor da transparência, a favor da clareza nas nossas decisões, que nós tenhamos as votações abertas para a escolha do membro honorário. Se o membro realmente é honorário e isso é algo que é honores, é algo que ele realmente tem de maneira muito clara, para todos nós, para todos que somos membros deste Conselho não tem por quê essa votação ser secreta. Nós não precisamos de uma votação onde possam acontecer acordos, nós precisamos de uma votação aberta, pública e transparente. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Conselheiro Dilda, por favor. Está retirando a defesa? Está retirando a oposição também? Está apoiando a defesa do Conselheiro Rodrigo? Ok, nós temos então um consenso no Plenário de que a votação deve ser aberta? Ok. Então, vamos considerar aprovada a formulação de votação aberta em Plenário. Agora, nós vamos passar à avaliação sobre se o processo se dará em um único turno ou em dois turnos. Consulto algum Conselheiro que quer defender que seja em um único turno? Conselheiro Bertoldo, que seja em dois turnos. Rodrigo? Então, vamos ter uma defesa de cada, vamos tentar esclarecer com uma defesa de cada. Conselheiro Bertoldo primeiro e depois o Conselheiro Rodrigo. 

Bertoldo Silva Costa - ABES

Eu gostaria de fazer a defesa por um único turno porque eu acho que o voto, se tiver três candidatos ou quatro candidatos, é o que a maioria aqui decidir, eu não preciso voltar a votar em uma outra pessoa que talvez eu não queira. Cidades, hoje, no segundo turno, se fosse um voto municipal, só cidades acima de duzentos mil habitantes que tem segundo turno. Então, nós estamos aqui em cem pessoas, não têm sentido nós começarmos a criar burocracia. Eu entendo que devo votar em uma única pessoa e pronto. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA

Defendo a necessidade de dois turnos porque nós podemos ter casos onde haja discussão sobre a questão da legitimidade. Nós temos que, em um caso como esse de uma votação para escolha de membro honorário, nós temos que ter realmente uma grande maioria, uma grande aceitação do nome por parte deste Plenário. Tem que ter uma legitimidade maior, e aí é claro que nos casos onde tiver, onde não pairar dúvidas, onde nós tivermos, por exemplo, a situação onde a votação for da maioria do Plenário, é claro que torna dispensável a realização do segundo turno, agora, a presença do instrumento do segundo turno é importante para garantir legitimidade, para que a pessoa escolhida como membro honorário para um mandato de dois anos, dentro deste Conselho tenha realmente legitimidade, que seja realmente aquela escolha feita pela grande maioria dos membros deste Conselho. Por isso que eu defendo a permanência do segundo turno, que é um instrumento que poderá ser feito rapidamente sem maiores problemas dentro deste Conselho.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Nós vamos passar então à votação. Os Conselheiros que defendem que a eleição seja feita em um único turno, por favor, levantem seus crachás! Obrigado. Conselheiros que defendem que seja em dois turnos? Obrigado. Abstenções? Então, a eleição será feita em um único turno, sendo eleito o candidato que tiver o maior número de votos. E nós passamos então ao próximo item. Conselheiro Herman. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Presidente, com todo respeito, eu creio que alguns colegas votaram em uma proposta achando que era outra. Eu sei que isso não é incomum, mas eu pediria à Mesa, se fosse possível, fazer uma verificação de novo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Vamos refazer a votação. Os Conselheiros que defendem a proposta de que a eleição do membro honorário seja feita em um único turno, por favor, levantem seus crachás! Obrigado. Os Conselheiros que defendem que a eleição seja feita em dois turnos? Obrigado. Abstenções? Foi vitoriosa e reiterada a proposta de que a eleição seja em um único turno. Seguindo a próxima alteração, é um pequeno detalhe no § 8º que diz que: O Presidente do CONAMA será substituído, nos seus impedimentos, pelo Secretário-Executivo e, na falta deste pelo conselheiro representante do Ministério do Meio Ambiente“. A alteração aqui é a palavra “pelo” pela palavra “por”, uma vez que todos os setores têm um titular e dois suplentes e, portanto, se referia aqui a “pelo”, como um Conselheiro e está sendo substituído por “por”, porque pode ser por qualquer um dos membros representantes do Ministério do Meio Ambiente, em função de que o suplente na ausência do titular assume a condição de titular dentro da reunião. Pergunto se temos algum questionamento em relação a isso? Não havendo. Então, está aprovada a modificação. Passamos ao próximo item. O próximo item é o art. 5º, § 1º, que diz respeito a um problema que nós temos de vácuo entre um encerramento de um mandato e a entrada dos sucessores. Aqui dispõe sobre as entidades ambientalistas que passam por processo de eleição e diz o seguinte: “As entidades que receberam o maior número de votos serão consideradas eleitas por um biênio, a contar da data de sua posse, ficando o mandato dos seus antecessores automaticamente prorrogada até a data da mesma”. Ou seja, nós tínhamos um problema de vencimento teórico de um mandato de representante das entidades ambientalistas. Muitas vezes, o mandato vencia e o novo Conselheiro eleito ainda não tinha tomado posse, ficando um vácuo na representação. Então, nós estamos criando um mecanismo de gatilho, em que na posse de um termina o mandato do outro. Pergunto se tem mais algum questionamento em relação ao tema? Então, está aprovado. Passamos ao próximo item, que é § 3º do mesmo artigo. A proposta é uma substituição que diz o seguinte: “As entidades deverão registrar suas candidaturas conforme dispuser resolução específica e não poderão concorrer simultaneamente às vagas previstas nas alíneas referidas”. A proposta aqui de substituição, de que “as entidades deverão registrar suas candidaturas conforme se dispuser em portaria ministerial”, e mantendo o texto normal. Aqui nós temos o seguinte: A regra geral para eleição das entidades ambientalistas está definida no Regimento, mas pelo texto que o Regimento aprovou se requeria uma Resolução do CONAMA disciplinando, a cada dois anos, a eleição das entidades ambientalistas. Nós estamos substituindo isso por uma portaria ministerial. Isso decorre de um balanço da avaliação que nós fizemos sobre o processo, desburocratiza o processo e o nível de subjetividade que a portaria ministerial pede até praticamente nulo, em função de que as linhas gerais estão dadas pelo Regimento Interno do Conselho. E uma portaria ministerial tem muito mais agilidade do que uma Resolução de CONAMA para isso. Ok, estamos de acordo? Então, podemos passar ao próximo item.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Aqui a alteração, como já foi dito pelo Secretário-Executivo, não é mais Secretaria Executiva do Ministério, do CONAMA, que já foi explicado anteriormente: “e as entidades eleitas deverão apresentar à Secretaria Executiva do CONAMA até quinze dias antes da primeira reunião ordinária do biênio para o qual foram eleitas, na qual tomarão posse, cópias autenticadas de seus atos constitutivos, atas da última eleição de diretoria e a indicação dos nomes das pessoas que, na qualidade de titular e suplentes, deverão integrar o Plenário, representando essas entidades. Então, são duas alterações, a primeira coerente com aquela mudança que nós já fizemos antes, em relação ao mandato que se inicia na posse e a outra reforçando apenas que essas pessoas na qualidade de titular e suplente representam as suas instituições. Essa é a mudança. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto se temos algum questionamento em relação a esse item? Não havendo, está aprovado. Passamos ao próximo item: Inclusão de um novo parágrafo, que diz o seguinte: “É permitido o exercício de apenas dois mandatos consecutivos, devendo a entidade reeleita esperar pelo menos um mandato para uma eventual reapresentação de candidatura”. Na verdade é um item que se cumpre, mas que não estava devidamente claro no Regimento Interno. Consulto se temos alguma manifestação ou divergência em relação a isso? Não havendo, está aprovada essa proposta. No art. 6º a proposta original diz o seguinte: “A ausência do representante do órgão ou entidade, por três reuniões Plenárias consecutivas, implicará a perda do direito de voz e de voto por doze meses”, prevendo aquilo que discutimos aqui que “a segunda ausência do representante deverá ser comunicada pela Secretaria Executiva do CONAMA à entidade representada, alertando das penalidades regimentais”. Ok, a proposta de modificação diz o seguinte: “A ausência do representante do órgão ou da entidade, por três reuniões Plenárias consecutivas, implicará automaticamente na perda de direito de voz e de voto por seis meses”. Então, se aplica automaticamente, depois da advertência, na terceira falta se aplica automaticamente a suspensão, mas se reduz a penalidade de um ano para seis meses, porque essa idéia de que um ano de suspensão é demasiado e que o objetivo central da penalidade é chamar atenção da instituição para que ela venha ao Plenário do Conselho e participe efetivamente do Conselho, portanto nós consideramos que seria razoável a aplicação da penalidade de seis meses ao invés da penalidade de um ano. Estamos de acordo? A segunda proposta, ainda nesse item, diz o seguinte: a segunda ausência do representante deverá ser comunicada pela Secretaria Executiva do CONAMA ao Conselheiro titular e à entidade representada, alertando-os das penalidades regimentais. Isso aqui visa corrigir um problema que é o seguinte: muitas vezes o titular no Conselho não é o chefe ou o dirigente da entidade representada, e nós temos situações em que você comunica ao dirigente da entidade representada, e é um problema de conexão com o Conselheiro titular, o Conselheiro titular é desligado sem ter tomado ciência, por problemas internos da organização. Foi o que aconteceu em alguns casos. Agora, conversávamos sobre o caso da Secretaria da Pesca, provavelmente aconteceu uma falha de comunicação desse tipo. Então, aqui se prevê que obrigatoriamente se dê ciência ao dirigente da entidade representada e ao Conselheiro titular, para que nós diminuamos esse problema de necessidade de desligamento de Conselheiros por questões de comunicação. Conselheira Cristina.

Maria Cristina Yuan - CNI

Nesse caso, eu sugeriria então que a comunicação fosse feita tanto ao Conselheiro titular como aos suplentes e à entidade representada, porque daí se elimina qualquer problema de comunicação, porque pode ser também que, muitas vezes, o Conselheiro titular não esteja participando e tampouco comunicando ao seu suplente. E muitas vezes o suplente não está vindo porque não sabe porque o Conselheiro titular não veio. Então, seria uma forma de esclarecer a questão de uma forma geral, quer dizer, comunica-se a todos: ao Conselheiro titular, aos dois suplentes e à entidade representada: “Não está havendo comparecimento da representação desta entidade no CONAMA e, portanto, estão sujeitos a tais sanções ou penalidades”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A proposta da Conselheira Cristina é que se comunique ao dirigente da entidade e aos três representantes: aos titulares e aos dois suplentes. Temos acordo com essa proposta? Então, está aprovada essa proposta: “Ao Conselheiro titular e aos suplentes”. A próxima proposta, eu vou solicitar ao Conselho que não aprecie. Eu vou ler por obrigação, mas acho que... Aqui, acho que houve um excesso de zelo, porque nós temos um texto original que diz que “as reuniões serão realizadas em dois dias consecutivos”. E nós temos uma nova redação que tem certo preciosismo que diz que “as reuniões, quando estiverem previstas para mais de um dia, serão realizadas, preferencialmente, em dias consecutivos” A proposta da Mesa é que seja mantido o texto original. Há um grande consenso entre nós de que as reuniões, preferencialmente, sejam de dois dias consecutivos, mas chegar a esse nível de detalhe é completamente dispensável. Estamos de acordo? Ok. O § 3º: “No eventual adiamento de uma reunião ordinária, a nova data deverá ser fixada no prazo máximo de quinze dias, a partir da data anteriormente determinada”. Tem uma proposta de alteração que diz que “no eventual adiamento de uma reunião ordinária, a nova data deverá ser fixada preferencialmente, no prazo de quinze, dias a partir da data anteriormente determinada”. O “máximo” está cortado, mas não está explícito aqui. Aqui, só para que todos entendam, é o seguinte: esse Regimento foi pensado antes do início do funcionamento do CIPAM, e que agora analisa eventuais adiamentos de reunião é o CIPAM. Então, garante a participação dos principais segmentos dentro do CIPAM. A obrigatoriedade formal de que num eventual adiamento se marque, em até quinze dias, muitas vezes não consegue ter uma conexão com o calendário do CIPAM, e criaria uma obrigatoriedade burocrática que, às vezes, obrigaria a convocação, a antecipação de reuniões do CIPAM, exclusivamente para apreciar esse assunto. Então, a idéia é que se dê um pouco mais de flexibilidade aqui, tendo esse indicativo de que a nova data seja fixada, preferencialmente, em quinze dias, mas podendo ter alguma flexibilidade porque o CIPAM, eventualmente, pode ter disponibilidade de se reunir só a partir do 17º dia, e isso não traria nenhum prejuízo ao Conselho.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só para tentar esclarecer, isso não envolve alteração dos prazos para convocação dos Conselheiros para a reunião, isso envolve somente o prazo para que seja marcada a nova reunião. Quer dizer, os prazos para convocação permanecem os mesmos, só retirada a exigência de prazo máximo Caso seja adiada uma reunião, necessariamente, no Regimento atual, devemos, no prazo máximo de quinze dias, devemos agendar a nova reunião. Aqui nós estamos dizendo que essa reunião deve ser agendada, preferencialmente, nesse prazo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas Gerais

Eu acho que pela mesma razão que a Mesa colocou no parágrafo anterior, eu acho que essa proposta é inócua porque dizer que “preferencialmente vai em quinze dias” é a mesma coisa que dizer nada. Eu prefiro ou não colocar nada ou deixo “no máximo quinze dias” ou se é nova regra do CIPAM, dê uma nova redação para o CIPAM: “O CIPAM, num prazo...” Quando da primeira reunião do CIPAM, ele vai fixar porque eu acho que isso leva a uma confusão. Nós Conselheiros ficamos numa expectativa de quinze dias, não vem em quinze, não vem em dezessete, não vem em trinta e não vem em 45. Então, se nós dependemos do CIPAM, então não coloque nada ou então coloque “na primeira reunião do CIPAM”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A proposta, Conselheiro José Cláudio, nesse caso seria: “A nova data que deverá ser fixada na primeira reunião do CIPAM, após essa data”?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

Eu até queria um esclarecimento da Mesa: eu imagino que quando se aprova o calendário inicial, ele deveria ser respeitado. Eu acredito que as reuniões do CIPAM, elas deveriam ser programadas em função do calendário do CONAMA. Então, se o planejamento é bem feito, eu acho que dá para cumprir. É claro que poderão ocorrer exceções, mas as reuniões do CIPAM deveriam ser em função das reuniões do CONAMA. E se quinze dias está apertado, mude para trinta ou 45 dias, ou sei lá como que é o planejamento. Quanto melhor ele for, menor pode ser o prazo. Se o pessoal achar que é sessenta dias, põe sessenta dias, mas eu acho que tem que ter uma data-limite. Eu proponho manter a redação original, vamos dizer, “flexibilizando” o prazo se a Mesa achar que quinze dias é pouco, passar para trinta ou para sessenta até, mas fixar um prazo... Eu acho que é muito importante fixar uma obrigação para a Secretaria Executiva do CONAMA também, para nós podermos compatibilizar a nossa agenda.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu vou tomar a liberdade de sugerir que seja mantida a redação original, uma vez que com a existência do CIPAM a decisão de adiamento de reunião ordinária é feita pelo próprio CIPAM. Então, quando o CIPAM aprecia o adiamento, ele aprecia também a nova data. Desde que o CIPAM começou a funcionar, nós não tivemos nenhum caso de que a Secretaria Executiva definiu pelo adiamento sem consultar o CIPAM. Então, eu estou propondo que seja mantido o texto original, em função de que não tem sentido o CIPAM se reunir para decidir o adiamento e depois se reunir quinze ou vinte dias depois para decidir a nova data. Ele já pode definir a nova data no momento em que decide o adiamento. Estamos de acordo com a manutenção do texto original? O Nilo levanta aqui a proposta de que fosse feita uma alteração no prazo. Disse que, na prática, às vezes, quinze dias fica uma situação difícil. Então, que fosse alterado para o prazo máximo de trinta dias. Ok? Então, nós mantemos a redação original, alterando exclusivamente o prazo de quinze para trinta dias para o adiamento de reuniões. O próximo é o § 1º, que diz que “o processo...” É inclusão de um novo parágrafo após o 1°, que seria o 2° então: “Nos casos previstos no § 1º deste artigo”, - que são os de suspensão, no caso de se verificar que não temos quorum de metade mais um do total dos membros do Conselho – “a reunião poderá continuar tratando de matéria não deliberativa, a critério dos Conselheiros presentes e com a aprovação do Presidente da sessão”.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Particularmente, eu gosto porque eu acho que isso aponta no sentido de irmos vencendo coisas não deliberativas. Agora, eu queria propor aqui a supressão da parte final. Não vejo sentido e necessidade de “com a aprovação do Presidente da sessão”, a não ser que tenha alguma condicionante que eu desconheço aqui, mas eu acho que o Plenário, ou seja, os membros presentes estando aqui dispostos a seguir tratando do assunto, é de bom senso que o Presidente acompanhe solidariamente esse esforço e não fiquemos nós na dependência ainda de uma aprovação do Presidente, porque aí é inversão de prioridades, a meu juízo. Eu acho que o Plenário é soberano para decidir. Se o Presidente tiver impedimento, que fique uma pessoa que presida a sessão e “toque o barco”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Conselheiro Cunha, aí nós teremos que mudar também a redação – eu tenho acordo com sua proposta - mas deixando mais claro que a reunião poderá continuar por deliberação da maioria dos Conselheiros presentes, porque “a critério dos Conselheiros presentes”, deixa uma certa subjetividade e nós podemos ter um impasse aqui no Plenário em que alguém queira continuar e outro alguém não queira continuar e quem decide isso é o Plenário, mesmo que não tenha quorum por maioria.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Sr. Presidente, o próprio Regimento estabelece que as deliberações só possam ser tomadas quando há quorum. Aqui nós não teríamos quorum. Então, “a critério da maioria dos Conselheiros presentes”. Sugiro retirar a expressão “deliberação”. “A critério da maioria”. Porque o rito para deliberação é estabelecido posteriormente no...

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

O “deliberativo”, Dr. Gustavo Trindade, está em relação à matéria que é tratada. Então, “tratando de matéria não deliberativa a critério dos Conselheiros presentes”. Então, nós poderíamos dizer: “Tratando de matéria não deliberativa a critério da maioria dos Conselheiros presentes”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ou “por decisão da maioria dos Conselheiros presentes”. Estamos de acordo? Então, vamos passar à próxima, que diz respeito aos convidados: “O Presidente poderá convidar, em seu nome ou por indicação dos Conselheiros, para participar das reuniões, sem direito a voto, personalidades e especialistas, em função da matéria constante da pauta”. A proposta é de que se explicite que nesse caso de convidados para a reunião, esse convite seria com direito à voz.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu indago ao Sr. Presidente se seria só o Presidente ou se o Plenário também poderia deliberar e convidar, porque me parece que seria esse o sentido da norma. O Presidente pode, é bem-vindo, mas também o próprio Plenário.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O que está disposto aí, Conselheiro Herman, e talvez tenha que ficar mais claro, é: “O Presidente poderá convidar, em seu nome ou por indicação dos conselheiros.” Então, qualquer um dos conselheiros que, eventualmente, queira, identificando numa reunião, um item que seria interessante convidar um especialista na matéria, poderia ser feito por indicação de qualquer Conselheiro à Presidência, mas aqui se ressalta o “com direito à voz” porque haveria uma contradição de convidar alguém para reunião e essa pessoa, para se manifestar, ter que ter algum Conselheiro sempre pedindo a palavra e passando a ela, o que geraria um constrangimento, uma vez que essa pessoa foi convidada por decisão do Conselho para participar da reunião.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Presidente, eu quero levantar aqui uma preocupação, porque eu, na verdade, perdi o momento quando se falou no art. 6º que “a ausência de representante de órgão ou entidade por três reuniões plenárias consecutivas implicará automaticamente na perda do direito de voz e de voto por seis meses”. Isso foi aprovado assim, não é? Aqui nós dizemos nesse § 3º que “podem ser convidados personalidades e especialistas”, quer dizer essas “personalidades”, a meu juízo... Eu não quero aqui polemizar, porque o espírito daquele outro era punitivo, era alguém que faltou e não cumpriu com os seus compromissos, e perde, inclusive, o direito de voz.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Não. Não perde o direito de voz, só perde o direito de voto.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Ótimo. Então, fica prejudicado, porque senão eu poderia, perfeitamente, encaixar aqui como artifício e dizer que um Secretário de Estado, eventualmente, ou um Presidente de uma ONG ou quem o quer que seja, poderia ser escalado aqui como critério “personalidades”, que é bastante amplo, mas se lá já perdeu apenas o direito de voto, está assegurado esse direito. Isso poderá ensejar um casuísmo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O Conselheiro Cunha tem razão. A redação prevê que o Conselheiro desligado perca o direito de voto e de voz, no entanto, parece-me que todas as discussões que nós tivemos a esse respeito indicam que a punição seria o direito de voto. Inclusive as cartas que eu tenho mandado aos Conselheiros desligados fazem um apelo para que, independentemente do desligamento, a entidade continue participando e, portanto, para que ela continue participando, ela deveria ter direito de voz, mas nós vamos concluir a apreciação desse item sobre os convites a personalidades e tratamos desse assunto na seqüência.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Significa, Presidente, que o senhor admite reabrir então essa questão do anterior ao Plenário?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Sim.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Porque eu queria que guardasse coerência, porque como está aqui enseja casuísmo. Eu posso estar punido lá e aqui poder ser convidado ou ser indicado para vir falar. E eu acho que até deveria mesmo porque se é um assunto relevante para um estado, para uma entidade, ele não tem que vir aqui apenas para... As circunstâncias que levam a pessoa, eventualmente, a cair naquelas circunstâncias anterior, situações anteriores são várias, e eu não quero discuti-las, mas que se reabra essa discussão.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Dr. Herman, vamos deliberar esse “do convite a personalidades e especialistas” e depois vamos tratar esse do... Então, com a palavra, o Dr. Herman Benjamin.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu acho que o representante do Rio Grande do Sul, ele fez uma observação pertinente. Então, independentemente de voltar à análise do art. 6º, nós teríamos, penso eu, que nesse § 3º, colocar uma vírgula na parte final: “Constante da pauta, respeitado o art. 6º”. No momento oportuno, eu vou defender a redação atual do art. 6º, no sentido de que o perdimento seja de voz e voto, mas por enquanto a proposta seria de acrescentar: “Respeitado o art. 6º”, se depois, ao reapreciar o art. 6º, nós modificarmos a redação, perderia o sentido esse acréscimo que eu estou fazendo agora.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu acho que a solução, nesse caso, Dr. Herman, talvez fosse nós acrescentarmos aqui onde diz: “Personalidades e especialistas”, “personalidades e especialistas que não sejam membros do Conselho”. E aí não confundimos as duas coisas e não damos margens a esse artifício. Estamos de acordo com esta redação: “Personalidades e especialistas que não sejam membros do Conselho”?

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Escuso-me perante o Plenário aqui, mas eu quero dizer o seguinte: eu perdi o momento de fazer a intervenção nessa hora. Eu não quero aqui ter uma atitude condescendente com aquele que foi punido na situação anterior, mas não gostaria que nenhuma entidade que tem assento neste Plenário, em situações importantes e de relevante interesse para seus estados ou para seus órgãos de representação, não pudessem comparecer aqui e ter direito a voz, pelo menos. Afinal de contas, estamos num espaço democrático de vários Conselhos Estaduais, enfim, são eventos públicos, abertos a pessoas e que intervêm representantes da sociedade e tudo mais. Acho que o espírito da punição com o voto, compreende-se. Agora, privar um órgão que tem assento neste Plenário, do direito à voz, eu acho extremamente coercitivo e apelo ao Plenário - eu pediria que fosse ouvido o Plenário - se aceita discutir essa premissa. Desculpe-me por não ter sustentado isso no momento próprio, mas acho que temos que fazer uma reflexão sobre isso porque a emenda que a Mesa está propondo preserva o espírito do que está. A não ser que se dê por vencido, eu me rendo, mas eu gostaria que o Plenário se manifestasse se deseja considerar essas razões.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós estamos tratando de dois universos distintos: o primeiro é sobre eventuais organismos que sejam membros do Conselho e que estejam com a penalização aplicada em função das faltas e nós vamos discutir isso no art. 6º. Neste caso, o objetivo aqui é resguardar que “personalidades e especialistas que sejam convidados pela Presidência do Conselho, por indicação dos seus membros ou por decisão do Conselho”, tenham o direito à voz, portanto, não há nenhum sentido que nós convoquemos para fazer parte, por alguma questão específica... Se nós vamos convidar alguma instituição que não faz parte para agregar o Conselho, são instituições que não fazem parte do Conselho. E aqui está se resguardando que elas tenham direito à voz, sem a necessidade do constrangimento de cada vez que elas forem usar a palavra, terem que pedir favor a algum de vocês para que vá ao microfone e diga: “Estou pedindo e cedo a palavra ao cidadão João da Silva”. Especificamente isso. Eu quero registrar aqui o seguinte: as reuniões do Conselho são abertas e todas as pessoas que estão aqui dentro podem ter direito à fala, desde que sejam intermediadas por um Conselheiro. Isso está resguardado. Nós não estamos falando disto aqui: de alguém que decide vir aqui, conversa com algum dos Conselheiros e o Conselheiro passa a palavra a ela. Nós estamos falando aqui especificamente de personalidades e especialistas convidados pelo Conselho para debaterem um ou outro assunto específico. Então, eu julgo que nós temos que avaliar essas duas questões em separado e resguardar a preocupação do Conselheiro Cunha voltando à apreciação do item 60. Então, nós destacaríamos aqui “o direito à voz” e que sejam “personalidades e especialistas que não sejam membros do Conselho”. Temos acordo?

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Eu acho que é quase uma questão de ordem. Eu acho que o que o Cunha colocou passou pelo Plenário, desapercebido. Eu acho que o mais importante é voltar, se for possível, a discutir o item 60, porque nós estamos justificando coisas embaixo que podiam estar resolvidas em cima, no item 60. Eu acho que caberia discutir o item 60 - infelizmente foi perdido o momento de se considerar isso em Plenário - e depois voltarmos a discutir... Porque esse é um assunto, parece-me, completamente diferente. É essa a minha proposição.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A questão de ordem do Conselheiro Maurício é que nós deixemos isso em suspenso e discutamos o item 60 e, depois voltemos aqui. Estamos de acordo? Vamos fazer isso, então. Nós voltamos ao item 60, antes do § 1º. Nós voltamos ao caput do art. 6º, e a discussão aqui é se no caso da penalidade que o Plenário já deliberou que seja de seis meses ao invés de doze, seria aplicada a perda do direito à voz e voto. Há uma proposta na Mesa de que seja só a perda do direito de voto e outra de que seja a perda do direito à voz e voto. Consulto quem gostaria de defender que seja somente a perda do direito de voto, Conselheiro Cunha. O Doutor Herman defende a perda de direito de voz e voto. Então, teremos uma defesa para cada uma das postulações.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Seria melhor eu vir depois do Herman, porque ele sempre é muito mais eloqüente, mas eu vou acompanhar a linha do raciocínio que eu expus antes: são variadas as razões. Eu acho que ninguém que integre um Conselho dessa estatura, dessa qualidade, vai faltar apenas por capricho ou por desinteresse. Eu falaria, objetivamente, pela entidade a que nós vinculamos, que é a ABEMA, que fazemos um esforço muito grande para que haja estruturas organizadas em todos os estados, mas percebemos, nas próprias reuniões da entidade, as dificuldades, às vezes, de trazer para o debate interno, alguns estados que encontram limitações aqui, cujo mérito eu não quero aprofundar, mas não é demais dizer que é, às vezes, até mesmo de recursos e meio. Enfim, o estado tem assento nesse Plenário, assegurado no instrumento legal que trata aqui da composição, e vem aqui para tratar de assuntos de importância para suas populações, para a área ambiental no seu próprio território. Pode vir a ser punido sim, por essas circunstâncias de ser privado o direito de voto. Agora, não poder vir aqui, eventualmente, intervir, usar a palavra para sustentar questões que interessem às suas regiões, eu acho isso extremamente forte, e é nesse sentido que eu gostaria que fosse oportunizado... Isso vale no argumento que eu faço aqui para os estados, mas pode valer para qualquer outra entidade representada, porque acima da falta havida está a relevância da ocupação deste espaço por aqueles que foram escolhidos para integrar este Plenário, portanto, insisto que apenas o direito de voto seja cassado, mas nunca a palavra.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde 

As ponderações do Conselheiro Cunha são extremamente pertinentes, mas não se aplicam aos estados. Nós não estamos tratando aqui, a verdade é esta, dos estados. Eu vejo o meu Estado da Paraíba, que é um dos mais pobres do Brasil, não perde uma Plenária do CONAMA, mas há Conselheiros que são de Brasília que desapareceram, não vêm aqui. Eu vejo as ONGs: estão todas presentes; eu vejo os integrantes da ANAMMA, representantes dos municípios: todos presentes. Então, não é desses que nós estamos falando. E vejam só, se com a revisão nós pretendíamos criar um sistema mais rigoroso, na verdade, nós estamos é afrouxando: reduzimos de doze para seis meses, o que eu acho que é correto; e agora vamos retirar uma das sanções, que já consta do Regimento, que é o direito de votar, melhor dizendo: vamos devolver o direito de votar àquele faltoso contumaz, quando no Regimento atual ele não tem esse direito. Então, veja, isso não é inovação...

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Dr. Herman, é o “direito de voz” que seria restituído, no caso.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

No Regimento atual, o faltoso contumaz perde os dois direitos: o direito de voz e o direito de voto. Nós nos propusemos a fazer uma reforma do Regimento para torná-lo mais restrito para estimular esses faltosos a comparecerem, e aí nós dizemos: “Não, vamos alterar, mas deixa como está o impedimento do direito de voto, mas devolve o direito de voz que ele não tem hoje no Regimento atual”. Então, em meu modo de ver, isso é um retrocesso. E por último: ele não perde o direito de voz, mesmo que o Regimento Interno o diga. E não perde porque nós temos três tipos de voz no Regimento: nós temos a voz em direito próprio, que é o Conselheiro que integra este órgão, vem aqui e fala como Conselheiro; nós temos essa modalidade, que acabamos de apreciar, de alguém que é convidado, não é Conselheiro e vem, e durante a reunião inteira, não tem que pedir favor a ninguém, e fala em nome próprio, mas não vota; e nós temos a terceira possibilidade elencada pelo próprio Presidente desta sessão, que é alguém que vira um Conselheiro, tem o direito de falar. E quantas vezes nós utilizamos esse mecanismo. Então, o direito de falar continua tendo, mas não como direito próprio. E acho que nós temos que manter isso aí. É hora dos desaparecidos aparecerem. E não é com o afrouxamento do Regimento que nós vamos conseguir isso. Há desaparecidos que estão desaparecidos há mais de três sessões, e não são os estados e não são os municípios.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós vamos passar à votação: a proposta 1 é de que a penalização seja a perda do direito a voto, mantendo o direito à voz. A proposta 1 é perda do direito a voto, mantendo o direito à voz. Nós estamos em regime de votação. Só aceitamos questão de ordem. As defesas já estão esgotadas. É questão de ordem?

João Guilherme Wegner da Cunha - Governo do Estado de  Santa  Catarina

Eu acredito que os dois expositores que me antecederam têm razão e eu proporia o “não justificada” como forma de mediar essa questão, porque eu acredito que existem, sim, casos da impossibilidade de vir e existe o caso da ausência justificada, que eu acho que poderia constar isso. Eu acho que se nós colocássemos... Aí, sim, aquele que não vem e não justifica, esse, sim, deveria ser penalizado, mas que se abrisse a possibilidade do “não justificada” no meio, que não foi visto.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Conselheiro João Guilherme, a Mesa entende que esse assunto já está superado. São três reuniões consecutivas, e isso já foi apreciado enormemente, e nós estabelecemos dois suplentes para evitar essa situação. Se nós estabelecermos, além da possibilidade de três representantes, mais a justificativa de ausência de três representantes, nós estaremos estabelecendo seis possibilidades de justificar ausência e jamais aplicaremos qualquer sanção às faltas. Então, a Mesa vai retomar a votação original. A proposta 1 é de que a penalidade seja exclusivamente no direito a voto e seja mantido o direito a voz aos Conselheiros suspensos; a proposta 2 é de que a penalidade seja a suspensão do direito a voz e voto, por seis meses, conforme, deliberamos antes. Os Conselheiros que votam na proposta 1, de que seja retirado o direito de voto e mantido o direito de voz, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta 2, de que seja retirado de direito de voz e voto, por favor... Obrigado. Abstenções? Pela verificação da Mesa houve a vitória da proposta 1. Ok? Vamos fazer uma nova tentativa por contraste? Então, nós vamos refazer por contraste. Os Conselheiros que votam na proposta 1, de que seja retirado o direito de voto e mantido o direito à voz, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta 2, de que seja retirado o direito à voz e voto, por favor. Obrigado. Abstenções? Temos consenso na Mesa de que foi vitoriosa a proposta 1. O próximo item é a inclusão de dois novos parágrafos, o primeiro diz o seguinte: “Nos casos de existência de...” Se está alterado na tela, é só conversar com a equipe que está digitando. Conselheiro, Roque, é sobre esse item que foi apreciado?

José Roque Nunes Marques - Ministério dos Transportes

Exato. Parece-me que com a aprovação, o § 2º do art. 6º fica prejudicado. Não? É que braço está curto, mas: “Na hipótese do caput deste artigo, o representante do órgão ou entidade penalizada poderá comparecer às reuniões na condição de observador”. Então, já para fazer a correção, parece-me que este está prejudicado. Estão entendendo assim também?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Isso. Exclui-se o § 2º. E a intervenção do Conselheiro Roque nos fez recordar que nós deixamos em suspenso aquele item que diz respeito aos convidados personalidades e especialistas. A proposta que nós tínhamos, aparentemente, um consenso do Plenário era de que “o Presidente poderá convidar, em seu nome ou por indicação dos conselheiros, para participar das reuniões, com direito a voz e sem direito a voto, personalidades e especialistas que não sejam membros do Conselho, em função da matéria constante na pauta”. Pela deliberação anterior, só checamos aqui se mantém o consenso anterior em relação a esse item. Vejam amigos, não há ninguém aqui defendendo o uso desse artifício para incluir faltantes membros do Conselho, certo? O que nós estamos dizendo aqui é que esse artifício de convite deve se aplicar a entidades e personalidades que não sejam membros do Conselho. E entendemos que isso deve ficar evidente aqui porque ninguém neste Plenário está defendendo o uso desse artifício para dar direito de presença àqueles que estão punidos. Então, a Mesa mantém a formulação de que esta questão do convite a personalidades e especialistas seja dirigida exclusivamente a personalidades e especialistas que não sejam membros do Conselho. Que membros do Conselho, mesmo que não sejam Conselheiros, venham à reunião trazidos por seus pares. Que não seja preciso que a Presidência faça um convite especial para que o Ministério de Minas e Energia ou a ABES venha trazendo outros membros, que não seus representantes. Podemos, então, considerar consensual essa formulação? O Conselheiro Rasca tem a palavra.

Lindsley da Silva Rasca Rodrigues - Governo do Estado do Paraná

Eu acho desnecessário acrescentar, Langone, essa questão dos Conselheiros. Eu acho desnecessário, não há necessidade de constar isso, exatamente para não usarem o subterfúgio, porque o Conselheiro faltante, de três vezes, ele pode ser um especialista e pode vir aqui e ele virá aqui com direito à voz, e nós tiramos, lá em cima, que direito à voz ele pode ter. Aprovamos isso, tiramos que ele pode ter. Se ele tem o direito à voz lá em cima, não precisa constar isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A proposta do Conselheiro Rasca é retirar a referência “a não membros do Conselho”, manter só “personalidades e especialistas” “com direito a voz”. Temos acordo? Ok. Então, está aprovado com essa formulação. Agora nós temos a proposta da inclusão de dois parágrafos: o primeiro precisa ter um aperfeiçoamento de redação, o CIPAM não conseguiu achar uma redação melhor, mas vamos ler aqui resgatando o espírito: “Nos casos de existência de entidades ou órgãos com direitos suspensos, conforme o Art. 6º deste Regimento, ou de vagas para as quais não foram nomeados conselheiros, o quorum será contado a partir do número total de Conselheiros menos estes e será informado ao Plenário”. Está claro? Ou seja, o quorum não seria contado com base no número teórico de Conselheiros, mas no número real de Conselheiros. Pode haver uma flutuação do número de Conselheiros em função da aplicação de penalidades. O Conselheiro Cunha tem a palavra.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Apenas adequar, aqui, em função do que acabamos de votar, onde está “com direitos suspensos” ficar “com direito” porque é apenas um; antes incluia a dois, direitos. E que se agregue aqui: “Será informado ao Plenário ao início de cada reunião”, porque como isso é flutuante, pode demorar por um tempo... Na abertura dos trabalhos tem que dizer: “O quorum para esta sessão é tanto”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos uma disposição regimental que obriga que para a instalação da reunião seja informado o quorum, mas em qualquer tempo da sessão, qualquer Conselheiro pode pedir verificação de quorum. Então, não podemos circunscrever a verificação de quorum ao início da reunião.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Secretário, são duas questões diferentes: uma é o quorum e outra é a base para a contagem de quorum. A base para contagem de quorum, esta é anunciada, como o Conselheiro Cunha está dizendo, na abertura dos trabalhos porque é a partir daí qualquer verificação de quorum poderá ser feita. Então, eu sugiro que na parte final, onde está dito “ao Plenário.”, nós coloquemos uma vírgula e digamos: “Na abertura dos trabalhos” ou “na abertura da sessão”, se quiserem; melhor ainda.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA.

Então, tiramos aqui os “Ss” do “direitos suspensos” e acrescemos a contribuição do Dr. Benjamin. Estamos de acordo? O segundo parágrafo que seria inserido, que é o § 5º, é um parágrafo simples, que diz: “Todas as reuniões do Conselho são públicas”. Isso, o CIPAM percebeu que não há uma referência em nenhum lugar sobre essa questão e há um grande consenso entre nós de que as reuniões são públicas. Então, se optou por deixar isso claro, evitando a possibilidade de reuniões que não sejam públicas. Então, passamos ao próximo item.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

A próxima alteração é no § 1º do Inciso V do Art. 10. A redação original diz: “A matéria de que trata este artigo será encaminhada ao Secretário-Executivo, que proporá ao Presidente sua inclusão na pauta de reunião ordinária, conforme a ordem cronológica de apresentação.” A proposta de alteração nesse § 1º passaria a ser a redação da seguinte maneira: “A matéria de que trata este artigo, com exceção das moções, será encaminhada à Secretária-Executiva, que a colocará na pauta da instância apropriada do Conselho para análise e tramitação, conforme a ordem cronológica de apresentação ou atendendo às prioridades fixadas pelo próprio Conselho”. A primeira alteração se refere às moções, que mais para frente, nós vamos ver que a proposta é que as moções não sejam mais remetidas às Câmaras Técnicas, mas sejam deliberadas em Plenário. E a segunda se refere não ao Secretário-Executivo, mas encaminhada à Secretaria Executiva, que colocará na pauta, considerando os critérios de atendimento às prioridades fixadas pelo próprio Conselho. Acho que podemos deliberar por partes. Primeiro: “A matéria de que trata este artigo, com exceção das moções”. Está clara a modificação? O Plenário está de acordo? Há alguma observação?

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Eu quero o esclarecimento da Mesa: para que o Plenário tome conhecimento das moções, até que momento elas podem ser apresentadas?

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Bom, o Regimento, nesse aspecto, não explicita o momento exato de apresentação das moções.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Pois já tendo respondida a minha inquietação, eu quero argumentar na seguinte linha: é necessário que o Conselheiro, que vai votar numa determinada moção, tenha conhecimento prévio dessa moção, do seu teor, da sua redação, não só, muitas vezes, do seu espírito como colocado em Plenário - daqui a pouco juntam dois ou três para redigir - e vamos ver lá como é que sai. Em qualquer grupo que se debate a importância de aprovar ou não moções, esse conhecimento prévio é essencial. Eu tenho um exemplo objetivo de quando na primeira reunião deste Conselho, da qual eu participei, havia uma moção que criminalizava o meu estado em questões inerentes aos transgênicos, e eu cheguei à Mesa, quis acessar a moção e me foi negada, sob a argumentação de que para dar para mim tinha que dar para todos, como não tinha como dar para todos, não davam para mim. E está presente aqui a Conselheira proponente, com quem eu tive que negociar e obter a moção antes, para fazer as minhas intervenções. Então, eu acho que tem que haver um debate sobre isso. Sustento, sim, que ela pode até surgir, mas ela tem que ser publicizada, ou seja, eu quero ter o direito de conhecer o seu teor para proceder as emendas, os encaminhamentos, supressões, o que couber. Então, como isso não está contemplado, há necessidade de que se regulamente a questão das moções, porque senão, no vazio que está, pode qualquer um propor, no andar da reunião, e aí os resultados, muitas vezes, podem resultar em situações de constrangimentos para entidades, pessoas, etc.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

A Mesa está entendendo que para nós procedermos a alteração desse § 1º do Inciso 5º, com relação a exceção a moções, nós teríamos que, preliminarmente, discutirmos a proposta que vem em seguida, que é de inclusão de um novo parágrafo sobre moções. Pelo menos é o entendimento que a Mesa está tendo, porque esse parágrafo, ele explica por que no anterior, que nós estamos debatendo agora, essa frase está sendo colocada com exceção das moções. Vou passar para o Doutor Gustavo.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só para tentar buscar uma adequação do proposto pelo Conselheiro Cunha. Existe uma possibilidade de que na ordem do dia, nós temos uma apresentação à Mesa, por escrito, dos requerimentos de urgência, inversão de pauta e outros documentos, e que esse fosse também o momento de apresentação das moções a serem debatidas naquela Sessão Plenária. Temos no Art. 12 do Regimento, o estabelecimento de ordem do dia. Hoje, no Regimento, no seu Art. 12, inciso II, diz: “A apresentação de informes, discussão e votação de ata...” Depois tem: ”Tribuna Livre”; IV: “Apresentação, à Mesa, por escrito, de requerimentos de urgência, de inversão de pauta, de vista ou de retirada de matérias”. Seria agregada nesse momento, na abertura da sessão, a questão da apresentação das moções, que poderiam ser discutidas naquela Plenária.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Eu, inclusive já fiz a minha intervenção tendo lido essa proposta do inciso II. Aqui só diz que “devem ser votadas”, mas não assegura a apresentação.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

A sugestão é que ela seja apresentada até o momento da leitura da ordem dia para que ela possa ser incluída lá nas matérias a serem liberadas e a serem trabalhadas.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Tem que ser apresentada e dada a publicidade do seu teor. Temos que ter um mecanismo de que ela seja apresentada. Em alguns lugares eles fazem uma espécie de um painel, a pessoa interessada vai lá e lê. Se houver tempo de reproduzir ou de projetar... Mas isto é essencial: conhecer não apenas o espírito da moção, mas o teor da sua redação.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina

Eu acho que, inclusive, a própria Mesa encaminhou para isso, que no art. 12: “Apresentação à Mesa, por escrito, de requerimento de urgência, de inversão de pauta, de vista ou retirada de matérias, bem como dada a publicidade das moções a serem apresentadas na sessão presente”.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu entendo perfeitamente as preocupações do Conselheiro Cunha, mas um dos atributos do nosso CONAMA é a possibilidade, muitas vezes, de composição de acordos que ocorrem com muita freqüência em todas as matérias. E sejam propostas vindas do setor produtivo, vindas do Ministério Público, das ONGs, dos estados. Então, isso interessa a todos. Há sempre a possibilidade, nos termos do Regimento, de pedido de vista. O poder ou direito de pedido de vista vale para qualquer matéria, inclusive para moção. Então, ao se divulgar a moção, na abertura dos trabalhos, aquele Conselheiro que quiser pedir vistas, pede vistas. Está confuso, não entendeu, está em dúvida? Pede vistas. Mas eu acho que estabelecer um formalismo de 48 horas, de uma semana, talvez não alcance os benefícios que o Conselheiro Cunha espera. Então, a minha proposta é, como o Conselheiro João Guilherme o fez, fazer uma pequena mudança no dispositivo e... Não?

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Conselheiro Herman, só um esclarecimento da Mesa para ver se conseguimos apreciar um pouco esse ponto: se a Mesa entendeu bem, a preocupação do Conselheiro Cunha é de que, em algum momento da Plenária, seja definido um prazo máximo para a apresentação de moções para que dê tempo aos Conselheiros de tomar pé do conteúdo da moção e, eventualmente, se posicionar; não é necessariamente de postergar para outra Plenária, para outro momento.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde 

Então, eu retiro a minha proposta, porque eu entendi que era estabelecer um prazo antes da própria Plenária. Se não é assim, acho que é totalmente pertinente.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Nós vamos localizar exatamente, no Regimento - eu peço até o auxílio do Doutor Gustavo - onde se refere aqui a pedido de inversão de pauta. Essa é a proposta?

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Eu acho que até o próprio Luiz Guilherme, tratou, no art. 12, quando trata da ordem do dia, estabelecer também um momento de apresentação das moções.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Essa parte do Regimento já ficou para traz? Então, vem à frente? Vamos marcar, quando chegar nessa parte, nós procedemos a essa emenda, então: “Inclusão de apresentação de emendas no prazo estabelecido da ordem do dia”, conforme a proposta do Doutor Gustavo. Voltando ao § 1º, essa alteração: “A matéria de que trata este artigo, com exceção das moções...” E eu pergunto ao Plenário se essa alteração “com exceção das moções” se tem algum posicionamento contrário a essa inclusão de emenda ou se podemos considerar aprovada, até essa parte deste § 1º? Há concordância? Então, aprovada a inclusão de “com exceção das moções”. E aí seguindo o § 1º: “Será encaminhada à Secretaria Executiva” e não “ao Secretário-Executivo”. Temos concordância sobre isso? Está claro? Então, está aprovada essa alteração. Em seguida: “Será encaminhada à Secretaria Executiva que a colocará na pauta da instância apropriada do Conselho para análise e tramitação”. Temos acordo? É emenda praticamente de redação. Então, também está aprovada essa modificação. E por último: “Conforme a ordem cronológica de apresentação ou atendendo às prioridades fixadas pelo próprio Conselho”. São dois critérios, um já estava no texto e o outro está sendo acrescentado. Temos acordo sobre essa inclusão? Então, também está aprovado. O próximo item, proposta de inclusão do parágrafo seguinte, seria o § 2º, seguinte a esse que nós acabamos de aprovar; o texto diz: “As moções independem de apreciação das Câmaras Técnicas, devendo ser votadas na própria reunião Plenária em que forem apresentadas ou, não havendo quorum ou tempo hábil para fazê-los, na reunião subseqüente”.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Só para explicar, muito rapidamente, essa questão das moções - eu acho que o Plenário acompanhou, e isso vem sendo debatido em algumas oportunidades a justificativa dessa alteração - é que as moções eram encaminhadas às Câmaras Técnicas, especialmente à Câmara de Assuntos Jurídicos, que muitas vezes se reunia com um número muito grande de moções, com pouco tempo para apreciar e com resoluções importantes para se avaliar, do ponto de vista de legalidade e constitucional, enfim, as funções da Câmara de Assuntos Jurídicos. Esse trabalho, acumulando na Comissão, acabou praticamente se revelando quase que inútil porque a Câmara Técnica acabava encaminhando ao Plenário, sem poder apreciar, com profundidade, cada uma das moções. Então, em função disso é que, para facilitar a tramitação, se propôs esse novo parágrafo.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Eu agradeço a sua contribuição, mas a minha intervenção não vai nessa linha: apenas eu quero me resguardar, em coerência com o que sustentei anteriormente, propondo que seja incluída o termo: “Que forem tempestivamente apresentadas”, que o “tempestivamente” nós vamos discutir depois, conforme o prometido pela Mesa. Como está aqui: “Devendo ser votada na própria reunião em que forem apresentadas” pode ensejar a leitura de que ela vai ser apresentada e que vai à votação. Eu quero preservar o direito do Conselheiro tomar conhecimento prévio do teor e da forma como vai ser expressa a moção. Estou propondo a emenda, agregar o termo “tempestivamente apresentada”, porque depois nós vamos decidir qual é o momento que... Já foi dito que até aquela hora da apresentação que está na pauta, mas eu quero que isso seja colocado com resguardo para que depois não se acrescente à última...

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

A Mesa toma a liberdade de apresentar uma sugestão, recorrendo aos nossos advogados que têm mais familiaridade com técnica legislativa. Eu acredito Conselheiro Cunha - é uma sugestão que a Mesa faz -, que aqui nós pudéssemos fazer uma remissão, uma referência ao artigo que vamos alterar mais à frente e que vai tratar, exatamente, do momento de apresentação das moções. Seria possível isso, Dr. Gustavo?

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Eu acho que qualquer uma das duas sugestões... Tanto a apresentada pelo Conselheiro Cunha: “Tempestivamente” como a colocada aqui.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Eu tenho alguma dúvida, Dr. Nilo, com relação a essa indicação. Têm moções e têm moções. Têm moções que se não forem analisadas por uma Câmara Técnica específica, no sentido técnico, eu acho que isso pode gerar um encaminhamento errôneo do Plenário quando o assunto não é encaminhado, por exemplo, transformar uma moção sempre de criar um grupo de trabalho, quando eu creio que as Câmaras Técnicas têm a sua função de determinar o ritmo e as ações e as prioridades a serem implementadas, um exemplo, poderia ter outros. Então, tem algumas questões que eu acho que elas deveriam, de alguma maneira, ser encaminhada à Câmara Técnica para analisar a procedência. Agora, não é denúncia, moções de repúdio; é uma coisa mais simples. Mas moções de caráter técnico, no meu entender, deveriam seguir o trâmite técnico e encaminhadas à Câmara respectiva, avaliada e voltada ao Plenário. Não sei como contemplar isso no texto.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

A Mesa solicitaria ao Conselheiro, se possível, que se fizesse uma sugestão de redação que contemplasse essa observação para submetermos ao Plenário. Acho que é uma alteração de mérito, porque nem toda moção poderia ser aprovada em Plenário, no mesmo dia ou na mesma Plenária que é apresentada. Ele está sugerindo que, em alguns casos, ela deva ser remetida à Câmara Técnica. É isso, Conselheiro Maurício? Nesse caso precisaríamos de uma sugestão de redação para agregar nesse novo parágrafo.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA

Eu gostaria de fazer a defesa da manutenção da redação como está, as moções devendo ser votadas na reunião Plenária. Nós temos uma dificuldade muito grande, na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, em discutir moções, por quê? Porque na maior parte das moções, nós estamos discutindo o mérito, nós estamos discutindo uma questão de forte cunho político ou emocional. Então, é difícil para uma Câmara Técnica discutir moção. Agora, quando você tiver uma questão técnica ou uma questão bastante conflituosa, o Conselheiro pode pedir vistas. Isso já foi colocado pelo Conselheiro Herman Benjamin. Eu acho que quando um membro do Conselho achar por bem, ele pode solicitar vistas. Agora, não podemos tirar ou criar situações onde algumas moções possam ser encaminhadas para as Câmaras Técnicas e outras não. Isso vai  criar uma dificuldade muito grande, inclusive, no momento de decidirmos, selecionar quais vão para a Câmara Técnica, quais não, quais serão analisadas dentro do Plenário. Então, eu gostaria de defender a proposta como está.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Eu creio ter uma proposta aqui de texto que talvez atenda satisfatoriamente ao Plenário, seria mais ou menos assim: “As moções poderão prescindir da apreciação das Câmaras Técnicas, a critério do Plenário, devendo ser votadas...” Aí se apresenta ao Plenário, e as Câmaras Técnicas aqui presentes, seus presidentes ou que sejam, possam botar os seus questionamentos e solicitar o envio... Eu não estou falando apenas, Rodrigo, em relação a assuntos jurídicos, eu estou falando em assuntos técnicos com a Câmara de Saneamento, com a Câmara de Unidade de Conservação, de Biodiversidade, que ela possa exigir que seja discutido isso lá. Então, a minha proposta seria essa aqui.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Temos acordo, Conselheiro Rodrigo, com a sua proposta? Eu pergunto ao Conselheiro Maurício se com o recurso do pedido de vista se não fica enquadrada a preocupação do Conselheiro. Eu consulto ao Conselheiro o Maurício se com recurso de pedido de vista, que é assegurado também no caso de moções se não fica resguardada a preocupação do Conselheiro? Qualquer Conselheiro tem direito de pedir vista para essa matéria.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Mas, eu quero vista, no meu caso específico, não como Conselheiro do Rio de Janeiro, pela Câmara Técnica especificamente, eu não sei se o Regimento prevê isso.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA 

Como presidente de Câmara Técnica, apresentando vistas eu acredito que é possível  se remeter, o Plenário pode inclusive referendar, se remeter à Câmara Técnica para apreciar a matéria, sendo pedido pelo presidente da Câmara Técnica. Correto? Está contemplada a sua preocupação? Então, nós só temos que apreciar agora se o Plenário está de acordo com a hipótese de que tendo o direito de pedido de vistas também para moção, o presidente de Câmara Técnica ou qualquer Conselheiro pode pedir vistas de qualquer moção, desde que considere ser necessário um aprofundamento técnico, no caso aí na Câmara Técnica competente. Conselheiro Dilda.

Cláudio Dilda - Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Prezados Conselheiros, me parece que a questão básica é vermos a natureza, o que é uma moção e ao que ela se destina; segundo aspecto importante, não acredito que deva ir à Câmara Técnica, uma moção, salvo se na sua apreciação, que ela pode não ser aprovada pelo Plenário, ela pode, existe essa possibilidade, e dada a sua natureza ela extrapole este tipo de manifestação, e ela tenha que ter, portanto uma análise diferenciada. Porque não nos parece que se deva tecer uma trama assim tão inflexível que qualquer proposta tenha que passar pelo crivo, por um tempo aí que não se sabe quanto, resguardado o que o Conselheiro Cunha já manifestou aqui, ou seja, a tempestividade para conhecimento, apreciação e posicionamento que nos parece, pode ou não vir a ser aprovada, já que submetida ao Plenário.

Maria Cristina Yuan - CNI

Eu só queria reforçar a proposta anterior, do Conselheiro Maurício Lobo, porque são de características diferentes. Um pedido de vistas e uma análise da Câmara Técnica, são muitos diferentes. Eu entendo assim que algumas moções, elas até por terem cunho político, fortemente político e este é um Conselho respeitado em todo o país, eu acho que em algumas situações pode ser que os Conselheiros sintam a necessidade de ter uma maior avaliação técnica do assunto objeto de uma moção para poder se posicionar politicamente. Então, é diferente um Conselheiro pedir vista, porque ele tem a responsabilidade de emitir um parecer, mas é uma atitude individual, que outros Conselheiros podem seguir e pedir vistas em conjunto, mas isso não se reflete no assunto ser remetido para uma Câmara Técnica. Então, eu acho que deveria ser aberta a possibilidade no Regimento de, dependendo da característica da moção, o assunto ser remetido à Câmara Técnica. O Plenário decide, quer dizer, é apresentado a moção, vai ser avaliado o conteúdo da moção e o Plenário vai avaliar e falar assim: Olha, isso aqui nós podemos votar ou não, nós precisamos que uma Câmara Técnica analise mais detidamente o assunto, dê uma fundamentação técnica para podermos aprovar ou não, porque senão fica tudo no mesmo nível de superficialidade, e as moções têm diferentes níveis e gradações de conteúdo político, técnico e legal.

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN

Bem, foi dito e repetido várias vezes que a moção é um ato político, emergencial. Por ser um ato político emergencial ele vai de encontro a um fato que está sendo consumado, um fato que deve exigir providências imediatas. Se nós dermos aquelas mesmas prerrogativas que uma resolução para pedido de vista, nós vamos tirar o valor da moção. Ela tem que ser submetida à votação, aprovação ou reprovação. Se no caso, a matéria for de cunho técnico, aí cabe ao Conselheiro proponente da moção em outra oportunidade propor até a criação de um GT para deliberar sobre aquela questão, mas que a matéria deve ser votada, deve ser aprovada ou reprovada. Agora, quem achar na hora da discussão da moção que existe alguma questão técnica e de relevante complexidade, aí é um assunto que o próprio Plenário tem a capacidade de decidir, deliberar pela sua aprovação ou reprovação, mas é uma matéria emergencial e deve ser votada na própria reunião. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Muito bem, só encaminhamento. A Mesa tem uma proposta de encaminhamento também, nós vamos ouvir a sua e vamos ver se encaminhamos para não retardar mais essa discussão.

João Guilherme Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina

Eu acredito o seguinte: no momento em que se definir, me parece que isso já estava acordado, que a publicidade dentro da Plenária se dê no inciso IV do art. 12, e aí se procura a melhor... “Apresentação à Mesa, por escrito, de requerimento de urgência, de inversão de pauta, de vista ou de retirada de matéria”. Que se inclua aqui como prazo para publicidade das moções que serão apresentadas nessa reunião, a partir desse momento, acredito eu que todas as pessoas do Plenário que tenham necessidade de se manifestar podem, através do pedido de vista, caso não concordem, solicitar a retirada da moção por vistas. Isso o Regimento já garante. Então, eu acho que basta apenas que se garanta o momento da publicidade durante a reunião, a partir do momento que isso for feito os demais já estão assegurados. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Não, é diferente, Conselheiro, o pedido de vista... Eu peço a atenção do Plenário para ver se conseguimos passar desse ponto, se for necessário nós abriremos mais inscrições, mas eu gostaria de sugerir um encaminhamento. O Conselheiro Maurício, embora tenha aceitado a hipótese do pedido de vista como recurso de apreciação, apesar disso, a Conselheira Cristina manteve a sua proposta original, inclusive, já apresentou uma proposta de redação, certo? Com relação à proposta do Conselheiro Cunha, sobre a inclusão do termo: “tempestivamente”, é outra sugestão alterando essa redação que o senhor acata. Então, o Conselheiro Rodrigo, por sua vez propôs que o texto seja mantido da forma como está. Então, são duas propostas. Vamos apenas definir claramente a redação como fica na proposta do Conselheiro Maurício e da Conselheira Cristina e votar se alteramos de acordo com essa proposta de texto, ou se mantém o texto como está na proposta do CIPAM, correto? Eu só quero ver se há um entendimento sobre... Nós estamos com um problema, inclusive, um certo esvaziamento de Plenário, mas vamos tentar deliberar dessa forma. Eu vou abrir para o Conselheiro Bertoldo, e em seguida decidimos sobre encaminhamento.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Presidente, eu só gostaria de dar uma contribuição, eu li e reli a proposta, e eu acho que a proposta como está escrita aqui ela não impede que a Plenária vote ou envie à Câmara Técnica. Ela não precisa votar aprovando a moção, ela pode votar com o encaminhamento da Câmara Técnica, se ela achar que não tem condições de decidir no momento. Então, a redação como está escrita, para mim ela está perfeita, e a Plenária como é soberana ela pode aprovar o encaminhamento daquela moção à Câmara Técnica. Eu acho que a redação como fica, ficaria nesse sentido. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

É outra proposta, Herman? 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Veja, não vamos tentar mudar o dispositivo porque pode sair um monstro. O que nós precisamos é de um parágrafo seguinte para dizer que isso que o Conselheiro Bertoldo acabou de manifestar, que a Plenária poderá deliberar pelo encaminhamento a uma Câmara Técnica ou conceder pedido de vista, porque o pedido de vista aqui tem que ser diferente do pedido de vista das matérias ordinárias, por quê? Porque as moções são normalmente urgentes, e isso vale para todos os setores. Então, o pedido de vista desmotivado que vale para as matérias ordinárias, penso que não se aplica aqui, ele tem que ser aprovado pela Plenária, como também remete à Câmara Técnica. Então, a minha sugestão é um parágrafo seguinte, mantendo a norma geral que é essa do § 2º, dizendo que a Plenária, a Reunião Plenária poderá encaminhar a matéria à Câmara Técnica correspondente ou aprovar pedido de vista de qualquer Conselheiro. E aí estão previstas as duas possibilidades, mas nós ficamos com uma regra geral.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Está clara a proposta apresentada pelo Conselheiro? Eu pergunto se o Conselheiro Maurício, a Conselheira Cristina, o Conselheiro Bertoldo têm acordo com esta proposta. Têm acordo? O Plenário está esclarecido? Podemos constar na digitação? O senhor tem outra proposta Conselheiro Soares?

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN

Eu acho que a proposta, vou repetir, não sei se ficou bem entendido, a minha proposta é que a moção é urgente, é emergencial, então tem que ser votada, ela tem que ser aprovada ou reprovada. Se a matéria tiver cunho técnico e assim considerar o próprio Plenário, depois de reprovada no caso, porque se aprovada não tem, ele poderá sugerir que ela seja encaminhada a uma Câmara Técnica, ou então o autor se quiser apresente e reapresente em outra oportunidade, porque é uma matéria rápida que tem que ter solução rápida. Se houver pedido de vista, nós vamos engessar novamente o processo, e as moções não vão ter os seus efeitos políticos desejados.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Conselheiro, o senhor está propondo que se mantenha o texto proposto pelo CIPAM? Perfeito, essa proposta já está assegurada e nós vamos votar, se não há acordo no Plenário. 

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN

A única coisa que eu estou acrescentando é se a matéria reprovada for, por considerar o Plenário... achar que é de cunho (...), ele pode recomendar ou não o encaminhamento a uma Câmara Técnica. Pedido de vista, jamais, porque vai engessar tudo.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Muito bem. Então, nós vamos entrar em regime de votação sobre as proposta que estão colocadas. A primeira proposta original que é a proposta que foi apresentada pelo CIPAM e que o Conselheiro Soares está sustentando, se eu entendi bem, certo? E a segunda proposta apresentada pelo Dr. Herman Benjamin que inclui um novo parágrafo seguinte, abrindo a possibilidade de remeter a moção para a Câmara Técnica ou pedido de vista por parte do Conselheiro. Deixando claro, Conselheiro Soares, que o Regimento atual, e mesmo na forma em que provavelmente ficará esse, já permite o pedido de vista em qualquer matéria em discussão no Plenário do CONAMA. Moções também estão sujeitas a pedido de vista. Então, só esclarecendo, proposta um... Nós temos ainda a proposta do Conselheiro Cunha que inclui a palavra “tempestivamente” no parágrafo proposto pelo CIPAM, no § 2º. Isso está de acordo com a proposta também do Conselheiro Herman. Podemos votar? Então, a proposta um é a proposta do CIPAM, proposta original que foi apresentada e que diz: “As moções independem de apreciação da Câmara Técnica, devendo ser votada na própria Reunião Plenária em que forem apresentadas ou, não havendo quorum ou tempo hábil para fazê-lo, na reunião subseqüente”. Essa é a proposta um. A proposta dois inclui um parágrafo seguinte, como está colocado: O “tempestivamente” inclui no texto e também o parágrafo... Nós vamos ter que fazer duas votações. Então, eu pergunto primeiro sobre o § 2º, se alguém tem um posicionamento contrário à inclusão da palavra “tempestivamente” no § 2º. O tempestivamente, segundo esclarecimento do Conselheiro Cunha é que a apreciação da matéria, a apresentação da moção vem logo depois de forem apresentadas, “tempestivamente”. Forem “tempestivamente” apresentadas, ou seja, segundo esclarecimento do Conselheiro Cunha essa palavra condiciona um prazo, um prazo que nós vamos definir, já acordamos isso aqui, no momento em que formos discutir o dispositivo que trata da ordem do dia, que aí vamos definir o momento exato de apresentação de moções. Temos acordo sobre a inclusão da palavra “tempestivamente”? Então, está aprovada. Agora, o § 3º, que seria incluído em seguida a esse § 2º. Eu pergunto se alguém no Plenário é contrário à inclusão desse parágrafo? Então, está aprovado. Seguimos agora para o § 3º, que agora passaria a ser § 4º, certo? O parágrafo seguinte que era o terceiro, com a inclusão do parágrafo proposto pelo Dr. Herman, passa a ser § 4º e a alteração aqui se refere apenas ao seguinte: está incluído aí: “Durante as reuniões extraordinárias o plenário poderá deliberar por meio de resolução, sem consulta a outras instâncias”, alterando “componentes do Conselho”. Nós estamos uniformizando em todo o texto, Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalhos como instância do Conselho. Alguém é contrário a essa alteração? Aprovado, e no final, excetuado os casos de matérias relativas à Normas Técnicas e padrões, devendo as propostas para deliberações chegar aos Conselheiros com antecedência mínima de cinco dias. Está clara a alteração? Aqui antes falava em quarenta e oito horas e está se estendendo o prazo para cinco dias. Alguém é contrário? Então, está aprovado. 

Marcos de Castro Lima - Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social da Presidência da República

É só uma questão técnica, mas é que ela é importante, porque existe uma Lei Complementar 9598 Técnica Legislativa, e não se reenumera mais artigos, porque, inclusive isso cria problemas depois porque você tem um (...) que pode ser suprimido. Hoje, se usa letras, então, por exemplo, se está criando um novo dispositivo, se mantém o dispositivo anterior com a palavra revogada ou modificada que for, mas inclui letras. Então, é preciso tomar cuidado quando for elaborar o regimento para que isso faça parte porque é uma matéria importante, inclusive quando se faz estudos em relação às matérias, o que era anterior, se houve modificação ou não. Só um registro que eu acho que é importante tomar em conta.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só uma questão mais informal, pelo menos é um entendimento, eu posso estar equivocado, há uma Resolução do CONAMA que dispõe sobre o seu Regimento, não vai simplesmente haver uma alteração, vai ser republicado todo o Regimento do CONAMA, será um novo Regimento do CONAMA que ensejaria, salvo melhor juízo, a possibilidade de inclusão de novos dispositivos, ou seja, vai ser um novo Regimento que vai ser aprovado.

Marcos de Castro Lima - Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social da Presidência da República

Entenda bem, isso não modifica o âmbito que eu estou colocando, a nova publicação... Porque imaginem o seguinte: se você daqui a três ou quatro anos, alguém pega por causa esse Regimento novo que foi publicado, ali, por exemplo, não dá para identificar, se houve modificação anterior ou não, se aquele é o mesmo... Se você não tivesse... No novo Regimento é a mesma coisa de se trabalhar com Constituição. Isso, inclusive foi matéria de apreciação do Congresso, você incluir, o que for modificado você ter isso expresso. Tudo bem, eu acho que o setor jurídico pode, inclusive, avaliar depois, não há decisão aqui agora, eu só estou dando uma recomendação que avalie essa questão em cima da Lei 9598, que ela trabalha sobre técnica de processo legislativo, que (...) poderia usar também aqui.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Tudo bem, recolhemos a observação, mas nós já temos uma referência, uma grande confusão de interpretação desse Regimento, que nós já tivemos três Regimentos Internos, certo?Não dá para nós termos um Regimento oficial aqui, que tem que ser consultado todo pelo Conselho e pela Mesa para tomar decisões, que resgate a memória dos regimentos anteriores para fins de consulta. Nós podemos até ter uma versão para publicar para fins de consulta para quem quiser fazer consulta. Agora, o Regimento é um instrumento de uso cotidiano do Conselho, e o que tem que ter na mão dos Conselheiros é o Regimento que vale atualmente, se não nós vamos ter aqui um Regimento com palavras em três, quatro cores, resgatando as versões anteriores e ele é absolutamente ininteligível para a aplicação no encaminhamento das reuniões. A idéia de aperfeiçoamento do Regimento...

(intervenção fora do microfone, inaudível)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Fica registrada a sugestão. A presidência vai após a deliberação, publicar um Regimento com uma numeração inteligível que não tenha dúvidas sobre o seu Art. 6, para utilização do Regimento nas mãos de todos os Conselheiros como instrumento de condução das reuniões do Plenário. E fica registrada a sugestão do Conselheiro de em algum tipo de registro nós termos a manutenção da numeração original. Mas a numeração é um elemento fundamental de localização da dúvida sobre o Regimento. Então, nós precisamos ter a maior clareza possível sobre isso, com o Regimento como um instrumento de condução das reuniões. Vamos passar ao próximo item. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

§ 4º, a alteração aqui se refere, à redação passaria a ser assim: “A responsabilidade pela apresentação de matéria oriunda das Câmaras Técnicas em Plenário será de seus Presidentes, que poderão delegá-la a qualquer outro integrante da respectiva Câmara ou ao relator do GT que a preparou”. Apenas uma sugestão de indicação de apresentação e relatoria, de apresentação de matéria oriunda em Câmaras Técnicas em plenário. Aqui acrescenta a sugestão do relator do GT que preparou a proposta, que coordenou a relatoria no Grupo de Trabalho. Pergunto se há alguma dúvida no plenário? Alguém se posiciona contrariamente a essa alteração? Então, está aprovada a alteração. Art. 11: a alteração aqui é a seguinte: “As resoluções e proposições aprovadas pelo Plenário serão publicadas no Diário Oficial da União, no prazo máximo de quarenta dias. As recomendações e moções, por sua vez, serão divulgadas por intermédio do Boletim de Serviço do Ministério do Meio Ambiente e encaminhadas aos respectivos destinatários para as providências legais cabíveis, no prazo máximo de vinte dias”. O que está havendo aqui então, é um pequeno alargamento do prazo para a publicação em Diário Oficial das resoluções e proposições e para a divulgação no Boletim do Ministério, das moções. Passando, no caso das resoluções, passando de trinta dias para quarenta e das moções de sete dias para vinte dias. Temos acordo sobre essa alteração ou alguém é contrário? Aprovado. Art. 12: exatamente é aquele artigo que se refere à ordem do dia. Então, passaria, conforme já, inclusive discutido em plenários anteriores e consensado entre os Conselheiros, o art. 12 passaria a ter a seguinte redação: “As reuniões ordinárias terão suas pautas encaminhadas pela Secretaria Executiva do CONAMA, respeitando determinações e sugestões estabelecidas em reuniões anteriores, e referendadas pelo Presidente, delas constando: abertura da sessão; posse dos novos Conselheiros; votação da Ata da reunião anterior; o item quatro: apresentação à Mesa por escrito, de requerimento de urgência, de inversão de pauta, de retirada de matérias”. Aqui eu pergunto ao Dr. Gustavo, a proposta de moções era nesse item? João Guilherme. Vamos seguir. No item cinco: “discussão e deliberação das matérias da ordem do dia e o item seis: apresentação de informes e por último, tribuna livre, com duração máxima de quinze minutos; e encerramento. Na verdade, as Plenárias já têm funcionado dessa maneira, por proposta aprovada aqui em reuniões anteriores do Conselho. A única novidade que teríamos aqui, claro que vamos votar de qualquer forma para referendar essa mudança, mas a proposta que foi apresentada aqui anteriormente em relação à moção é que o prazo para apresentação de moções seria no item quatro, ou seja, no momento em que se apresenta à Mesa, por escrito, requerimento de urgência, de inversão de pauta, retirada de matérias ou proposta de moções. Seria essa a inclusão. Conselheiro Cunha.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Se entendido que vamos ter aqui condições de dar ampla publicidade do teor do texto dessa moção neste momento, eu não tenho nada a objetar. Eu preferiria, porque eu vejo assim, dentro dos argumentos que trouxeram aqui, moção é coisa emocional, é coisa política, é coisa de última hora, etc. O que eu não quero é ser aqui surpreendido com algo que não tenha tempo de fazer uma reflexão, um debate, uma articulação, porque é também política isso. Eu vejo assim, presidente: se pudesse ser mandado em tempo para a Secretaria Executiva, ainda que na véspera e já nas nossas pastas estar a cópia, ótimo; se a pessoa trouxer aqui e houver condições de reprografia aqui e distribuir, também satisfaz. Agora, colocar exatamente neste momento, ou a pessoa que vai colocar já traz uma produção suficiente do texto para que todos tenham conhecimento, mas eu quero que isso esteja assegurado. Ou se delibera que vai haver um mural em que se vai colocar, enfim, o que eu não quero é que a moção seja produzida em cima da perna ou trazida de baixo do braço, dado o conhecimento de supetão e nós sejamos apanhados assim um pouco de surpresa. Não tenhamos tempo de fazer uma reflexão e acabamos aprovando coisas. Porque afinal de contas este Plenário não pode correr risco de também aviltar o seu próprio trabalho, tem que aprovar coisas com conteúdo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

É só um esclarecimento da Mesa. Nas duas formulações, a agenda, a ordem do dia, quando ela traz moções, ela traz moções de reuniões anteriores, se eventualmente houver apresentação de moções, a apreciação dessas moções no dia da reunião deve ser proposta no momento de início da reunião quando define a pauta. Nós não podemos ter no meio da reunião alguém que diga: surgiu aqui uma moção. A inclusão de uma moção na ordem do dia deve se dá exclusivamente no momento de definição da ordem do dia, se ela não entrou na ordem do dia no início da reunião, ela não pode ser apreciada. Estamos de acordo? Conselheiro Cunha, contempla a sua preocupação?

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Perdoe-me se estou sendo insistente, é que eu acho que são essenciais, a tempestividade, ou seja, tem que chegar em tempo para podermos tomar conhecimento de seu conteúdo e tem que ser distribuída a todas os Conselheiros. Eu já fui vítima pessoal disso, me foi cerceado o direito de ter acesso à moção que finalizava o meu estado, e eu protestei aqui e fiquei só no protesto, eu não quero que isso se repita. Este é o momento de corrigir esse tipo de anomalia. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Dr. Nilo, eu tenho duas observações sobre esse dispositivo que está sob debate. O primeiro é a mais simples, é em relação às observações feitas pelo Conselheiro Cunha. Porque quer me parecer que nós poderíamos aproveitar o inciso IV atual, que fala de apresentação à Mesa, por escrito, de requerimento de urgência, de versão da pauta ou de retirada de matérias, para incluir aí, e essa expressão abriria o dispositivo, votação da ordem do dia, com a apresentação à Mesa, por escrito, etc. Porque como o Secretário Langone o disse muito bem, ao falar de ordem do dia, não há nesses incisos nenhuma menção à ordem do dia. Então, nós faríamos a menção aí nesse inciso IV. Nós diríamos no inciso IV: “votação da ordem do dia, com a apresentação à Mesa, por escrito, de requerimento de urgência, de inversão da pauta, de retirada de matérias e apresentação de moções”. Então, é este o momento onde nós então teríamos a oportunidade de no contexto da ordem do dia apreciar...

(Intervenção fora do microfone, inaudível)

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Não, o inciso V já é distinto, porque no inciso V nós já estamos discutindo e deliberando as matérias que integram a ordem do dia. Então, já não estamos deliberando sobre o conteúdo da ordem do dia, mas deliberando sobre aquelas matérias que estão previstas e foram aprovadas por nós, como pertinentes à nossa reunião e como merecedora do nosso debate. Então, essa é a minha sugestão. Há uma outra consideração e que independe desta do Conselheiro Cunha, que tem a ver, Dr. Langone, com a própria alteração de fundo que nós estamos propondo no art. 12. Como Planeta Verde eu me sinto absolutamente à vontade para questionar este aspecto porque não me recordo de momento ou em que o Planeta Verde tenha utilizado tribuna livre ou espaço dos informes como previsto no Regimento. Eu só queria fazer um lembrete histórico da discussão deste Regimento. Há alguns anos atrás, argumentou-se para a inversão que se fez, ou seja, se colocar a tribuna livre e os informes na abertura da Plenária, que é este o momento em que normalmente a Ministra ou o Ministro do Meio Ambiente está presente, e que ao deixar essa tribuna livre e os informes para o final da reunião, nós teremos a reunião absolutamente esvaziada. Foi este o argumento que levou à ordem que temos hoje no Regimento atual. E esta é uma preocupação que interessa a todos, interessa ao setor produtivo, que pode precisar trazer ao conhecimento do senhor Ministro ou da senhora Ministra, uma matéria urgente e fundamental. Interessa aos órgãos estaduais, ao meu estado da Paraíba que está lá, não tem oportunidade de encontrar a Ministra, aí fala aqui o que precisa dizer, interessa aos municípios, interessa também às ONGs. Podemos argumentar, e aqui foi o argumento do Conselheiro Cunha e de outros que propuseram essa alteração, que nós estávamos atrasando as reuniões, mas nós atrasamos as reuniões plenárias do CONAMA não é por conta de quinze minutos, nem de trinta minutos se somarmos os dois tempos. Então, a proposta do Planeta Verde, repito, não o fazemos em causa própria, porque não usamos até hoje esses dispositivos do Regimento, é manter a ordem como está; quinze minutos para um, quinze minutos para outro, trinta minutos não faz falta e não vai atrasar as discussões na nossa plenária, desde que cumprido e que comecemos no horário. 

Maria Cristina Yuan - CNI

Eu só queria sugerir para fins de desburocratização e até porque isso não tem acontecido normalmente nas nossas reuniões, nos muitos anos que eu já participo, é que na questão da apresentação à Mesa, por escrito, de requerimento de urgência, de inversão de pauta, de retirada de matérias, a questão de inversão de pauta e até de retirada de matéria também não houvesse exigência de que fosse feita por escrito, até porque não tem sido feito de fato. Em várias reuniões, vários Conselheiros vieram aqui ao microfone e pediram inversão de pauta sem ter apresentado por escrito. Eu acho que é uma burocracia desnecessária. Requerimento de urgência, sim, porque tem que ser subscrito por Conselheiros, tem que ser fundamentado, mas eu acho que não haveria necessidade de se requerer que inversão de pauta viesse encaminhada por escrito, é uma burocracia e que pode acabar na verdade até retardando o andamento da reunião.

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Eu não pensava que o Presidente tivesse que votar aqui pela quinta vez para sustentar algo que quixotescamente sustentei por três reuniões, até conseguir que esse Plenário entendesse o espírito do que havia dito. Nós votamos e aprovamos, mas o assunto veio à baila com argumento muito sutil, e eu vou recompor o espírito da minha proposta. Estou acompanhando esse Conselho nessa legislatura, se é que se pode dizer assim, e eu enumerei as quantas vezes nós tínhamos até então conseguido deliberar alguma coisa. Argumentei que esse Conselho é um espaço demasiado nobre para nós virmos aqui, exclusivamente para passar por aqui, ouvir alguns informes e não fazer aquilo que é a função precípua, deliberar, normatizar e outros verbos mais, bastante fortes. Eu não tenho nada contra, Conselheiro Herman, que se oportunize o que nós chamamos de Copa Franca, a Ministra de Estado sempre que ela aqui vier. Me rendo ao seu argumento. Eu acho que isso, sempre que a Ministra desejar vir, deve sim ser dado o momento para ela. Agora, que não se retorne sob esse argumento à situação anterior, porque nenhuma das vezes eu vi, nós esgotarmos informes e aquela parte toda, enfim, comunicativa, em quinze minutos. A gota d'água foi o dia que nós tivemos um informe aqui da questão da Conferência Nacional do Meio Ambiente. Não discuto aqui da validade ou não, mas nós tivemos uma manhã ouvindo isso. Hoje, Conselheiro Herman, quinze para as 10h, este Plenário tinha condições de iniciar seus trabalhos e deliberar, nós fomos iniciar quinze para as 12h, duas horas depois porque se inovou. E aqui está, quer dizer, a Mesa tem essa prerrogativa de trazer comunicações de relevante interesse por demanda do Plenário ou por percepção sua. Isso não está prejudicado. Agora, insisto que o espírito da minha proposta é que as questões deliberativas tivessem sempre prevalência sobre as questões informativas. Isso é de bom senso, isso é nobreza do nosso trabalho, e disso eu gostaria que este Plenário tivesse clareza de que resistiu, demorou, mas um dia tomou a decisão soberana de aceitar esse arrazoado desse argumento e que, por favor, não retornemos. Não que eu seja contra, porque eu próprio acabei de pedir o direito de reavaliar, mas entendo que o espírito da minha proposta é que questões deliberativas têm que ter prevalência sobre as questões informativas. Não quer dizer que ficar para o final a pessoa não vai assistir, quem tem interesse fica, vai ficar sim, agora o que não pode é nós ficarmos deixando de deliberar coisas importantes para o desenvolvimento deste país, para a causa ambiental. Por quê? Porque perdemos tempo demasiado apenas ouvindo informes, comunicações e tudo mais. Nós cansamos de ver informes. Aconteceu lá no meu município, seu fulano de tal, etc. Assim não dá. Vamos tentar fazer as coisas com objetividade. Então, eu recupero isso, mantenho a proposta favorável que já foi aprovada por este Conselho, que a pauta seja conduzida na ordem como está aí na alternativa oferecida.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Muito bem. Só um esclarecimento ao Conselheiro Cunha, apenas em relação ao atraso do início de hoje. De fato, hoje nós tivemos um atraso, um dos fatores por solicitação de um dos Conselheiros em relação ao informe de Barra Grande, mas observando que o quorum dessa vez, inclusive foi alcançando mais cedo do que normalmente, nós inclusive retiramos um dos informes sobre o Programa de Capacitação de Conselheiros e Gestores Ambientais, que até esperamos que ou ainda hoje ou amanhã, se for possível, conforme deliberação do CIPAM, encaixando no momento adequado seja feito esse informe. É só esse esclarecimento, por isso o atraso de hoje foi verificado. Agora, a Mesa recolheu aqui, a partir das sugestões que foram feitas, três propostas de alteração neste Art. 12, certo? A primeira proposta de alteração, do Conselheiro Cunha, se refere à inclusão que foi, inclusive, se eu entendi bem, aceita também pelo Conselheiro Herman, a inclusão no inciso IV, em seguida a retirada de matérias, propostas de moções, e aqui até uma sugestão da Mesa que também se inclua aqui recomendações, propostas de moções ou recomendações. E o Conselheiro Cunha também está preocupado em que neste momento também seja dado publicidade, seja dado a conhecer ao Plenário, exatamente o que está se apresentando, como aliás tem sido feito já normalmente quando se trata de requerimento de urgência, inversão de pauta. Sempre o Plenário tem sido comunicado imediatamente. A Mesa acredita que não é necessário destacar aqui, mas se o Conselheiro julgar importante pode ser acrescentado: “propostas de moções e recomendações dada a conhecer o Plenário”, ou seja, então esclarecendo aqui mesmo nesse inciso... Se dará conhecimento ao Plenário imediatamente, enfim, para que se tenha esse prazo, esse tempo que todos os Conselheiros tenham para tomar conhecimento do teor das proposições de moções ou recomendações neste momento. Então, eu pediria até que, se fosse possível, o pessoal da digitação já agregasse essa alteração: em seguida, a retirada de matérias, propostas de moções ou recomendações, dando a conhecer ao Plenário imediatamente, dando conhecimento imediato ao Plenário. Essa é a primeira proposta. Bom, em relação ainda a este item IV, a Conselheira Cristina propõe a retirada do termo “por escrito”. Não é isso? Para os casos de inversão de pauta, aí é questão de redação, inversão de pauta e retirada de matérias. Então, veja bem, Conselheira, eu pergunto se...

Maria Cristina Yuan - CNI

Dr. Nilo, eu tenho uma sugestão, porque depois, se eu não me engano, no art. 14 que trata do requerimento de urgência e do art. 16, que trata da questão de vistas e retirada, ali que poderia manter “apresentação à Mesa de requerimento de urgência, etc”, e quando falasse do requerimento de urgência no art. 14, falaria por escrito. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Sim, mas se o Plenário acatar, Conselheira, só uma ponderação, se o Plenário acatar a inclusão de moções e recomendações aqui também, talvez uma pequena alteração de redação contemple a sua preocupação, de forma que... Aí eu peço a atenção da digitação que poderia se fazer o seguinte: “Apresentação  à Mesa de requerimento...” A senhora alerta é para inversão de pauta e retirada de matéria, certo? Então, nós faríamos o texto da seguinte maneira: “Apresentação à Mesa de inversão de pauta, retirada de matérias e por escrito, requerimentos de urgência...” E aí segue o texto normal, quer dizer, os demais: requerimento de urgência, moções e recomendações, por escrito. Ficou claro? Se eu entendi bem o Dr. Gustavo está dizendo que o “dar a conhecer ao Plenário...”.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Isso já ficaria, no meu entender não haveria a necessidade, no momento em que se encaminha por escrito uma proposta de moção à Mesa, a obrigação da Mesa é dar publicidade e disponibilizar aos Conselheiros a matéria que vai ser analisada na ordem do dia. 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Muito bem. Então com essa alteração nós atendemos à preocupação da Conselheira Cristina, em relação à inversão de pauta ou retirada de matérias não tem sido usado normalmente nenhum tipo de documento por escrito apresentado à Mesa. Então, nesse caso já está se fazendo aí a alteração, de forma que por escrito fique apenas: requerimento de urgência, propostas de moção ou recomendação. Vamos consultar ao Plenário se está claro o primeiro, se alguém tem alguma dúvida sobre esta alteração? Ninguém. Alguém se opõe a essa alteração? Conselheiro Roque? Tem duas propostas para o item IV? Então, nós temos que ajustar, porque é o seguinte: precisa mesclar, aqui é questão de redação, mas essencialmente a alteração que estamos fazendo, está clara. Está clara, Conselheiro, a alteração? Aqui é questão só de ajeitar na digitação ali, daqui a pouco o pessoal acerta e nós conferimos. Mas, na essência temos acordo? Consideramos aprovada essa alteração no inciso IV?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Dr. Nilo, as propostas são complementares, mas precisam ser incorporadas reciprocamente, porque no inciso IV, a proposta feita pelo Planeta Verde a expressão: “Abrindo o texto à apresentação da ordem do dia”, na linha daquilo que foi observado pelo Dr. Langone. Então, nós começaríamos o inciso lV com esta expressão e depois continuaríamos igual tal qual está proposto lá e com as contribuições da Dra. Cristina.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Perfeito. Então, o inciso IV, o pessoal da digitação veja bem, aí tem duas vezes o inciso IV, nós vamos fazer uma aglutinação. Então, o inciso  IV se inicia: “Apresentação da ordem do dia com encaminhamento à Mesa de inversão de pauta, retirada de matérias e por escrito, requerimentos de urgência, propostas de moção e de recomendação, dando conhecimento imediato ao Plenário. Ficou claro aí? Vamos ter que aglutinar a primeira frase do inciso IV, que está embaixo, passa para cima: “Apresentação da ordem do dia com encaminhamento...” Só a primeira frase. Dr. Herman, o senhor poderia, eu acho que já... Só que tem uma apresentação. Senhores, enquanto se ajeita esse ponto, nós já aprovamos esse ponto, certo? Não há nenhuma discordância, a questão é só de digitação. Nós vamos passar para o segundo aspecto que foi levantado, a segunda proposta, o Dr. Herman pede novamente que “em tempos idos no CONAMA”, nós voltemos a ter, regimentalmente ainda está, mas foi consolidado por votação de Plenário na forma como está sendo proposto agora a ordem dos trabalhos, ficando tribuna livre, informe e tribuna livre na parte final. Dr. Herman, a proposta que o senhor apresenta agora é que informes e tribuna livres seja retornada ao item II, da ordem do dia? Perfeito, da forma como... Se puder voltar aí no telão ao item I, a proposta é voltar a ser. Só para esclarecer, Dr. Herman, a proposta é voltar a ser o item II em lugar de posse dos novos Conselheiros, passaria a ser: apresentação de informes e o item III: tribuna livre, é isso? Ou é só tribuna livre?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Seria depois da posse dos Conselheiros, é que eu não estou vendo. Após a posse dos Conselheiros, mas com a redação que foi proposta que o Mário já incorporou, deixando explícito que estamos com quinze minutos para um e quinze minutos para outro.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Quinze minutos para informes e quinze minutos para tribuna livre, passando a ser então o item III e IV.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Aliás, para dourar melhor a minha proposta, eu deixaria a tribuna livre na parte final mesmo e aí quinze minutos para informes. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Sobre este tema, do momento de apresentação de informes e da tribuna livre nós temos divergências. Então, nós sugerimos que se tenha uma defesa para cada uma das propostas aqui, ok? Vamos então passar, pode ser o próprio Conselheiro Herman, defender a sua formulação de os informes e a tribuna livre sejam... Só os informes no início da reunião.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu compreendo perfeitamente a posição do secretário, do meu colega Conselheiro Cunha, do Rio Grande do Sul, mas creio que se nós permitimos no nosso Regimento quinze minutos para informes, não altera em nada a tramitação e os trabalhos do nosso CONAMA. Comungo inteiramente da preocupação do Conselheiro Cunha, de que a nossa prioridade é deliberar e não ouvir, mas aqui nós estamos punindo com essa alteração quem não é responsável pelos atrasos enormes do nosso CONAMA, todos eles muito bem aqui, alguns deles bem apontados pelo Conselheiro Cunha. Nunca nós atrasamos o CONAMA por conta de quinze minutos de informes sobre matérias que podem ser extremamente relevantes para todos nós. Então, estamos apontando de forma correta o problema, mas a solução é na verdade decapitar uma instância mínima de quinze minutos que não tem nenhuma responsabilidade por esses atrasos que aqui ocorrem. Aliás, nós acabamos de aprovar e estender a possibilidade do Presidente da Sessão convidar e aí sem ouvir a Plenária, convidar pessoas para fazer informes aqui e não limitamos o tempo. Então, me parece que dá essa prerrogativa à presidência que é legítima. O mínimo que nós gostaríamos de ter eram quinze minutos para informes importantes por qualquer um de nós, e repito: o Planeta Verde nunca usou esse tempo, especialmente na presença do Ministro ou da Ministra de Estado. Então, essa defesa que nós fazemos, mas respeitamos o diagnóstico feito pelo Conselheiro Cunha e repetimos: estamos punindo quem não é responsável pelo pecado, pelo problema. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Conselheiro Cunha, sua defesa. 

Luiz Paulo Rodrigues Cunha - Governo do Estado do  Rio Grande do Sul

Eu já argumentei o suficiente, Sr. Presidente, ao Presidente sobre as minhas razões, que de resto entendo que é da maioria e considero aqui que o Plenário está esclarecido para deliberar. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Então, nós vamos passar à votação. A proposta um é de que os informes sejam feitos no início da reunião, e a proposta dois é que sejam feitos na parte final da reunião. Conselheiros que votam na proposta um, defendida pelo Conselheiro Herman Benjamin, de que os informes sejam feitos no início da reunião, por favor, levantem seus crachás! Obrigado. Conselheiros que votam na proposta dois defendida pelo Conselheiro Cunha? Podem baixar. Abstenções? Nós vamos ter que refazer a votação por contraste. Há dúvidas. Os Conselheiros que votam na proposta um, de que os informes sejam feitos na parte inicial da reunião, por favor, levantem seus crachás! Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta dois, de que sejam feitos no final da reunião? Obrigado. Abstenções? 

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Olha, tem alguns Conselheiros que votaram ali na porta, então ficou difícil de visualizar. Vamos tentar mais uma vez por contraste. Eu vou pedir que alguém aqui em baixo também dê uma olhada para vermos se resolvemos. Vamos ver, proposta um, que é antecipar os informes, proposta do Dr. Herman. Quem vota na proposta um do Dr. Herman, por favor, levantem o cartão! Podem abaixar. Quem vota na proposta dois, que é manter como está, os informes ao final? Foi feita a contagem? A proposta dois.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A percepção consensual da Mesa é de que foi vitoriosa a proposta dois. Acho que não é necessário a contagem, ok? Então, nós proclamamos a proposta dois como a proposta vitoriosa. Para complicar um pouco mais eu vou levantar um item aqui que escapou ao CIPAM, acho que talvez nós por bom senso tenhamos que avaliar aqui, podemos deixar isso para uma eventual nova discussão no CIPAM, mas talvez pudéssemos também já resolver esse assunto. É que nós percebemos aqui que o CIPAM não observou que há um parágrafo que dispõe que a inversão de pauta depende da aprovação de dois terços do Plenário, e me parece que o razoável seria que como outros encaminhamentos que não são encaminhamentos excepcionais no COANAM, a inversão de pauta dependesse de maioria simples. Se houver consenso absoluto no Plenário de que nós podemos alterar isso, faríamos em função de já aproveitar para ajustar essa questão, se não houver consenso, aí nós teríamos que levar novamente ao CIPAM e trazer em um outro momento. Dr. José Cláudio. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

Esse § 1º que existe no Regimento, eu acho ele muito sábio, dizer o seguinte que para inversão de pauta precisa de dois terços, porque eu acho que as pautas precisam ser respeitadas. Então, eu acho que deve manter os dois terços, porque se não nós vamos voltar à discussão aqui: passa os informes, vamos inverter a pauta, etc. Eu acho que para acontecer isso precisa de dois terços mesmo, não concordo que isso seja retirado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, está superado o assunto, o assunto não será apreciado. O assunto não será apreciado a menos que algum Conselheiro levante isso diretamente ao CIPAM em uma eventual revisão de Regimento. Vamos passar ao próximo item que é o art. 13, inciso III: “Encerrada a discussão, far-se-á a verificação da existência de pedidos de vistas, por escrito, sobre a matéria, e, em não havendo, a votação, pelos Conselheiros. Esse item, ele modifica um pouco a situação. Ele já está em implementação. Nós estamos definindo... Nós tínhamos originalmente uma situação em que o pedido de vista obrigatoriamente tinha que ser feito no inicio da Reunião, e depois, a partir de uma discussão que fizemos aqui no Plenário, mudamos isso, permitindo que o pedido de vista possa ser feito em qualquer momento da apreciação da matéria anterior à votação, de maneira que se possa, inclusive, dar oportunidade ao conjunto do Conselho e aos eventuais proponentes de pedido de vista, o total esclarecimento para que se avalie o pedido de vista como uma situação limite, digamos. Então, essa é a idéia. O parágrafo seguinte está vinculado a este, e ele diz o seguinte: “Os pedidos de vista poderão ser requeridos a qualquer momento da discussão da matéria, até o início da sua votação”. Em coerência com isso, esse item III diz: “Encerrada a discussão, far-se-á a verificação da existência de pedidos de vistas, por escrito, sobre a matéria, e, em não havendo, a votação pelos conselheiros”. Entendo que os dois itens estão totalmente articulados entre si. Eu consulto se temos alguma divergência sobre a matéria.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde 

Não é uma  divergência, mas nós aprovamos, atrás, uma possibilidade que não existia no Regimento vigente, de o Plenário, mesmo na ausência de quorum, continuar reunido para analisar, em caráter não deliberativo, matérias importantes. E creio, Sr. Presidente, que com a mesma filosofia, neste § 1º, nós poderíamos dizer algo semelhante a respeito daquelas matérias que são objeto de pedido de vista, porque nós já tivemos aqui no CONAMA, casos de reuniões de dois dias que foram completamente esvaziadas por pedido de vista. Então, a sugestão do Planeta Verde é continuar o parágrafo como está e depois do ponto, dizer: “Após o pedido de vista, a Plenária poderá debater a matéria sem caráter deliberativo”, pelo menos para informar e não perder tempo, se tivermos a repetição de episódios passados. E creio que isso está em sintonia com o dispositivo anterior, em relação à falta de quorum.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Conselheiro Herman, o que dispõe aqui... os dois itens estão articulados. Aqui está dizendo o seguinte: “Os pedidos de vistas poderão ser requeridos a qualquer momento da discussão da matéria, até o início da sua votação”. Então, eles alteram a situação anterior em que o pedido de vista era obrigatoriamente no início da reunião, o que impedia, inclusive, a apresentação da matéria ao Plenário. Isso está resguardado aqui. Por outro lado, nos itens anteriores, o que, na verdade, o Regimento prevê é que far-se-á a discussão, o GT ou a Câmara Técnica, apresentarão a matéria, e encerrada a discussão, far-se-ia a verificação da existência de pedido de vista, por escrito, sobre a matéria. Em não havendo pedido de vistas, então a votação, ou seja, no nosso entendimento a sua preocupação está resguardada porque não há nenhum item do Regimento Interno que diga que, no momento em que foi pedido vistas, está suspensa a discussão, pelo contrário, hoje mesmo nós tivemos aqui já a aplicação disto: nós tivemos dois pedidos de vista e mantivemos a palavra à disposição da Plenária para manifestação de conteúdo sobre o tema, certo? Nós não temos, no Regimento, nenhum item que diz que quando alguém levantar com o papel de pedido de vista, a matéria automaticamente se encerrará e passará ao ponto seguinte. Então, essa redação resguardaria isso, Dr. Herman; ela resguarda a possibilidade de que se faça a discussão que o pedido de vista seja apresentado imediatamente antes da votação, inclusive porque nós já tivemos várias situações em que o eventual proponente do pedido de vista foi convencido, por outros membros do Plenário, a desistir do pedido de vista em função de contemplar preocupações suas ou de ter mais esclarecimentos sobre o assunto.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Desculpe Secretário, insistir nesse ponto, porque isso é fundamental para o andamento dos nossos trabalhos, e dentro daquela preocupação do Conselheiro Cunha de que se não deliberar, pelo menos debater temas que são importantes. No Regimento anterior já existia dispositivo assemelhado a este como está agora nesse § 1º. E o § 1º novo, com sua redação tal qual eu a vejo na tela, não garante que este debate possa ser feito. A prática do CONAMA tem sido o pedido de vista ser apresentado no início e sobre a matéria nada se debater. Então, para até assegurar essa preocupação de Vossa Excelência, eu queria propor que isso ficasse claro. Nós estamos falando a mesma coisa, só que isso não está claro no texto, quer dizer, que o que você Vossa Excelência disse é: “Se o pedido de vista for feito no início da sessão, ainda assim o Plenário poderá deliberar, não sobre a matéria, mas sobre a necessidade de se debater aquele tema”. O que eu peço é que isso fique claro, o que Vossa Excelência disse fique claro no próprio texto para evitar discussões futuras.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós estamos de acordo com a formulação apresentada pelo Dr. Herman. Conselheiro Rasca. Aqui, na verdade, a formulação correta seria: “Até a entrada em regime de votação.” Ok? Porque o início da votação pode ser compreendido o momento de levantar o crachá. Então é: “Até a entrada em regime de votação”. A nossa praxe é de que nós declaramos que matéria entre em regime de votação e a partir daí não pode ser pedido vistas. Então, vamos seguir.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Só alertando o pessoal do Mário, na digitação, que a alteração que está sendo sugerida que no § 1º até “o início da votação”. Então: “Os pedidos de vistas poderão ser requeridos a qualquer momento da discussão da matéria até a entrada em regime de votação”. No § 1º... “Até a entrada em regime de votação”. É isso mesmo, está certo. Esse parágrafo já foi aprovado nessa forma? Alguém se opõe? Então, está aprovado. Vamos para o § 1º: “Os requerimentos submetidos à Mesa serão decididos pelo Plenário”. Tem uma emenda... Retorna ao § 2º, é isso? Ah, foi incluído um novo. Proposta de inclusão de um novo parágrafo. Esse aqui já foi. § 2º: “Os requerimentos submetidos à Mesa serão decididos pelo Plenário, com exceção dos pedidos de vistas, que serão automaticamente concedidos à entidade ou órgão requerente, salvo aqueles referentes a matérias em tramitação em regime de urgência, que se submeterão ao previsto no art. 16, § 5º”. Que exige... O item III já foi votado.O item III fica: “Encerrada a discussão, far-se-á a verificação da existência do pedido de vista”. Esse aqui nós não votamos. Está certo. Então, vamos voltar ao III: “Encerrada a discussão, far-se-á a verificação da existência de pedido de vista, por escrito, sobre a matéria, e, em não havendo, a votação pelos conselheiros”. Está correto isso? Alguma dúvida? Tem alguém contrário a essa redação? Então, está aprovado. Eu acho que tem um problema de numeração aqui porque está alterando o § 1º, mas no texto alterado está falando § 2º. Eu acho que tem uma alteração de numeração, que precisa ser corrigida. Então, diz: “Os requerimentos submetidos à Mesa serão decididos pelo Plenário, com exceção dos pedidos de vista, que serão automaticamente concedidos à entidade ou órgão requerente, salvo aqueles referentes à matéria em tramitação em regime de urgência que se submeterão ao previsto no Art. 16 § 5”. É necessário voltar ao Art. 16 ou todos se lembram que em regime de urgência, o pedido de vista deverá ir a votação? Isso é que diz o art. 16, § 5º: “Quando, em regime de urgência, o pedido de vista tem que ser aprovado por maioria simples do Plenário”. Podemos ir ao art. 16, que está à frente, para confirmar. Se os senhores têm em mãos o texto, diz no § 5º: ”As propostas que estiverem sendo discutidas em regime de urgência somente poderão ser objeto de concessão de pedido de vista se o Plenário assim o decidir, por maioria simples de seus membros”. Este é o § 5º do Art. 16. Portanto, a alteração aqui desse parágrafo que está sendo feita, ela acrescenta essa exceção aos requerimentos submetidos à Mesa. Está claro ou tem alguma dúvida? O Plenário entendeu? Está aprovado. Ninguém é contra? Então, está aprovado. Passamos ao próximo item.

Paulo de Tarso da Cunha Chaves – Comunidade Científica

Com base na aprovação dessa exceção, nós temos que corrigir um parágrafo que aprovamos há cerca de trinta minutos, que não está no papel, mas eu peço ao pessoal da projeção para voltar ao novo § 3º do art. 10, por favor. O novo § 3º do art. 10, que versa sobre os pedidos de vistas. Eu daqui não enxergo, mas me parece que em algum momento diz que tem que ser aprovado pela Plenária ou não?

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

A Plenária poderá remeter a moção à Câmara Técnica competente ou aprovar pedido de vista de qualquer Conselheiro.

Paulo de Tarso da Cunha Chaves – Comunidade Científica

Então, eu penso que não cabe mencionar que a Plenária poderá aprovar pedido de vista, porque eu creio que agora nós acabamos de tirar a incumbência da Plenária, de se pronunciar sobre pedido de vista, não? Está certo, desculpe.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O próximo é uma nova redação no § 2º, onde falava: “A matéria cuja urgência for aprovada deverá ser incluída, obrigatoriamente, após parecer da Câmara Técnica competente, na pauta da próxima reunião ordinária, ou em reunião extraordinária, convocada na forma deste Regimento.” Se inclui aqui o que já é a praxe do Conselho: “A matéria cuja urgência for aprovada deverá ser incluída, obrigatoriamente, após parecer da Câmara Técnica competente e da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, na pauta da próxima reunião ordinária, ou em reunião extraordinária, convocada na forma deste Regimento”. Ou seja, se dá a tramitação em regime de urgência, a tramitação que se faz hoje para todos os assuntos, que é de passar na Câmara Competente e na Câmara de Assuntos Jurídicos. Estamos de acordo? Passamos ao próximo item, proposta de inclusão, de novo parágrafo no art. 17: “Propostas de decisão cujos prazos legais estiverem próximos de prescreverem serão tratados da mesma forma que as matérias referidas no inciso I” - que são as matérias que têm prioridade na ordem do dia, as que foram pedidos de vistas ou em regime urgência”. Essa proposta de parágrafo atende a uma preocupação e a um problema já verificado neste Plenário, em que nós tivemos que tratar excepcionalmente situações, deliberar situações, que se não fossem deliberadas naquele momento prescreveriam e, portanto, não haveria mais nenhum sentido serem apreciadas pelo Conselho.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Secretário, esse é um dos outros pontos importantes desta discussão que nós estamos tendo, especialmente, porque aqui nós estamos tratando fundamentalmente, quando falamos de prazos de prescrição, dos processos administrativos de imposição de sanção, que vêm para o CONAMA, em grau de recurso. Então, nós queríamos agregar uma contribuição ao § único como está e acrescentar um outro parágrafo, que viraria § 2º, renumerando-se o atual Parágrafo único. No atual § único, que viraria § 1º, nós diríamos o seguinte: “Matérias em via de prescrição tramitarão em regime de urgência, vedado o pedido de vista”. Aqui nós não podemos sequer aceitar o pedido de vista, sob pena de um pedido de vista culminar com a prescrição de uma sansão administrativa imposta por um órgão ambiental. E um § 2º dizendo o seguinte: “A Secretaria do CONAMA anotará de forma clara, na capa do processo, a data de prescrição”. Então, com essa medida nós, a um só tempo, permitimos um controle mais fácil pelos funcionários do CONAMA e também dos próprios Conselheiros que receberem vistas desses procedimentos para os seus pareceres.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Conselheiro Herman, gostaria que o senhor, por favor, verificasse com a digitação que seja... Não muda a proposta, mas acrescenta mais dois parágrafos, se eu entendi bem. A Mesa pergunta se o Plenário compreendeu bem a proposta que foi apresentada pelo Doutor Herman, de inclusão de outro parágrafo na seqüência. Ele mantém a redação proposta, se entendi bem. É isso, Dr. Herman? Mantém a redação proposta e acrescenta um novo parágrafo. O que é então proposto como § único, passaria a ser § 1º e entraria esse parágrafo: “Matérias em vias de prescrição tramitarão em regime de urgência.” E um segundo parágrafo: “A Secretaria Executiva anotará, na capa do processo, a data de prescrição.” Mantendo a proposta original, que passaria a ser um parágrafo subseqüente: “Proposta de decisão cujos prazos legais estiverem próximos de prescreverem serão tratadas da mesma forma que as matérias referidas no inciso I”. A Mesa pergunta se a ordem é essa mesma. Perfeito. Parágrafo único. Bom, está na tela. Eu peço que os Conselheiros observem. Nós vamos submeter... Alguém se opõe ou precisa de algum esclarecimento sobre a proposta que foi feita? Está clara para os Conselheiros? Alguém é contrário à proposta do Doutor Herman? Então, está aprovada a proposta. Vamos passar para o próximo ponto, Dr.Langone.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O próximo ponto, Seção III, que trata do CIPAM, onde no inciso I fala que “o Presidente do CIPAM é o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, que nos seus impedimentos será substituído pelo representante do Ministério do Meio Ambiente”. Uma proposta de alteração disso é no sentido de que “o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, que, nos seus impedimentos, será substituído por representante do Ministério do Meio Ambiente por ele indicado”. Ou seja, retira a obrigatoriedade de que o substituto do Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente no CIPAM seja um dos Conselheiros do MMA e dá mais flexibilidade a essa representação em função da tribulação de agendas e do formato como já funciona hoje.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

Primeiro, eu perguntaria se o Secretário-Executivo tem suplente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Não.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

Não tem suplente? De toda maneira, não poderia ficar tão aberto assim, não. Eu receio que isso dê uma descontinuidade muito grande nos trabalhos do CIPAM. Eu acho que na falta do suplente, se não é o indicado, o representante do Ministério do Meio Ambiente, que seja outro, mas que seja fixo. Eu acho que não pode é ficar cada dia um. Eu vejo como natural que fosse o representante do Ministério do Meio Ambiente, afinal de contas o representante do Ministério do Meio Ambiente deve estar bastante afinado com o Secretário-Executivo. Então, eu acho que isso deveria estar determinado porque senão corre o risco de cada dia aparecer um no CIPAM. Então, eu acho que para o bom funcionamento do negócio, seria fundamental que o Presidente do CIPAM estivesse neste Plenário. O Presidente do CIPAM não tem compromisso nenhum com o Plenário? Acho que isso não está correto. Acho que tem que ser o representante o Ministério do Meio Ambiente ou do IBAMA, afinal de contas o Ministério do Meio Ambiente tem cinco pessoas neste Plenário, não é possível que nenhum deles sirva para substituí-lo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

Na verdade, como funciona hoje, Conselheiro José Cláudio, a minha substituição, no meu impedimento nas reuniões do CIPAM, é  feita pelo Secretário-Executivo Adjunto. Ocorre que regimentalmente o Ministério não tem a figura do Secretário-Executivo Adjunto, que exerce a função de Chefe de Gabinete da Secretaria Executiva. Na nova estrutura que o Ministério terá, provavelmente, a partir do início do ano que vem, haverá a figura do Secretário-Executivo Adjunto. A nossa experiência demonstra que... Como o Ministério estabelece aqui a sua representação através de secretários e o CIPAM tem uma dinâmica de reuniões muito grande, que o mais adequado é que essa função seja exercida pelo que é na prática Secretário-Executivo Adjunto do Ministério do Meio Ambiente, mas nós não podemos discriminar isso aqui, em função de que o Regimento atual da estrutura do MMA, não prevê a figura do Secretário-Executivo Adjunto. O formato de redação que  nós encontramos foi este: “Por ele indicado”. Até que a nova estrutura do MMA entre em vigor, podendo então prever a figura do Secretário-Executivo Adjunto. E tem sido sempre... Não houve nenhuma situação, desde o início do funcionamento do CIPAM, em que a minha representação tenha sido por outra pessoa, é sempre a mesma pessoa. Então, vamos passar ao próximo item, art. 21, inciso IV: “Apreciar em grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA”. A substituição é: “Apreciar os processos referentes a multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA, para sua apresentação ao Plenário”. Então, se está retirando do CIPAM a apreciação sobre as multas em caráter recursal e trazendo ao Plenário, como de fato tem sido implementado isso.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA

Eu faço um questionamento ao Doutor Gustavo e ao Doutor Sebastião no que diz respeito a se essa proposta vai a confronto ou não à atual redação do Decreto que regulamenta o Conselho Nacional do Meio Ambiente, porque no meu entendimento existe uma divergência de redação que faz uma grande diferença.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Secretário Langone, eu faço aqui uma intervenção a pedido do Doutor Sebastião, Procurador-Geral do IBAMA, que teve que se ausentar. Esse dispositivo, ele está como proposto em violação ao Decreto que rege o CONAMA. O Decreto, em seu art. 7º, inciso III diz o seguinte: “Compete ao CONAMA decidir, após parecer do Comitê de Integração de Políticas Ambientais, em última instância administrativa em grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA”. A sugestão é nós repetirmos o que está dito no próprio Decreto e colocarmos uma vírgula ao final: “Ouvida a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos”, porque nós, na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não queremos deliberar, votar sobre isso. Quem vota é o Plenário. O que nós fazemos é ter um parecer da Câmara Técnica, de um dos Conselheiros, feita a distribuição, que é votado e encaminhado ao CIPAM já não mais para deliberar, é simplesmente para encaminhar à Plenária. Então, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não decide esta matéria - aliás o Decreto o deixa muito claro -, quem decide é a Plenária após parecer do Comitê de Integração de Políticas Ambientais. Se quiserem deixar exatamente como está o Decreto e o CIPAM distribuir, por uma norma interna, para os Conselheiros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, pedir a opinião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, também é possível. Agora, nós não podemos mudar o Decreto. Então, minha sugestão é colocar uma vírgula depois do texto do decreto e dizer: “ouvida a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok? Temos acordo?

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

Eu concordo com a proposta do Herman, mas eu gostaria de adendar mais alguma coisa ainda, que seria: “Apreciar, em grau de recurso, sobre licenças concedidas pelo IBAMA e mediante depósito prévio sobre as multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA, ouvida a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos”. Eu acho que as licenças concedidas pelo IBAMA precisam ter controle social. As licenças concedidas pelo IBAMA não têm nenhum controle social. A sociedade civil não tem nenhum controle sobre isso. Eu acho que em grau recursal, esse CONAMA deveria ser a última instância, ouvida a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos uma matéria de outra ordem, porque nós estamos avaliando uma atribuição do CIPAM, referente a multas. O CIPAM, na mudança de Regimento, não sugeriu nenhuma proposta de que se altere o grau de ingerência do CONAMA sobre as licenças. Então, isso deveria ser discutido plenamente, se for o caso. Mas o que nós temos aqui é exclusivamente um disciplinamento do rito sobre a apreciação de multas, que é uma coisa que está explicitamente prevista no Decreto do CONAMA e, portanto, tem que estar transposto no Regimento Interno. Se o CONAMA for deliberar sobre licenças, nós temos que discutir o Regimento Interno e a alteração do Decreto, mas isso deve ser levado ao CIPAM, e o CIPAM preparar uma proposta e trazer ao Plenário para ser discutida nesse item.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

No meu entendimento, o que nós estamos discutindo é apreciar em grau de recurso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Multas e penalidades.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

Eu gostaria de saber se para nós acrescentarmos essa minha proposta, se o Decreto precisa ser alterado ou não.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

Sim, precisa ser alterado.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

A proposta do Conselheiro José Cláudio é extremamente bem-vinda. Acho que é hora mesmo de nós criarmos uma instância recursal, como existem em outros países, para as licenças ambientais, e como existem em alguns estados. No entanto, o Decreto é muito claro; nesse inciso ele cuida apenas, e diz: “Decidir em grau de recurso, mediante depósito prévio, sobre as multas e outras penalidades”. Não trata de licenciamento. Então, creio que seria, embora bem-vinda a proposta, nós devemos procurar isso em uma alteração do próprio Decreto.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Essa proposta poderia ser encaminhada ao CIPAM, numa eventual nova discussão. Então, nós estamos tratando sobre o papel do CIPAM em relação às multas. E a proposta trazida pelo Conselheiro Herman é de que se transponha o texto do Decreto para o Regimento, acrescentando: “ouvida a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos”. Estamos de acordo? Ok. Sim, Conselheiro João Guilherme.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Aqui está explícito no texto que a apreciação é para a sua apresentação ao Plenário do Conselho, que quem delibera sobre recursos, multas e penalidades não é o CIPAM e nem a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, é o Plenário do Conselho.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

Eu acho que a dúvida aí e que eu tenho também é a seguinte: qual é o encaminhamento correto para essa proposta que eu fiz? É deixar registrado – eu acho que essa é a pergunta dele – o encaminhamento ao CIPAM para que ele analise essa questão e isso seja encaminhado ao Presidente da República para modificar o Decreto? Qual é o encaminhamento?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Em qualquer tempo, qualquer Conselheiro pode apresentar uma proposta relativa à questão do papel do CONAMA nas licenças.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

Então, eu encaminho ao CIPAM essa proposta?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Isso.

(Intervenção fora do microfone. Inaudível).

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A Mesa não tem essa proposta. Nós temos um Conselheiro que levantou essa preocupação e que pode formular essa proposta. Essa proposta pode ser formulada de várias formas. Não existe só uma forma de discutir o papel do CONAMA nas licenças, portanto, se nós temos aqui um Conselheiro levantando esse item, deve ser solicitado a ele que encaminhe uma sugestão, que sirva como base e ponto de partida da discussão, facultando a todos os outros Conselheiros que também o façam. Seria artificial que a Mesa fizesse uma proposta a qual ele não apresentou ao Plenário. Então, já fica o CIPAM de sobreaviso para receber essa contribuição, inclusive a partir da própria experiência já em implementação, há muitos anos, no estado de Minas Gerais, onde o COPAM, talvez seja um dos Conselhos estaduais que mais tem poder deliberativo sobre as licenças. Então, nós vamos à proposta de inclusão de dois novos parágrafos, de atribuições ao CIPAM, o primeiro: “A sistematização das propostas para a Agenda  Nacional de Meio Ambiente, oriundas das Câmaras Técnicas para o encaminhamento ao Plenário. Estamos de acordo? O segundo: “Difundir informações e atuar na busca de consensos dentro do Conselho”. Na verdade, e só uma formalização em texto do papel que o CIPAM já cumpre. Estamos de acordo? Agora nós temos uma proposta um pouco mais complexa, que, no início da reunião, eu não havia chamado atenção sobre ela, que é uma proposta de inclusão de atribuições do Grupo Assessor de Planejamento e Avaliação nas atribuições do CIPAM, que seria então o item VIII: “1) Constituir Grupo Assessor de Planejamento e Avaliação composto por um representante do Ministério do Meio Ambiente, indicado pelo Secretário-Executivo, que o coordenará, por um representante do IBAMA, da ANA e de cada um dos segmentos institucionais representados no CONAMA. 2) Será de responsabilidade do Grupo Assessor de Planejamento e Avaliação, o monitoramento e avaliação do cumprimento das decisões, diretrizes e normas técnicas emanadas do CONAMA, cabendo-lhe apresentar ao Plenário, anualmente, relatórios circunstanciados sobre a matéria. 3) O Grupo Assessor de Planejamento e Avaliação estabelecerá a periodicidade do monitoramento e avaliação para cada uma das deliberações emanadas do CONAMA.” Essa é a primeira formulação. A segunda formulação é: “1) Constituir Grupo Assessor de Planejamento e Avaliação, coordenado por um representante do MMA, indicado pelo Secretário-Executivo, e composto por um representante do IBAMA, da ANA e de cada um dos segmentos institucionais representados no CONAMA, cuja responsabilidade será o monitoramento e a avaliação do cumprimento de cada decisão, diretriz e norma técnica emanadas do Conselho, em periodicidade a ser estabelecida para cada uma delas, cabendo-lhe apresentar ao Plenário, anualmente, relatório circunstanciado sobre a matéria.” Na verdade, em essência, as duas propostas são praticamente iguais, o que muda é a forma de redação. Aqui o CIPAM fez esse debate e concluiu que de todos os Grupos Assessores, o que teria alguma relevância seria a constituição de um grupo que trabalhe ou avalie a implementação das resoluções do CONAMA. Esse tema tem surgido repetidas vezes aqui numa preocupação consensual. Então, seria a idéia de que houvesse um grupo mandatário para isso, vinculado ao CIPAM. Consulto o Plenário se temos acordo com essa proposta. Então, fica aprovado e sugiro que nós tenhamos a segunda redação. A segunda redação que está num bloco só e que é mais objetiva.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu concordo com Vossa Excelência, mas eu tenho uma proposta aqui que não se refere a esse ponto específico, mas ao artigo, ao próprio que nós estamos discutindo, não o inciso porque quando nós examinamos o inciso VII, Secretário - e eu deixo o Plenário absolutamente à vontade, se não quiser apreciar, porque eu realmente dormi um pouco aqui. Nós tínhamos uma proposta de transformar esse inciso VII na seguinte redação: ”Difundir informações, atuar na busca de consensos dentro do Conselho e determinar a realização de reuniões conjuntas entre Câmaras Técnicas" para legitimar um procedimento que eu creio que está sendo uma inovação feita pelo CIPAM ao fazer reuniões conjuntas entre Câmaras Técnicas. Então, nós gostaríamos de propor isso. Eu repito: “E determinar a realização de reuniões conjuntas entre Câmaras Técnicas”.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu sugeriria uma pequena modulação, que seria a seguinte: “E promover a realização de reuniões conjuntas entre Câmaras Técnicas, quando houver necessidade” ou “em situações que... Está bem. “E promover reuniões conjuntas de Câmaras Técnicas”. Porque o CIPAM não pode determinar unilateralmente, ele tem que ouvir as Câmaras se há disposição nesse sentido. Ok. Então, voltamos lá e aprovamos essa agregação e também já tínhamos aprovado a versão 2 do item VIII. No art. 22, nós temos a redação original que diz: “As Câmaras Técnicas são órgãos encarregados de examinar e relatar ao Plenário assuntos de sua competência”. A proposta de alteração seria: “As Câmaras Técnicas são instâncias encarregadas de desenvolver, examinar e relatar ao Plenário assuntos de sua competência”. Então, se refere aqui a uma adequação de que as Câmaras, na verdade, são instâncias dentro do Conselho e não órgãos específicos autônomos. Ok? No art. 23 há uma adequação de redação: “As Câmaras Técnicas de que trata o caput desde artigo terão as seguintes denominações”. Na verdade, as Câmaras não estão tratadas no caput, elas estão tratadas na seqüência do artigo. Então, a proposta é de que se retire o termo “o caput”.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto VIDÁGUA

Dr. Cláudio Langone, nós temos uma proposta que gostaríamos que fosse encaminhada para o CIPAM, que é justamente uma alteração nesse art. 23, no que diz respeito à criação de uma nova Câmara Técnica. Essa é uma solicitação do Fórum Brasileiro de ONGs e que foi, inclusive, aprovada na Conferência Nacional do Meio Ambiente, que é a criação de uma Câmara Técnica de Mudanças Climáticas. Nós temos agora uma demanda que surge com a entrada em vigor do Protocolo de Kioto, no sentido de normatizar uma série de dispositivos no âmbito jurídico interno, e o CONAMA terá um papel essencial nesse sentido, e por isso gostaríamos de entregar uma proposta de criação dessa Câmara Técnica e que possa ser discutida, no momento oportuno, pelo CIPAM ou se achar conveniente, neste exato momento.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, nós já registramos aqui e vamos levar ao CIPAM para a apreciação da proposta de uma nova Câmara Técnica permanente do Conselho, que é de Mudanças Climáticas. O próximo item a ser apreciado é um novo parágrafo. É o art. 24, que cria um Vice- Presidente das Câmaras Técnicas: “As Câmaras Técnicas serão presididas por um de seus membros, e na ausência desses, por um Vice-Presidente, ambos eleitos na primeira reunião ordinária da respectiva Câmara Técnica, por maioria simples dos votos de seus integrantes.” Essa redação tem como objetivo estabelecer ou regrar melhor as situações de ausência do presidente da Câmara, ficando automaticamente delegado ao Vice-Presidente, no caso da ausência do Presidente, a condução das reuniões, uma vez que hoje nós só temos presidência e relatoria das Câmaras.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

Deu-me uma dúvida essa redação porque do jeito que está aqui cria a figura do Vice-Presidente, mas logo abaixo vai dizer que todos os membros têm que indicar os seus suplentes. Então, por exemplo, se o Presidente está ausente, quem irá assumir a Presidência: o Vice-Presidente ou o suplente dele? Eu acho que está confundindo mais do que esclarecendo. Ainda não aconteceu isso na minha Câmara Técnica, porque o nosso Presidente Bertoldo é o mais assíduo de todos, mas se ele faltar, não poderia ser escolhido um presidente ad hoc só para aquela sessão? Eu não sei se isso está acontecendo em outras Câmaras Técnicas. Eu não tenho essa experiência. Mas isso aqui me deu dúvida.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Na verdade, o entendimento que o CIPAM teve, Conselheiro José Cláudio, foi que no caso das Câmaras Técnicas, a escolha do Presidente da Câmara não é uma escolha da entidade, é uma escolha do indivíduo que está presente na Câmara Técnica. E em função disso, na ausência do Presidente, o mais adequado seria que tivesse um Vice-Presidente mandatado do que uma alternância de utilização do suplente daquela entidade, que geraria uma situação de maior dificuldade, porque nós precisamos ter claramente, na condução das Câmaras, figuras identificadas e com responsabilidade. Então, no caso da impossibilidade de presença do Presidente, teria já um Vice-Presidente que cumpriria esse papel de condução das reuniões, não ficando então facultado que o suplente do Presidente seria o seu substituto.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Mas do jeito que está a redação aqui: ”As Câmaras Técnicas serão presididas por um de seus membros”. Vamos fazer o raciocínio com a Câmara Técnica, da qual eu participo: o membro é a ABES ou é o Bertoldo? É a ABES. Se o membro é a ABES, a ABES pode dizer que hoje é o Bertoldo, amanhã é o João ou a Maria. Então, na verdade, se é a ABES, seja o Bertoldo ou o suplente dele, a ABES estaria ali presente. Então, a Presidência, se é da ABES, independente de ser o titular ou o suplente, deveria ser ela. Por isso que eu acho que a redação confunde.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu confesso que eu também fiquei meio confuso com a redação, mas com os esclarecimentos do Secretário Langone, eu creio que entendi a filosofia que orientou o texto que aqui está proposto, por que qual é o maior risco para uma Câmara Técnica ou para um Grupo de Trabalho? É a auto-rotatividade dos seus participantes, porque aí as questões são reabertas a cada momento. Então, aqui, o que se pretende é dizer o seguinte: partindo-se do pressuposto de que todos os membros da Câmara Técnica devem se fazer presentes nas reuniões, não podendo o Presidente, já estar escolhido, por antecipação, o Vice, mas o Vice é escolhido pela própria Câmara Técnica específica. Eu imagino que foi isso, não foi Conselheiro Langone? Mas não é assim que nós temos feito, porque, hoje, dentro das observações do Conselheiro José Cláudio, se falta o Conselheiro titular, assume o suplente dele. Então, é algo que nós temos que decidir aqui qual é o sistema que é melhor: se é ter como Vice, alguém que já é Conselheiro ou se admitir a suplência daquele órgão ou daquela instituição? A posição do Planeta Verde é que nós devemos evitar a auta-rotatividade. Agora, qual das duas hipóteses que seria menos gravosa para o andamento dos trabalhos: Eu sinceramente não sei.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Na discussão do CIPAM, Conselheiro Herman, a avaliação foi de que essa proposta de ter um Vice-Presidente resolveria dois problemas, o primeiro: ter menos rotatividade e estabelecer claramente a responsabilidade sobre a condução da Câmara; o segundo: as Câmaras, ao invés de ter um Presidente e um Relator, elas tenham uma pessoa a mais como núcleo de Governo da Câmara, digamos, que poderia ter um aumento do partilhamento de responsabilidades na condução da Câmara. E nós consideramos que o status do Vice-Presidente, sendo o Vice-Presidente um titular também dá peso político maior a quem conduziria, no lugar de Presidente, do que ser o primeiro ou o segundo suplente. Foi essa a discussão que o CIPAM teve, optando por esse regime de funcionamento.

Ramon Flávio Gomes Rodrigues - Ministério da Integração Nacional

Eu acho que o Herman Benjamin colocou uma questão definitiva. Nós precisamos definir isso, porque em algumas Câmaras o titular foi acertado em algumas representações, tipo o nosso Ministério, de que a Câmara Técnica ficaria, vamos dizer assim, sob a responsabilidade dos suplentes, que a vaga oficialmente seria do Ministério da Integração, nesse caso. E em alguns casos não foi um suplente, em alguns casos foi um representante do Ministério para comandar certa discussão, porque era o especialista no assunto. Então, acho que se faz necessário que o CONAMA defina efetivamente quem é o Presidente, se a vaga é pessoal ou a vaga é institucional.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O Conselheiro Herman tem uma proposta de redação alternativa, Maurício. Então, vamos inverter: o Herman apresenta e talvez até já contemple a sua preocupação.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

É uma redação, na verdade, que foi discutida com o Conselheiro José Cláudio Junqueira Ribeiro, do Governo do Estado de Minas Gerais adotando a tese do CIPAM de que o melhor é ter um Conselheiro e não um suplente de Conselheiro na presidência. No caso de ausência, a proposta de alteração do Planeta Verde é, mantendo o dispositivo como está, em vez de dizer: “Por um dos seus membros” nós dizemos: “Por um de seus membros titulares”. Assim fica bem claro... Eu só estou dizendo que se nós optarmos pela necessidade de ter um Vice-Presidente, aqui nós teremos que esclarecer que o membro que nós fazemos referência aqui, como o Conselheiro José Cláudio disse, é o membro titular na Câmara. Então, na ausência do membro titular, se ele for o Presidente, não assume o seu suplente, quem vai assumir é o Vice-Presidente, outro Conselheiro escolhido. Com isso, creio que se evita a auto-rotatividade.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Eu não sei se o Herman explicou direito que o membro titular, tem titular e suplente, aí fica meio confusa a representação. Eu creio, na minha avaliação, que a representação, na Câmara Técnica, se dá pela entidade que participa e pelo membro. Por isso é que eu concordo, em parte, em se ter o Vice-Presidente, no sentido de ter uma pessoa que tenha um envolvimento permanente com as reuniões da Câmara Técnica. É isso talvez seja o mais importante. Eventualmente, um suplente de uma instituição não participa quase nunca da reunião. Então, a continuidade não ocorre. Só ocorre passando a informação. A idéia do Vice-Presidente pode ser - não sei o formato de como escrever isso da melhor forma – um critério interessante para aumentar esse núcleo coordenador da Câmara Técnica. E volto a dizer: eu creio que a eleição do Presidente, como é hoje, se dá através de uma pessoa eleita, mas também pela sua representação; as duas partes. Eu acho que deveria manter isso da mesma forma para Vice-presidente.

Romeu Aldigueri de Arruda Coelho - Governo do Estado do  Ceará

Sr. Presidente, eu queria voltar. Eu acredito que no que o Doutor Junqueira disse, ele está correto: a representação é da instituição. Vamos exemplificar para entender melhor: Na Câmara Técnica de Gestão Territorial e BIOMAS, nós temos sete membros. Então, temos lá o Governo do Ceará e o Governo do Estado de Santa Catarina. E é publicado no Diário Oficial da União. A vaga é do Governo do Estado do Ceará e do Governo do Estado de Santa Catarina, publicado em Diário Oficial. Como a vaga aqui no CONAMA também. E é legítimo e legal que são três Conselheiros: um  titular e dois suplentes, portanto, se é o Governo do Ceará que é legitimamente representado lá, e o Governo do Ceará tem três representantes, qualquer um dos três é legítimo para representar e presidir. Então, não é pessoal, é institucional. Então, eu acho que não cabe a figura... Então, temos que modificar toda a regulamentação e modificar, inclusive o que é publicado no Diário Oficial. Vamos publicar lá: “Romeu Aldigueri, fulano da tal e fulano de tal”, e não o Governo do Ceará.

José Roque Nunes Marques - Ministério dos Transportes

Na verdade, eu gostaria de me manifestar favorável à posição do CIPAM, porque, na verdade, não é a ABES que preside, é o Bertoldo. Quando ele foi escolhido, foi pela sua capacidade, pela sua competência. Então, eu acho que é dessa forma que deve ser feito. Aí aparece lá o suplente do Bertoldo, que deve ser uma pessoa competente também, mas que não tem participado desse processo. Então, você elege a pessoa. Você não elege a ABES, não elege o Ministério dos Transportes, não elege o Planeta Verde. Você elege o Herman... Então, eu acho que o CIPAM está corretíssimo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas  Gerais

Eu concordo com o José Roque. A minha preocupação é com a redação para não dar confusão. Então, eu acho que agora eu tenho uma proposta, que eu acho que resolve isso: “As Câmaras Técnicas serão presididas por um de seus Conselheiros, e na ausência deste por um vice-presidente, ambos eleitos”, quer dizer, o Conselheiro que é eleito, é pessoal e intransferível. Então, eu acho que a palavra aqui não é ”membros”, mas “por um de seus Conselheiros” e aí acho que resolveria isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

Nós vamos ter lá na frente, conectado com isso, a proposta de um novo parágrafo que diz o seguinte: ”O órgão ou entidade que for eleito para a presidência ou relatoria de uma Câmara Técnica, deverá designar um de seus Conselheiros, titular ou suplente, para exercê-lo”. Dar coerência lá na frente à redação que o José Cláudio propõe.

Bertoldo Silva Costa - ABES

Sr. Presidente, aqui neste debate todo, como Presidente da Câmara de Saneamento, eu fui elogiado e ao mesmo tempo fui excluído, porque eu sou suplente. O titular da ABES é sempre o Presidente, na Plenária e na Câmara, está o conselheiro titular. Então, não discrimina se é o primeiro ou segundo ou terceiro suplente. Então, temos que ter cuidado quando colocamos as coisas. Se for também desejo do Plenário, que seja só titular, tudo bem, mas eu gostaria que fosse revista a redação para não ocorrer erro.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Não é isso, Conselheiro Bertoldo. Veja, várias entidades, aqui, estão representadas em mais de uma Câmara e, portanto, nós temos situações em que a entidade divide os seus três membros, cada um numa Câmara específica e, portanto, uma coisa é a titularidade no Conselho, no Pleno, e outra coisa é a titularidade na Câmara porque, eventualmente, um suplente no Plenário do Conselho pode ser indicado por uma entidade como titular naquela Câmara. Na composição da Câmara ele é titular.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA –Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, sem querer fazer ironia, mas de certa forma um pouco fazendo, eu acho, como o José Cláudio colocou, que quem é eleito, na verdade, é o conselheiro que está compondo aquela Câmara Técnica e, portanto, ele está representando a instituição, mas não é a instituição eleita Presidente. Agora, eu tenho uma preocupação de fundo, que eu já coloquei em um outro mandato, eu coloquei esse problema que é exatamente o seguinte: nós temos Presidentes, nós estamos agora criando a figura do Vice-Presidente, nós temos o relator, possivelmente - agora a ironia - poderemos criar até o primeiro e segundo secretários. Só tem um problema seríssimo: falta Conselheiro para isso, porque são sete membros, só. Eu acho que está na hora, no art. 23, de se repensar os sete membros, porque pelas contas: 11 Câmaras a sete membros, são 77 pessoas, e este Plenário tem 105, ou seja, tem uma série muito grande de Conselheiros, um quantitativo representativo que é alijado da participação de qualquer Câmara Técnica, pelo quantitativo de vagas existentes.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu sugiro ao Conselheiro Roberto que, assim como fez o Conselheiro Rodrigo, encaminhe essa questão ao CIPAM, ela não é uma questão levantada isoladamente; outros Conselheiros já levantaram esse tema. Ele não surgiu no CIPAM. Nós poderíamos estar apreciando aqui, mas ele tem relevância e tem eco junto ao Plenário. Então, nós retomamos aqui a proposta de que vamos discutir o conceito. A idéia é de que se estabeleça a figura do Vice-Presidente, que quando se eleger o Presidente da Câmara se eleja também o Vice-Presidente, que na ausência do Presidente, a substituição, no comando das reuniões, seja feita pelo Vice-Presidente e não pelo suplente do Presidente. Nós temos acordo em relação a isso. Nós temos uma sutileza de redação, trazida pelo Conselheiro José Cláudio, que daria coerência ao parágrafo novo, que nós vamos incluir lá na frente. Conselheiro José Cláudio, por favor, peço a sua ajuda para que nós transformemos isso em redação.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Eu estou entendendo que ao decidirmos que quem é eleito é o Conselheiro, o § 5º não deveria ser incluído, porque ele diz: “O órgão ou entidade que foi eleito para a presidência”, aí volta à discussão toda outra vez, dizendo então que quem é eleito para a presidência é a ABES e não o Conselheiro, quer dizer, nós precisamos decidir aqui o que é que nós queremos: quem vai presidir é o membro, a entidade ou é o Conselheiro. Se for o Conselheiro, acho que essa redação dá e suprime o 5º.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

Para darmos coerência ao que acabamos de apreciar, nós suprimiríamos essa idéia da inclusão do novo parágrafo, uma  vez que nós estamos tratando da eleição de uma diretoria da Câmara Técnica. E o 3º também. Ficaria: “Os Conselheiros que exercerem a presidência de uma Câmara Técnica, e forem reconduzidos, ficarão impedidos de exercer um novo mandato de presidência nesta, pelo período de dois anos”. Em vez de “órgãos ou entidades” seria “os Conselheiros”. Lido aqui “Conselheiros” como titulares ou suplentes. Então, vamos passar ao próximo item. Nós temos duas redações no art. 28, que diz o seguinte - é um novo parágrafo: “1) As reuniões  das Câmaras Técnicas não devem ser realizadas em datas coincidentes. 2) As reuniões das Câmaras Técnicas preferencialmente não devem ser realizadas em datas coincidentes”. A divergência no CIPAM foi porque nós temos situações em que, eventualmente, o Conselheiro faz parte de duas Câmaras Técnicas e fica impedido, havendo coincidência de dia e de horário das reuniões das Câmaras, têm que optar por uma ou outra. Como, às vezes, isso é inevitável, foi proposta uma redação alternativa que é o “preferencialmente”, o que daria um pouco mais de flexibilidade. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

É só em relação à redação. Aqui nós não estamos discutindo a redação, mas esse dispositivo, a redação está um tanto quanto “barroca”, para não dizer “rococó”, porque “as reuniões das Câmaras Técnicas preferencialmente não devem ser realizadas em datas coincidentes”. Nós temos que ver isso na forma afirmativa, não é isso? Porque o “preferencialmente não devem ser realizadas...”, ou então colocamos o “preferencialmente” no início, mas no meio aqui está muito esquisito isso. “As reuniões das Câmaras Técnicas devem ser realizadas preferencialmente em datas não coincidentes”. Perfeito. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok, temos acordo? Fica muito mais claro a redação. Nós não estamos falando aqui de reuniões conjuntas, porque reuniões conjuntas é um outro regime, seria uma redundância muito grande prevermos reuniões conjuntas e pedir para ela não coincidir. Nós estamos falando aqui de reuniões das Câmaras, cada Câmara estabelece o seu calendário. O CIPAM emitiria uma diretriz aos presidentes das Câmaras Técnicas para antes de marcarem as reuniões avaliarem as outras datas, para preferencialmente não coincidir.

José Roque Nunes Marques – Ministério dos Transportes

Na verdade, eu tenho dúvida da eficiência disso, ou seja, é mais um indicativo de planejamento, de organização do que propriamente um dispositivo para ser contemplado no Regimento. Eu até entendo, acho que a redação do Herman ficou melhor, mas mesmo assim eu acho... Bom, é só uma manifestação, não altera em nada, ou seja, ficando ou não ficando... Essa é a minha preocupação, o Regimento acaba virando uma coisa grandiosa porque toda preocupação de organização vai ter que ser contemplada.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Mas, na verdade é uma redação preventiva, Conselheiro Roque, porque nós temos situações, hoje, na verdade, as Câmaras têm funcionamento autônomo. Então, elas não se obrigam a olhar o calendário das outras para marcam as suas, certo? E só o CIPAM ver o conjunto. Então, nós temos situações de Conselheiros que se sentem prejudicados, que reclamam ao CIPAM porque a outra Câmara marcou numa data coincidente. Então, nós vamos ter que criar aqui, a partir desse indicativo, o CIPAM vai ter que aperfeiçoar a disponibilização da agenda de todas as Câmaras e oficiar os presidentes das Câmaras, que antes de definir seus calendários olhem para esse calendário conjunto, tentando evitar coincidências, porque de fato tem acontecido o problema.

(Intervenção fora do microfone, inaudível) 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

É, mas é importante constar isso para diminuir esse tipo de sombreamento. Então, vamos passar à inclusão de um novo parágrafo no art. 29, Parágrafo único do art. 29: “Caso o relator não possa mais se incumbir dessa tarefa, deverá comunicá-lo formalmente ao presidente que providenciará a sua substituição”. Parece demasiado zelo essa redação. A partir de agora, nós vamos ter um item no regimento logo a frente, que fala que a escolha do Relator será feita pela Câmara e não pelo Presidente, retira a decisão de o Presidente constituir relator. O relator relata um processo mandatado por uma câmara e não pelo Presidente. Então, à frente vai ter um dispositivo que designa a Câmara. Agora, nos parece excesso de zelo esse item. A proposta da Mesa é que esse item não seja incluído, que parece evidente que se eventualmente o relator não tiver mais condições de fazê-lo, obrigatoriamente ele terá de ser substituído. Então, nós não incluiríamos esse novo parágrafo. Há uma preocupação trazida à Mesa sobre o teto da reunião. A Mesa sugere que nós sigamos a reunião o máximo que for possível, trabalhando pelo menos mais quarenta minutos. Os itens que nós temos pela frente, embora sejam vários, são todos de baixo nível de polêmica e, preferencialmente seria adequado que nós terminássemos hoje, esse assunto. É praticamente impossível que esse assunto seja remetido para a reunião de amanhã, em função de que a reunião de amanhã trata também de uma agenda bastante complexa, e nós já temos um prejuízo das moções de hoje. Então, eu consulto ao Plenário se nós podemos trabalhar mais quarenta minutos, até às 19h30m? Há pedido de verificação de quorum no Plenário? Alguém se opõe à continuidade dos trabalhos por mais quarenta minutos? Alguma proposta alternativa de teto da reunião? 

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina

A proposta é que não se determine minutos, que se vote todo o Regimento, que se acabe isso hoje e encerra. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

A proposta do Conselheiro João Guilherme, é que nós analisemos todo o Regimento, hoje, na Seção de hoje, não estabelecendo o teto máximo para a duração da reunião. É isso Conselheiro? Eu proponho que nós façamos aqui um pacto de aceleração e que nós combinemos os trabalhos até às 19h30m, e que nesse momento, às 19h30m, nós reavaliemos o caso, para que nós não tenhamos que rever uma decisão logo à frente. Dependendo do andamento dos trabalhos, se, por exemplo, nós chegarmos à conclusão de que com mais quinze, vinte, trinta minutos nós concluímos hoje, nós  avaliamos às 19h30m. Você está de acordo, Conselheiro João Guilherme? A proposta da Mesa é que nós trabalhemos até às 19h30m e analisemos a continuidade até às 19h30m.

João Guilherme Wegner da Cunha – Governo do Estado de Santa Catarina

Eu proponho que não discutamos isso, porque nós vamos gastar meia hora para discutir isso. Vamos tocando os trabalhos. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, eu peço ao Nilo que encaminhe o próximo item.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

“Art. 31, inciso IV, que inclui na redação, que trata: Decidir e emitir parecer sobre consulta que lhe for encaminhada por meio da Secretaria Executiva”, que se refere a competência das Câmaras Técnicas, exatamente. “Às Câmaras Técnicas compete: Decidir e emitir parecer sobre consulta que lhe for encaminhada por meio da Secretaria Executiva”, está claro? Secretaria Executiva do CONAMA. Perfeito, já foi alterado lá: “Secretaria Executiva do CONAMA”. Alguém é contrário a essa proposta? Então, está aprovado. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Presidente, como houve uma alteração, um ajuste do CIPAM, das atribuições, eu gostaria de ver... acho oportuno tentar acatar uma proposta de ajuste, que seria o seguinte, dentro desse art. 31: Solicitar ao CIPAM, reunião conjunta com outras, com quaisquer outras câmaras, a realização de reunião conjunta antes de deliberar sobre o mérito da matéria que entenda-se de alta relevância e complexidade. O meu intuito aqui é que a Câmara Técnica, antes de deliberar uma matéria que ela entenda ser de alta complexidade, ela delibere junto com a Câmara Técnica Jurídica, ou seja, não delibere, porque depois a Câmara Técnica vai deliberar ou não e vai retornar o processo. Se a Câmara Técnica entender ser de alta relevância, encaminha o (...) para Concordas, podendo deliberar corretamente.

Nilo Sergio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Só uma pergunta, Conselheiro, não se refere a esse inciso lV, seria um novo inciso? Então, nesse caso a Mesa solicita que o senhor encaminhe por escrito a proposta, para que possamos encaminhar ao CIPAM, porque conforme o Regimento, propostas de Regimento devem preliminarmente ser apreciadas pelo CIPAM, pelo menos foi o que nós acordamos já, inclusive, no início da votação. Aqui nós já recebemos, por exemplo, a proposta do Conselheiro Rodrigo, sobre Câmara Técnica de Mudanças Climáticas, e uma outra proposta também que ainda não estava previstas naquelas apresentadas pelo CIPAM.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

É verdade, Dr. Nilo, que nós deliberamos não discutir temas que não sejam objeto do nosso debate, mas na medida em que houve, como o Dr. Bertoldo disse, uma alteração nas atribuições do CIPAM, nós temos que aí nesse dispositivo, por via de conseqüência, deixar claro para evitar qualquer dúvida e não inviabilizar a própria execução daquela alteração anterior, deixar claro que está entre as atribuições das Câmaras Técnicas, solicitar essa reunião. Então, o que Vossa Excelência disse está correto, em termos do que nós deliberamos antes, não discutir nada que seja novo, mas isso não é novo, porque já está nas próprias atribuições do CIPAM.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

E na verdade é uma reserva, que como no caso das reuniões conjuntas, prever essa possibilidade, que em alguns casos tem sido necessário. Então, nós solicitaremos aqui uma redação, nós temos acordo no mérito. Podemos avançar nisso e depois apresentamos a redação. Aqui nós temos um item na letra “d” sobre a competência da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, onde fala: “rejeitar em parte ou na sua integralidade, proposta analisada sobre o aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa”. Nesse caso, retornando à mesma Câmara Técnica de origem, porque na verdade não há uma manifestação de mérito, há uma manifestação sobre o aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa. E na maior parte desses casos, para que a matéria continuasse tramitando no âmbito do CONAMA, ela deveria ser devolvida à Câmara Técnica de origem para que se fizesse as adequações e voltasse  a tramitar. Ou eventualmente, dependendo do grau crítico de análise da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, se a própria Câmara Técnica de origem chegue a conclusão de que tem que arquivar a matéria e interromper a sua tramitação. Porque nós poderíamos ter dois caminhos, para que isso não fique um vazio jurídico: ou a Câmara de Assuntos Jurídicos considere isso e encaminhe ao CIPAM, ou ela considera isso e encaminha de volta à Câmara Técnica de origem. A proposta é que ela encaminhe de volta à Câmara Técnica de origem.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de Minas Gerais 

Pelo o que eu entendi da proposta do Bertoldo, talvez a idéia é exatamente para evitar isso e talvez nós possamos colocar aquela proposta nessa redação, porque qual é o problema? A Câmara Técnica discute uma matéria e, evidentemente por desconhecimento e muitos casos de aspectos legais e constitucionais, façam uma proposta em um dos artigos que vai comprometê-lo mais por um descuido. Então, ao invés dela rejeitar, se tivesse a reunião conjunta isso poderia ser resolvido. Então, não sei, Bertoldo, juntando, se pudesse rejeitar em parte ou na sua integralidade, propostas analisadas sobre o aspecto da constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa, ou após reunião conjunta com a Câmara pertinente, quer dizer, isso só acontecer após reunião conjunta, quer dizer, a Câmara de Assuntos Jurídicos só encaminharia ao CIPAM, rejeitando por aspectos legais ou constitucionais, após reunião conjunta com a Câmara específica, ou seja, pelo menos tentar discutir, não conseguiram chegar a um acordo, mas fizeram a reunião conjunta e mandaram. Eu acredito que em muitos casos essa reunião conjunta vai resolver o problema e ele não vai precisar encaminhar ao CIPAM. Por isso que eu acho que aquela proposta do Bertoldo poderia entrar é aqui.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

E resolveria os casos das matérias de extrema relevância e os casos das matérias ordinárias.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

É que aqui nós estamos olhando apenas para o quadradinho, para a letra “d” e estamos esquecendo os outros incisos. Esta é a hipótese, que no direito nós chamamos (...), é alguém no parlamento, por exemplo, no Congresso Nacional, que vem propor a pena de morte, não pode, não adianta nem devolver, porque podem fazer o regimento que quiser, não podem propor a prisão perpétua, como ocorreu agora. Isso está vedado na Constituição. Não tem remenda a fazer, porque essas hipóteses tratadas pelo o Dr. José Cláudio, estão na alínea “c”, devolver a matéria à Câmara Técnica com recomendações de modificações, é aí que estão. E agora com essa inovação, que eu entendo absolutamente salutar da reunião conjunta daquelas matérias de alta complexidade, a redação pode continuar exatamente como está aí, eu penso que a proposta do Dr. Bertoldo é melhor mesmo lá nas atribuições das Câmaras Técnicas, porque aqui nós temos várias hipóteses e não uma só.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A proposta defendida pelo Dr. Herman é que se mantenha a redação original. E nesse caso, retornando à mesma Câmara de origem. A original mesmo.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de Minas Gerais

Eu perguntaria se a proposta, nesse caso retornando à mesma Câmara Técnica de origem, se isso não teria um efeito pedagógico bom, porque às vezes... era importante a Câmara Técnica saber por que está sendo rejeitado. Então, eu acho que voltar para a Câmara Técnica, e dizer: Olha, ela foi rejeitada parcialmente e integralmente porque na Constituição no artigo tal está escrito isso, eu não posso fazer isso. Eu acho que tem um valor pedagógico importante para nós nas Câmaras Técnicas de irmos aprendendo sobre essas questões. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu quero fazer uma sugestão intermediária, antes da sugestão do Dr. Herman, seria o seguinte: nós criarmos uma via de duas mãos, prevendo o seguinte: nesse caso, retornando à mesma Câmara Técnica de origem, dando ciência ao CIPAM, o que resguarda o seguinte: você retorna à Câmara Técnica de origem e resguarda a preocupação que o Dr. José Cláudio defendeu aqui, ao mesmo tempo, você dá ciência ao CIPAM que poderá analisar, eventualmente  necessidade de uma reunião conjunta para ajudar superar a situação. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Então, adotando já a proposta do Dr. José Cláudio e do Conselheiro Langone, que nós disséssemos o seguinte: neste caso, dando-se conhecimento à Câmara Técnica de origem e ao CIPAM. Não é retorno, dá-se conhecimento, porque a hipótese de retorno é a anterior, é a letra “c”. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nesse caso, dando ciência à Câmara Técnica de origem e ao CIPAM. Estamos de acordo? Então, passamos adiante, onde dispõe sobre os Grupos de Trabalhos e fala sobre a justificativa de prorrogação, diz o seguinte: “Os Grupos de Trabalhos terão caráter temporário e estabelecerão na sua primeira reunião cronograma e data de encerramento de seus trabalhos, que obedecerão ao prazo máximo de seis meses, podendo ser prorrogado por igual período, a critério das respectivas Câmaras Técnicas, mediante justificativa do seu coordenador e apresentação dos avanços obtidos até o momento. É só um aprimoramento que resguarda para que se analise a necessidade de prorrogação e se tenha também um quadro dos avanços necessários que, eventualmente se pode chegar à conclusão de que houve negligência, que se avançou pouco e, portanto teria que se discutir e colocar condições para uma eventual prorrogação. Ok? Então, estamos de acordo. Passamos adiante. No art. 37, onde diz: “O coordenador e o relator do Grupo de Trabalho serão escolhidos pela respectiva Câmara Técnica, devendo aquele ser necessariamente conselheiro. Podem ser designados para integrar o GT quaisquer conselheiro do CONAMA ou seus representantes, bem como especialistas indicados pela Câmara Técnica e pela Secretaria Executiva. Parágrafo único: A responsabilidade da indicação à Secretaria Executiva dos órgãos e entidades que devem ser convidados a participar dos GT’s criados é dos membros da Câmara Técnica representantes dos setores interessados”. Este artigo foi amplamente discutido no CIPAM e ele disciplina melhor os GT’s. Chegou-se a uma conclusão de que os GT’s estão muito soltos, que nós temos problemas e de que o relator não pode ser escolhido pelo coordenador do GT. O relator deve ser indicado, assim como o coordenador é indicado pela Câmara Técnica, o relator, que tem uma função tão importante quanto a do coordenador, também fosse indicado pela Câmara Técnica. E que o coordenador do GT deve ser necessariamente Conselheiro, embora nós trabalhamos com uma flexibilidade maior na composição do GT. Resguarda-se a responsabilidade do coordenador do GT de ser necessariamente Conselheiro. E para evitar situações que temos verificado, de membros de GT que aparecem no GT sem uma identificação clara de como eles se agregaram ao GT, se estabelece uma responsabilidade objetiva aos membros da Câmara Técnica, que representam os setores, sobre a indicação dos membros do GT, porque nós temos muitas situações de GT’s grandes, cuja composição e cuja a forma de composição tem baixo controle e temos tido muitas reclamações. Então, a idéia desse artigo seria disciplinar melhor o funcionamento dos GT’s.  Ok, temos acordo? Vamos deixar um tempo para apreciação.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Sr. Secretário, aqui o texto já avançou muito em relação ao que nós temos anteriormente, quando prever que o coordenador será um membro, será um Conselheiro. Mas, eu tenho a impressão de que nós poderíamos avançar mais, e aí nos assegurarmos e nos acautelarmos inteiramente, prevendo que o relator também seja um Conselheiro. Veja, nós somos mais de cem Conselheiros, e o que pode ocorrer, aliás, é o que vai ocorrer porque é assim, na medida em que alguém não é Conselheiro, nós não podemos aplicar contra ele aquela lei que todos nós Conselheiros a ela nos submetemos, que é a Lei da Probidade Administrativa, e qual é o argumento para ter um não Conselheiro como relator? São dois: o primeiro, eu já disse que não vale, ou pelo menos tentei demonstrar que não vale, quer dizer, não temos Conselheiros em número suficientes, pelo amor de Deus, são mais de cem; o segundo argumento, parece que o Dr. Gustavo tem o terceiro, aliás, são trezentos Conselheiros, porque tem suplentes, então o segundo argumento de que muitas vezes a matéria é extremamente técnica e o relator deve ser alguém que conheça profundamente a matéria. Esse argumento é válido, mas ele tem os seus problemas, porque muitas vezes esse que conhece profundamente a matéria é um lobista, e é exatamente ele que nós não queremos e não precisamos como relator, porque como relator nós queremos alguém que seja capaz de compor o mosaico, de entender o tema, de juntar as partes, de compor. Então, penso eu, Senhor Secretário, e penso que esse é um assunto fundamental para todos nós, e se depois precisar mudar, nós mudamos, mas vamos tentar, vamos colocar o Conselheiro como relator, ou melhor dizendo, o relator como Conselheiro também, e assim nós nos acautelamos e deixamos para o relator a mesma regra que vale para o presidente, se para o presidente, ele sendo Conselheiro se submete à Lei da Improbidade Administrativa e a Lei da Ação Popular, que o relator também, e que o lobista saiba que se ele quiser vir, ele vai ter que vir pelos seus setores específicos ao influenciar o relator, e não como já ocorreu no CONAMA, de lobista ser escolhido relator pelo Presidente do Grupo de Trabalho, e o próprio lobista fazer uma manifestação, pedindo a inclusão de um dispositivo no texto da resolução, e ele próprio como relator aprovar e incluir a sua proposta. Isso desmoraliza o CONAMA, e acho que é hora de nós darmos um basta a isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Dr. Herman, gostaria dialogando com a sua preocupação dizer o seguinte: a sua preocupação estaria resguardada pelo fato de que nós mudamos o sistema de escolha do relator, ou seja, qualquer relator para ser escolhido como relator ele tem que ser aprovado pela respectiva Câmara Técnica, pela maioria da Câmara Técnica. Especificamente no caso do Ministério do Meio Ambiente que disponibiliza muitos dos seus quadros para acompanhar grupos de trabalhos e assume a relatoria de muitos deles, o Dr. Gustavo, o nosso consultor jurídico, por exemplo, é relator de vários. A restrição ao fato de que o relator não poderia ser senão Conselheiro, restringiria muito a nossa disponibilidade de quadros, porque em muitas situações nós temos dificuldades de ter alguém para se voluntariar a isso, e o Ministério tem destacado seus quadros para ocupar a função de relator. E muitas dessas situações, como é o caso do Dr. Gustavo, eles não são Conselheiros, mas nesse caso o crivo que aprecia e faz o filtro do relator é a Câmara Técnica. Então, nós acreditamos que a sua preocupação estaria resguardada, e dado como nós visualizamos o cenário global do CONAM, dado o número de grupos de trabalhos que nós temos, de fato, haveria grandes dificuldades para suprir a condição de relator só com Conselheiros. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu concordo inteiramente com a observação, agora entendo a razão da resistência legítima do Secretário à nossa proposta. Então, eu proponho: “que seja vedada a escolha de relator... também para Conselheiro, “vírgula”, exceto na hipótese de servidores públicos dos órgãos ambientais”, porque aí para esses, sendo Conselheiro ou não sendo Conselheiro aplica-se a mesma regra do presidente, da Lei da Improbidade Administrativa. O que nós não queremos, Secretário, é lobista que está aí no mercado oferecendo o seu serviço e assinando contrato de loby, virando relator. Isso é o melhor dos mundos, porque o lobista passa a ter a caneta. É isso que nós não queremos. Então, a proposta, aceitando as suas observações, é que também seja par o relator Conselheiro, “vírgula”, exceto na hipótese de integrantes dos órgãos ambientais, por exemplo: um integrante da CETESB que não seja Conselheiro, nós temos um máximo interesse em eventualmente contar com um servidor dessa natureza na relatoria de uma matéria que lhe assenta.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O Dr. José Cláudio tem a palavra, e eu quero antecipar que temos concordância com a formulação defendida pelo Dr. Herman Benjamin.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de Minas Gerais

Eu quero mais é manifestar uma preocupação e ver como resolver o problema. A primeira coisa que eu gostaria de saber, o Grupo de Trabalho com a redação que já está, que é vigente, diz que os membros do Grupo de Trabalho deverão ser indicados pela Câmara Técnica, só que isso não vem ocorrendo. O que eu tenho observado nos Grupos de Trabalhos que vai quem quer. Então, uma pergunta que eu faço, as reuniões dos Grupos de Trabalho são reuniões públicas? Qual é o entendimento dos senhores? São públicas, abertas a qualquer pessoa, mesmo aqueles que não... mas, acho que nós teríamos que fazer uma diferenciação de quem é parte integrante do Grupo de Trabalho e de quem é observador. Eu tenho percebido nos Grupos de Trabalhos, que na verdade é o que o Herman está dizendo: há um lobby muito grande, principalmente quem pode arcar com os custos de participação, e isso acaba desequilibrando muito, vamos dizer, as decisões do Grupo de Trabalho. Então, eu acho que seria muito importante essa nova redação aqui, parece que ela insiste nisso, que os integrantes do Grupo de Trabalho têm que ser indicados pela Câmara Técnica, ou seja, não será membro do Grupo de Trabalho aquele que não for indicado pela Câmara Técnica. Então, não é por um Conselheiro não, eu estou entendendo que a Câmara Técnica vai aprovar a participação, pelo menos é o que está escrito aqui, ou é aberto a todo mundo que quer participar?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Conselheiro José Cláudio, eu vou proceder a leitura do art. 38, talvez resolva a sua preocupação. O art. 38 diz o seguinte: “O Grupo de Trabalho reunir-se-á em sessão pública e contará com até sete representações, além de técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA, que acompanharão o desenvolvimento e auxiliarão o coordenador na condução dos trabalhos. § 1º: As representações permanentes no Grupo de Trabalho citada no caput desse artigo deverão ser identificadas pela Câmara Técnica antes da primeira Reunião do GT, levando-se em consideração a natureza da matéria a ser discutida, sendo comunicada formalmente à Secretaria Executiva do CONAMA ou nome dos seus representantes”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de Minas Gerais

Eu ainda continuo com uma dúvida, além dos representantes, ele está dizendo que é até sete representações permanentes. Eu quero entender isso porque tivemos um problema agora, de uma norma que nós discutimos na nossa Câmara Técnica, porque no Grupo de Trabalho teve mais de cinqüenta pessoas, e quando chegou na reunião da Câmara Técnica estava todos os cinqüenta lá e todos dizendo que participaram, que faziam parte do Grupo de Trabalho. Então, eu quero saber, o Grupo de Trabalho pode ter até sete representações permanentes? O que significa isso? Aqui está dizendo no máximo: contará com até sete no máximo. Eu acho que nós tínhamos que normalizar isso mesmo. Esse negócio de Grupo de Trabalho, eu estou achando que está muito confuso, precisamos saber, tem número máximo? Só pode participar quem for aprovado mesmo pela Câmara Técnica? Tudo bem que a sessão é pública, igual a do CONAMA, é sessão pública, mas o observador é observador, não necessariamente ele terá direito a voz, só se o Presidente da Câmara, da Sessão assim o quiser. Então, nós precisamos decidir quem é representante do Grupo de Trabalho e quem é o observador, porque hoje a misselânia está grande.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. O entendimento da Mesa, a redação do art. 38 é clara, ela diz o seguinte, ela disciplina isso: que o Grupo de Trabalho terá até sete representações permanentes, podendo ter mais, mas as representações permanentes serão de sete membros, e a representação permanente deverá ser identificada pela Câmara Técnica antes da primeira reunião do Grupo de Trabalho, sendo comunicado formalmente à Secretaria Executiva do CONAMA. Isso não esclarece de todo o problema levantado pelo Conselheiro José Cláudio, porque não diz aqui quem é que vai decidir quem serão os sete, está jogando a Câmara Técnica exclusivamente a definir o coordenador e o relator.

José Cláudio Junqueira Ribeiro – Governo do Estado de Minas Gerais

Aqui diz que é a Câmara Técnica: “Podem ser designados para integrar o Grupo de Trabalho, quaisquer conselheiros do CONAMA ou seus representantes, bem como especialistas indicados pela Câmara Técnica e pela Secretaria Executiva”. Mas, continua a minha dúvida que tem que estar até sete permanentes, os outros são o quê, eventuais? Significa então que ele não pode ir em todas as reuniões, porque permanente no meu entendimento é quem vai em todas as reuniões. Então, quem não é permanente é o quê, eventual, esporádico? O que é isso? Eu não consigo entender. Mais ainda, quem decide? Porque o que eu tenho visto, tivemos uma experiência agora no Resíduo de Saúde que diz: o Grupo de Trabalho aprovou duas propostas, quem é esse Grupo de Trabalho? Tinha umas cinqüenta pessoas, não eram sete permanentes. E aí depois apareceu uma terceira proposta que a pessoa disse: Ah! Eu trouxe ela pelo CREA, porque ela foi voz única, solo lá. Então, como é que é isso? 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu considero relevantes as observações trazidas pelo Conselheiro José Cláudio e faço uma sugestão de encaminhamento, porque na verdade aqui nós temos mais dúvidas levantadas do que soluções. Então, eu sugeriria o seguinte: que nós seguíssemos a apreciação dos demais itens e tivéssemos no Plenário um grupo de três ou quatro pessoas que pudessem tentar construir uma redação mais objetiva em relação aos GT’s, e retomando esse item no final, porque seria muito ruim que nós concluíssemos a revisão do Regimento deixando esse assunto dos GT’s como ele está hoje, seria uma dificuldade grande.

Bertoldo Silva Costa – ABES

O que o Conselheiro José Cláudio levantou realmente é a pura verdade. Hoje, eu tenho colocado sempre, o GT cria um inferno, porque nós temos um inferno criado. Eu proporia, Sr. Presidente, se houver possibilidade, mas aí a critério de encaminhar ao CIPAM, uma proposta que o CIPAM, que o grupo do CIPAM elaborar, aprovar e implantar um regulamento para o funcionamento dos GT’s. Essa é a minha proposta, que nós encaminhássemos ao CIPAM, dar autonomia ao CIPAM para ele elaborar e implementar regulamento para o funcionamento dos GT’s, daí com isso nós podíamos em um ambiente mais adequado que seria o CIPAM, poderíamos definir melhor toda essa complexidade, porque a matéria é muito complexa e merece uma emergência realmente do assunto.

Francisco Rodrigues Soares - SAMAN

Nós levantamos uma questão de ordem interessante, realmente os Grupos de Trabalho, o setor interessado sempre está presente com maior número de representante, embora o GT não tenha caráter deliberativo, cabendo a Câmara Técnica competente deliberar, mas as matérias em muitos casos, à influência do setor interessado é muito grande, embora se saiba que o Grupo de Trabalho não delibera, o Grupo de Trabalho apresenta a proposta. Então, ele não é deliberativo, ele não aprova a proposta, quem aprova a proposta é a Câmara Técnica competente, aumenta a responsabilidade da Câmara Técnica competente, analisar previamente as propostas que saem dos Grupo de Trabalhos. Agora, é bom que fique claro que é propriamente no caso das ONGs, só têm direito, por exemplo, a vir por conta quando ele é Conselheiro. Nas vezes a ONGs tem um ou dois técnicos para fazer parte do Grupo de Trabalho, mas inviabiliza a sua participação porque a ONG não pode financiar a presença dele, mas as empresas e os setores interessados financiam dez, vinte, até cinqüenta representantes que exercem um poder muito grande de influência nas decisões das matérias que são elaboradas nos Grupos de Trabalho, mas não são de caráter deliberativo, são propostas, quem tem o caráter deliberativo são as Câmaras Técnicas competentes.

José Roque Nunes Marques - Ministério dos Transportes

Na verdade a manifestação também é de que haja uma definição do número e de componentes do Grupo de Trabalho, mas sobretudo que essa organização se dê, por exemplo, a partir de toda seção, essa definição do número poderia constar, inclusive no art. 36 quando diz: “As Câmaras Técnicas poderão criar, mediante entendimento com a Secretaria Executiva, Grupos de Trabalho composto de sete membros, ou seja, você dá uma organização em toda a seção e não deixar a composição solta mais em baixo. Não sei se fui claro na proposta, é em nível de organização da seção, para que essa definição do número de componentes seja muito clara já no primeiro dispositivo que trata do Grupo de Trabalho. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A Mesa vai fazer uma proposta aqui. Vejam o seguinte: nós não temos... Trata-se de alteração regimental, a alteração regimental não pode ser delegada pelo Plenário ao CIPAM. O que o Plenário pode fazer é sugerir ao CIPAM que discuta e traga uma proposta aqui para o Plenário, certo? O problema que nós temos aqui é o seguinte: há uma grande dúvida sobre o que fazer em relação a questão Grupo de Trabalho, é uma proposta de que o CIPAM apresente e construa uma proposta sobre isso. Só que nós não podemos deixar um vazio jurídico no Regimento, até lá. Parece-me que pela complexidade nós teremos dificuldade em construir aqui em cinco, dez minutos uma alternativa para isso. Então, a proposta que a Mesa faria seria a seguinte: manter toda a parte do Regimento que disciplina o Grupo de Trabalho do jeito que está, solicitar ao CIPAM que construa uma proposta e trazer isso para apreciação na reunião de dezembro, deliberando globalmente sobre a questão dos GT’s. Nós permaneceríamos, ao invés de nós deixarmos um vazio jurídico nesse período, nós permaneceríamos por mais um mês com essa parte do Regimento, do jeito que está e deliberaríamos em Plenário isso na reunião de dezembro, porque o Plenário não pode delegar ao CIPAM, poder de alteração do Regimento. Então, todo o bloco regimental referente a GT’s não seria apreciado, seria mantido exatamente como está no Regimento atual, e nós solicitaríamos ao CIPAM que apresente na próxima reunião, em dezembro uma proposta  objetiva disciplinando os GT’s. Eu também  agregaria que o CIPAM mandasse um comunicado através da Secretaria Executiva do CONAMA, a todos os Conselheiros que quiserem apresentar contribuições sobre isso, que o façam em um determinado prazo. 

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Secretário, eu só queria entender a proposta de Vossa Excelência. Eu acho que eu estava entendendo de uma forma e o Conselheiro José Cláudio entendendo de outra. A proposta de Vossa Excelência é em relação especificamente a esse ponto dos GT’s, da composição dos GT’s e evitar GT’s que são compostos fundamentalmente por lobistas, estão lá 150. Que isto ficaria para uma segunda fase, mas que nesse momento nós votaríamos as questões que já estão aí postas e bem postas e que dão um norte em matérias que não estão aqui, que não são controvertidas. Outras matérias, há outras matérias relacionadas aos grupos de trabalho, porque eu creio Secretário, que isso é urgente, em relação a esses pontos que são já consensos entre todos nós. Creio que a dificuldade da proposta em relação a um controle maior dos lobistas, não é de dissenso, é apenas que nós não temos tempo aqui para fazer uma redação, e por isso que estamos transferindo até dezembro. Então, a minha proposta, Secretário, se assim eu entendi bem a sua, é que isso que é consenso já saia no texto e depois para a próxima reunião nós trazermos o que for realmente inovador e que nós não temos tempo aqui de chegarmos a uma redação adequada.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

De fato, a proposta da Mesa é diferente da proposta trazida pelo Conselheiro Herman, mas a Mesa entende que pode ser adotado um caminho intermediário, que nós tenhamos a decisão aqui sobre o art. 37, como ele estava sendo discutido, como ele foi aprovado e que nós em relação a composição e a dinâmica de funcionamento dos GT’s, solicitemos ao GT que faça uma proposta para a próxima reunião. Então, nós manteríamos o 37, nós alteraríamos o 37 com esse acordo de conteúdo que temos aqui, e os demais itens referentes à composição e funcionamento dos GT’s não seriam alterados agora, seria mantido o texto original do Regimento Interno e o CIPAM faria uma proposta para ser avaliada na reunião de dezembro, que é a aceitação da sua proposta, é uma linha intermediária. Então, o 37 está ok, com aquela agregação da exceção feita aos representantes dos órgãos públicos ambientais. E em relação aos artigos 38, 39... Todo o bloco restante referente aos grupos de trabalhos ficaria, até ao 41 ficaria para análise e nova proposta do CIPAM. A proposta que o Dr. Herman apresentou ela coloca entre vírgulas, depois de “devendo aquele ser necessariamente conselheiro, com exceção dos representantes de órgãos públicos ambientais, com exceção dos representantes...” vejam o seguinte: essa redação que está aí na tela ela não corresponde na letra ao que nós discutimos aqui, porque ela mantém a idéia de que todos sejam conselheiros, que os servidores públicos representantes de órgãos ambientais, você não está criando uma regra de exceção com essa redação.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Secretário, a redação nós procuramos dividir porque estava um parágrafo, um texto enorme, mas o intuito foi manter aquilo que nós tínhamos acordado. No caso do relator, essa segunda parte é uma exceção que nós estamos abrindo, embora não se diga que é exceção. A regra geral é que os dois têm que ser indicados entre os conselheiros. Agora, no caso do relator poderá também ser indicado servidores públicos representantes dos órgãos ambientais, quer dizer, essa segunda parte só faz sentido estar aí como exceção.,Agora, se quiser colocar “exceto” no caso do relator, pode pôr, mas é implícito. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Talvez o cansaço nos debilite aqui. Veja: nós estamos mantendo aqui uma redação, a proposta do Conselheiro Herman é de que o coordenador e o relator sejam necessariamente conselheiros, mas aqui está dizendo o seguinte: o coordenador e o relator do GT serão escolhidos pela respectiva Câmara Técnica, devendo aquele, o coordenador ser necessariamente conselheiro. É o que sumiu agora no texto, mas o texto que nós tínhamos até dez segundos atrás, era devendo aquele ser necessariamente conselheiro.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Secretário, agora lendo o texto tal qual nós propusemos ali, art. 37: “O coordenador e o relator do Grupo de Trabalho serão escolhidos pela respectiva Câmara Técnica entre os seus conselheiros. No caso do relator, poderão ser indicados também servidores públicos representantes de órgãos ambientais”. A idéia era de que a regra geral é a primeira parte e a segunda parte é a exceção.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Aí eu sugeriria, Dr. Herman, que fosse “entre os seus membros”, ao invés de entre os seus conselheiros, entre os seus membros.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Em relação ao restante do art. 37 nós temos acordo, não é? Então, os artigos 38, 39, 40 e 41 não seriam modificados agora, seriam encaminhados ao CIPAM par propor uma nova redação a ser apreciada na reunião de dezembro, e até lá fica valendo a redação original.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de  Minas Gerais

Sr. Presidente, só por uma questão de coerência, no 39 então, a primeira frase aí teria que ser suprimida, porque está: “O coordenador do Grupo de Trabalho designará na primeira reunião o relator”, porque não é mais, o relator foi designado pela Câmara. Então, o 39 teria que começar: “O relator que será o responsável pelo registro...”, porque a designação dele está pela Câmara. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Está correto, Dr. José Cláudio. Nós temos que ver, eu solicitaria o seguinte:  eu acho que alguém precisa ler do art. 38 ao art. 41 para ver se não tem mais nenhuma incoerência como a que foi apontada pelo Conselheiro.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

O meu questionamento é sobre o art. 41, porque o art. 41 não me parece que atende nem ao que está e nem ao que está proposto. Quando você cria Grupos de Trabalhos com justificativa à Secretaria Executiva do CONAMA, você está tirando a atribuição da Câmara Técnica, eu creio que a Câmara Técnica tem que assumir a responsabilidade. Claro que é possível ser encaminhado, já está previsto no art. 36 que “o Plenário ou o Presidente da Secretaria Executiva poderão... criar Grupos de Trabalhos”, mas se colocar isso aqui você está cerceando a Câmara Técnica de criar Grupos de Trabalhos. Eu acho que isso não é o que o CONAMA pretende.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A princípio a justificativa técnica de criação de um Grupo de Trabalho deve ser feita à própria Câmara Técnica e não à Secretaria Executiva.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Pois é, eu vi lá à Câmara Técnica respectiva, eu acho que poderia aproveitar essa redação. Se você manter o art. 41 existente, a criação de Grupo de Trabalho será preciso justificativa técnica à Secretaria Executiva do CONAMA.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Mas, nós temos um acordo aqui de que a redação do art. 38 ao art. 41, tanto a nova quanto essa que está proposta é inadequada, certo? Aí nós temos duas hipótese ou nós analisamos aqui um a um ou nós mantemos do jeito que está e mantemos e convivemos com o vício mais um mês. O acordo que nós estávamos fazendo aqui é que nós vamos...

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Mas já que é um período tão pequeno, Dr. Langone, eu achava que poderia ouvindo a Câmara Técnica respectiva, garantindo no mínimo à Câmara Técnica ter seu parecer sobre isso. Se não vai virar uma linha direta e não me parece que a unidade técnica do SISNAMA não é apenas o Ministério do Meio Ambiente, nós temos órgãos estaduais, nós temos órgãos até municipais. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, a proposta do Conselheiro Maurício seria de que nós apreciássemos o art. 41 aqui já.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Ou tentar incluir apenas. A minha proposta é que ouvindo a Câmara Técnica respectiva, não ouvindo a unidade técnica do Ministério do Meio Ambiente, ou ouvindo as duas se for o caso, encaminha o parecer técnico ao Ministério e também encaminha à Câmara Técnica.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, vamos apreciar o art. 41, porque nós não vamos fazer meia apreciação, ou nós apreciamos o art. 41 ou não apreciamos. A proposta aqui é de que apreciemos o art. 41 e busquemos uma redação para ele. Então, nós não apreciaríamos do art. 38 ao art. 40, e aí buscamos uma redação. A idéia do art. 41 seria a seguinte: “A criação de um Grupo de Trabalho será precedida pela apresentação de justificativa técnica, pelo proponente, à Câmara Técnica respectiva”.

Edi Xavier Fonseca - AGAPAN

Eu considero que nós não deveríamos avaliar este artigo hoje porque se trata também de GT. Então, talvez na discussão do todo ela vai ser prejudicada. Então, eu acho que do art. 38 ao art. 41 nós não deveríamos discutir neste momento, deveria ser analisada pelo CIPAM e voltar para discussão em dezembro, sobre pena de que nós tenhamos que modificá-la novamente em dezembro. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Vamos fazer uma consulta ao Plenário sobre isso, se nós apreciamos o art. 41 ou não. Os Conselheiros que abriram mão? Então, vamos deixar o art. 41 do jeito que está e vamos apreciar então, em bloco na próxima reunião, a partir da proposta do CIPAM. Eu quero antecipar aqui que no nosso entendimento não há necessidade técnica de ouvir as unidades técnicas do MMA para criar Grupos de Trabalhos, o que há é necessidade de ouvir o CIPAM e a Secretaria Executiva para evitar uma proliferação indiscriminada de GT’s. E se a Secretaria Executiva do CONAMA quiser consultar internamente ao Ministério, ela faz através dos membros do Ministério, não precisa estar no Regimento Interno isso, mas isso fica então para a próxima.. O Dr. Gustavo fez uma proposta de adequação do art. 39 dando coerência com o que foi aprovado no art. 37.

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Só bem rápido. A redação original dizia: “O coordenador do Grupo de Trabalho deverá designar na primeira reunião, o relator”, e depois tratar da competência do relator. A minha sugestão seria simplesmente: caberá ao relator o registro e encaminhamento à Secretaria Executiva do CONAMA, só que tratando das competências do relator. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Estamos de acordo? Podemos passar? O artigo seguinte que é o 42, ele já foi resolvido. Todo esse item sobre os Grupos Assessores foi transposto para o Grupo Assessor de Avaliação e Planejamento, que foi deliberado lá à frente. Então, aqui a idéia é exclusivamente retirar, excluir toda essa parte do art. 42. Está prevista a criação de Grupos Assessores e nós já deliberamos um único Grupo Assessor. Então, toda essa parte do art. 42, o Regimento prevê grupos assessores, agora a deliberação de criar e quando vai criar é do Plenário, e o Plenário definiu aqui por um só. Então, esse art. 42 estaria excluído integralmente. Aqui nós temos a inclusão de um novo parágrafo na Seção VI, no art. 45 das Atribuições dos membros do CONAMA, que dispõe sobre um problema que tem ocorrido em várias situações, para a qual nós não encontramos uma saída jurídica, mas que poderia ser aprovado com essa indicação, e o Dr. Gustavo pode deliberar sobre isso. Nós temos aqui o seguinte, a proposta de redação: “O Presidente será isentado da assinatura de deliberação ou ato que diga diretamente respeito a si próprio ou à qualidade de sua gestão, sendo para tal escolhido formalmente em Plenário o Conselheiro que o fará no ato da aprovação dos mesmos, sob pena de sua anulação”. A questão aqui é a seguinte, nós tivemos várias situações aqui no Conselho, em que o Conselho, por exemplo, aprovou moção de apoio à Ministra Marina Silva, mas a forma de publicação no Diário Oficial é a seguinte: “O Conselho Nacional de Meio Ambiente no uso de suas atribuições decide apoiar a Ministra Marina Silva, que é a Presidente do CONAMA, em tais itens e assinado pela própria”. Então, para nós isso é inteligível, mas para quem leu o Diário Oficial, a leitura é de um ato da Presidente do CONAMA beneficiando a si mesma. Então, a Ministra tem registrado uma reserva, assinar esse tipo de resolução, porque há uma questão de ordem ética envolvida, e a idéia seria que se buscasse um mecanismo jurídico que permitisse a assinatura por um outro membro do CONAMA, em alguns casos seria o Secretário-Executivo, mas em outros casos talvez não possa ser o Secretário-Executivo, uma vez que o Secretário-Executivo é um subordinado que estaria assinando um ato de apoio a sua chefia. Talvez nós pudéssemos encontrar aí uma outra figura, a figura do Conselheiro mais antigo, enfim, que permitisse a assinatura desse tipo de resolução por um ente que não fosse nem o Presidente nem o Secretário-Executivo do Conselho. Dr. Gustavo quer comentar esse assunto?

Gustavo Trindade – Conjur/MMA

Eu acho que a redação iria até “Conselheiro que fará no ato da aprovação dos mesmos”, não seria necessário “sobre pena de sua anulação”. Então, o Conselho indicaria como na proposta, o Conselheiro que assinaria tal deliberação.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos um problema político com relação a isso, que é o seguuinte: em geral quem propõe a resolução é alguém muito implicado no tema, e quando ele traz ao Conselho ele quer que a sua posição, da sua entidade seja acolhida pelo Conselho. Então, essa assinatura direta pelo proponente poderia também trazer um problema, me parece que o ideal seria que nós construíssemos aqui uma figura do tipo: ou o Conselheiro mais antigo, ou o Conselheiro honorário que pudesse nesses casos específicos substituir a assinatura do Presidente ou do Secretário-Executivo. Então, poderíamos trabalhar com essa redação e o Plenário decide em cada caso essas situações. Conselheiro João Guilherme.

João Guilherme Cunha - Governo do Estado de Santa Catarina

Eu acredito, Sr. Presidente, que discutiu-se tanto hoje sobre a importância da escolha da forma do Conselheiro honorário, e eu acredito que seria uma forma também desse Conselheiro já escolhido na Plenária, que se remetesse a ele a assinatura desses atos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos então, duas propostas na Mesa. Conselheiro Herman.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Com todo respeito a proposta do Conselheiro João Guilherme, eu acho que nós não pudemos deliberar preambularmente quem vai assinar esta moção, porque imaginemos que o Conselheiro honorário seja ele próprio envolvido no tema que está sobre deliberação. Então, nós temos que procurar, a melhor forma é deixar no caso a caso a escolha, e eu tenho certeza que, por exemplo, em quase todos os casos estaremos escolhendo o Dr. Paulo Nogueira Neto para assinar esses documentos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, nós temos duas propostas: a proposta de redação original, que seria a definição de caso a caso e a proposta de que seja o Conselheiro Honorário. Eu consulto ao Conselheiro João Guilherme se ele mantém a sua posição. Mantém? Então, nós vamos proceder à votação. A proposta 1 é a redação original. Nós já estamos em regime de votação. Eu consulto se há uma proposta alternativa.

Marcos de Castro Lima - Secretaria Especial do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social da Presidência da República

Marcos, da SEDE. A preocupação é a seguinte: o próprio texto aqui, ele coloca que careceria de um estudo jurídico sobre a questão, e parece-me que ainda não foi feito isso. Então, preocupa-me muito deliberarmos por uma de quem vai assinar e essa decisão, depois, ter algum impedimento de ordem legal. É por isso que eu acho que seria importante deliberarmos por esse estudo de quem vai assinar. Só é uma preocupação que eu coloco porque vamos tomar uma decisão aqui que pode ser uma decisão, por exemplo, de ser o Conselheiro, e essa decisão... Eu estou seguindo a recomendação do texto que está dizendo que carece de aprofundamento legal. E queria saber se foi feita alguma questão em relação a isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A grande dúvida que nós tínhamos era se o ato a ser publicado no Diário Oficial requer necessariamente a assinatura da Ministra ou do Ministro. A conclusão que nós chegamos é que não requer necessariamente, portanto, a redação que está aqui foi considerada adequada juridicamente, ou seja, o Plenário do CONAMA, como uma instância de Estado, mas não de Governo, pode designar, entre os seus membros, alguém para assinar o ato, seja ele publicado no Diário Oficial, seja ele publicado no Boletim Interno. Porque moções e recomendações, que são mais de 80% (oitenta por cento), nesse caso, são publicadas em Boletim Interno e não no Diário Oficial. O que se publica em Diário Oficial são resoluções. E sobre resolução, não há impedimento da Ministra assinar resoluções. Então, vamos proceder à votação. O assunto está em regime de votação. A proposta 1, a proposta de redação original, em que o Plenário decide caso a caso quem assinaria o ato no impedimento do Presidente e do Secretário-Executivo; a proposta 2, a proposta do Conselheiro João Guilherme, é de que a assinatura fosse feita, em todos os casos, pelo Conselheiro Honorário. Os Conselheiros que votem na proposta 1, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Os Conselheiros que votam na proposta 2. Obrigado. Abstenções? Então, foi aprovada a proposta 1. O próximo item, art. 46, item VI, onde fala da incumbência dos Conselheiros, e inclui-se: “Participar dos Grupos de Trabalho para os quais forem indicados”. Estamos de acordo? No art. 47, item II, se dá uma redação mais genérica e diz que “a Secretaria Executiva do CONAMA será formada por uma equipe técnica destinada a prestar apoio ao funcionamento do Conselho”. Retira-se daqui o “Técnico Administrativo”; se dá um caráter mais geral ao apoio. Então, temos acordo. O art. 49, ele tem uma proposta alternativa que torna mais direto, que diz o seguinte: “À Secretaria Executiva do CONAMA, incumbe...” Nós tínhamos aqui uma redação que dizia: “À Secretaria Executiva, no exercício de suas funções de Secretaria Executiva do CONAMA incumbe...” Então, aqui se estabelece as funções da Secretaria Executiva do CONAMA. Estamos de acordo? Então, está aprovado. Depois, no item IV, onde se fala: “Colher os dados e informações dos setores da administração pública das três esferas de governo e dos setores não-governamentais integrantes do SISNAMA necessários às atividades do CONAMA” se muda para: “Organizar os dados e informação dos setores da administração pública das três esferas de Governo...” E segue o texto. Aqui está relacionado à implementação do SINIMA. Estamos de acordo? No item V, onde se fala: “Propor e acompanhar o calendário e a agenda das reuniões dos órgãos da estrutura do Conselho” fala: “Propor e acompanhar o calendário e a agenda das reuniões das instâncias da estrutura do Conselho”. Estamos de acordo? “Das instâncias”. No item IX: “Submeter à apreciação do Plenário propostas sobre matéria de competência do Conselho que lhe forem encaminhadas”, a nova proposta é: “Submeter à apreciação do Plenário ou das Câmaras Técnicas propostas de matérias de competência do Conselho que lhe forem encaminhadas, após obter as justificativas necessárias”. Tem um “sobre” sobrando aí. Temos acordo? Aprovado. No XIII, onde se lê: “Comunicar, encaminhar e fazer publicar as decisões emanadas do Plenário”, troca-se por: “Decisões” por “Deliberações”. Temos acordo? Está aprovado. O XIV, onde fala: “Executar outras atribuições correlatas, determinadas pelo Presidente ou pelo Secretário-Executivo do CONAMA” diz: “Executar outras atribuições correlatas determinadas pelo Presidente do CONAMA”. Aqui se estabelece só a Presidência, porque a Secretaria Executiva é a substituta legal da Presidência, portanto, quando ela a Presidência, ela está mandatada pela Presidência para fazer, então é desnecessário prever essa figura de duas autoridades do Conselho. A seguinte: “Comunicar, por escrito, ao respectivo órgão ou entidade a suspensão de Conselheiro do CONAMA e a exclusão de integrante de Câmaras Técnicas”, substitui-se por: “Comunicar, por escrito, ao respectivo órgão ou entidade o previsto nos artigos 6º e 27 deste regimento”, que dispõe sobre não só a suspensão, mais a advertência. Estamos de acordo? XVI, onde fala: “Solicitar a colaboração, quando necessário, aos órgãos específicos singulares, ao Gabinete e às entidades vinculadas ao Ministério do Meio Ambiente”, substitui-se por: “Solicitar a colaboração, quando necessário, aos órgãos vinculados ao Gabinete e às entidades vinculadas ao Ministério do Meio Ambiente”. A proposta que a Mesa está fazendo aqui tem uma sobreposição aqui na redação que o CIPAM, que é a seguinte: “Órgãos vinculados” e “entidades vinculadas” são a mesma coisa. Então, se retiraria “órgãos vinculados” e diria o seguinte: “Solicitar a colaboração, quando necessária, ao Gabinete e às entidades vinculadas ao Ministério do Meio Ambiente”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, são órgãos fora do Ministério e não do Ministério.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

É verdade. Os órgãos vinculados, aparentemente são... A proposta da Mesa é manter a redação original: “Os órgãos específicos singulares devem ser órgãos setoriais que fiquem fora do Ministério do Meio Ambiente”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Exatamente, porque têm órgãos vinculados ao Ministério, mas têm outros da estrutura de Ministérios da Esplanada que precisamos...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

São órgãos específicos singulares. Então, a proposta é manter a redação original. O XVII fala da “coordenação por meio do Sistema Nacional de Informações - SINIMA”, do “intercâmbio de informações entre os órgãos integrantes do SISNAMA”. A proposta é de exclusão desse inciso em função de que essa questão do SINIMA tem uma lei específica e ela não é atribuição da Secretaria Executiva ou da Direção do CONAMA. Seria excluído isso. A lei que institui o SINIMA atribui ao Ministério do Meio Ambiente essa coordenação e não ao CONAMA. Estamos de acordo? O art. 51 diz: “Os trabalhos desenvolvidos pelas atuais Câmaras Técnicas Temporárias deverão ser inseridos nas Câmaras Técnicas Permanentes, de acordo com a respectiva competência”. A proposta é de exclusão desse artigo porque isso era uma disposição transitória e não se aplica mais. Nós não temos mais Câmaras Temporárias. O art. 53, onde se lê: “Os Conselheiros convidados e indicados no § 1º do art. 4º deste Regimento, poderão participar das Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalho e Grupos Assessores”; se tem uma nova redação que diz: “Os Conselheiros convidados, indicados no § 1º do art. 4º deste Regimento, poderão participar das Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho e Grupos Assessores, não sendo, no entanto, computados para o quorum das mesmas”.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Sr. Presidente, eu sugeriria, até para evitar um mal-estar a qualquer Conselheiro, a eliminação da palavra “convidados”. Conselheiro tem plena competência e trânsito junto a todas as instâncias deste Plenário, portanto, ele não cabe ser convidado. Eu acho que qualquer Conselheiro deve ter garantida, quando quiser, a participação em qualquer desses segmentos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós vamos consultar e referir o art. 4º para identificarmos aqui que categoria é essa, Conselheiro Roberto, e vamos fazer um bom balanço no CIPAM sobre várias coisas que foram apontadas aqui consensualmente pelo CIPAM. Aqui no art. 4º do Regimento se refere àqueles Conselheiros convidados que não têm direito a voto, portanto, está dizendo o seguinte: que eles “poderão participar das Câmaras Técnicas, Grupos de Trabalhos e Grupos Assessores, não sendo computados para o quorum das mesmas. Aqui, estamos nos referindo àqueles três que o Conselheiro Roberto se referiu, que era o Ministério Público Federal, os Ministérios Públicos Estaduais, a Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara dos Deputados. Esses três. Está se dizendo aqui que eles não serão computados para o quorum das Câmaras Técnicas ou Grupos de Trabalho ou Grupos Assessores. O Conselheiro Roberto tem a palavra.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Desculpe-me, Sr. Presidente, o foco não é exatamente a verificação de quorum, eles não teriam direito a voto, mas eles são Conselheiros também, com direto à voz. Então, eu acho que é certo constrangimento referir-se a esses Conselheiros como Conselheiros convidados. A sugestão é a eliminação da palavra “convidados”; pleno direito de participação em qualquer das instâncias, independente de convite ou não, ao livre arbítrio de cada um dos Conselheiros.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos no § 1º, onde fala sobre a composição do Plenário, diz o seguinte, Dr. Roberto: “Integram também o Plenário na condição de conselheiros convidados, sem direito a voto, um representante do MPF, um representante dos Ministérios Públicos Estaduais e um representante da Câmara dos Deputados”. Entendido? Então, se destaca o direito de participação nessas instâncias, mas se ressalta que isso não contabilizaria quorum. O questionamento que o Conselheiro João Guilherme faz é o seguinte: se nós achamos que deve constar isso, porque está explícito que não tem direito a voto, portanto, isso subentenderia que não serve para contagem de quorum. A Mesa considera que, como dizem os advogados, “o que abunda não prejudica”, ou seja, isso está aqui porque houve situações de dúvida e, à vezes, a contagem, no quorum, de um desses membros, dá ou não quorum na Câmara Técnica ou na instância do CONAMA. Então, considera-se que é melhor que isto esteja explícito: especificamente a questão da contagem de quorum porque nós temos aqui uma situação de conselheiros, mas que não têm direito a voto. Então, pode haver uma dúvida mesmo, sendo conselheiros, se eles não contam para o quorum. Então, com isso, nós concluímos a apreciação do Regimento Interno, ficando para a próxima reunião exclusivamente o disciplinamento dos Grupos de Trabalho. Eu solicito a todos que tenham contribuições que vão encaminhando isso. Ficamos com o prejuízo da apreciação das moções e recomendações. E estaremos encerrando a Plenária de hoje, convidando a todos para amanhã, a partir das 9h, pontualmente às 9h, a Reunião Extraordinária, iniciando com o relato sobre a Estratégia de Capacitação de Gestores. Muito obrigado e um bom descanso a todos.

